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INTRODUCQÃO

QUE HORROR I...

o despacho elo Sr. Alfonso ele Miranda, que não

pronunciou o accusado Manoel Victorino a ninguem

sorprehendeu; ao contrario era esperado e previsto,

desde que, ha já algum tempo, annunciou o O Paiz

que o Sr. Manoel Victorino presidiria o Senado, e, não

ha muitos dias, começou o mesmo jornal a engrossar

o dito juiz e a enfeitar-se.

Jit sabia que podia contar com a imparcialidade

elo Sr. Alfonso!

Que desillusão, porém, para os homens de bem!
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A magistratura deve cobrir-se de lueto e enver

gonhar-se diante de tão inaudito eSC3n lalo e de uma

prova tão eloquente e inillullil-el da [<llta ele justiça,

de criterio, de isempção ele e pirito e de coherencia de

um juiz que era tido na conta de integro e honesto L..

Que consciencia recta não se achará alarmada e

sobresaltada diante do desplante com que o Sr. AfTonso

de Miranda teve a coragem de vir, lampeiro, affirmar

ao Bl'azil e ao mundo, que não encontrou no pro

cesso, inquerito e formação da culpa, indicios vehe

mentes da criminalidade do homem, para quem seus

amigos já cogitavam de requerer um habeas- orpttS

preventivo; de um homem apontado pela opinião

publica como conspil'ador e co-auctor do indigno e .in

fame attentado de 5 de nov mbro?!

Que esperança se póde depositar nesta justiça tão

acanhada, partidaria, injusta e subornavel, que só

procura punir os pequenos e desprotegidos, deixando,

entretanto, impunes, sinão applaudindo, proh pudo";

os verdadeiros culpados, o que pelos favores ou pro

messas a seduz e arrasta?!

Pois, o Sr. Affonso de Mil'anda e tão ingenuo,

tão simplorio que não vê, que nunca poderá fazer
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comprebender a niaguem que esteja convencido, em

sua consciencia de juiz e de homem, que Marcellino

Bispo e quantos elle pronunciou teriam, motu proprio,

firmado a societas screleris, si não contasse com a im

punidade promettida por aquelle a quem aproveitava

o delicto? !

Mas então, Sr. Alfonso, incommensul'avel juiz,

juiz de ultima hora, não lhe occorreu que, si as de

clarações de Deocleciano foram sufficientes para deter...

minar a pronuncia deste, estas mesmissimas decla

rações deveriam rigoro::amente determinar a pronuncia

elo Sr. Manuel Victorino, a quem eUe Deocleciano

aponta, em mais de uma occasiê"LO, como seu socio e

e seu protector?!

Onde estüo seu cdterio, sua justiça, sua impar"

cialiclade, r. Alfonso?!

Faça favor de clizel'-nos que conceito fóema deste

pobre povo, e que mal lhe fez a Republica para querer

tão deshulllanameJite desmoealisal-a?!

E'o que pensar, quanrlo se souber, que jà está

assentada a confiemação de tão cerebl'Íno despacho

entre aquelles para quem vae recoreer a Justiça Pu

blica !?
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Desde que a justiça falta, ti corruptivel, e mister

que o povo a faça por suas proprias mãos, a co meçar

pelos que se deixam corromper.

Que vergonha!

E quem sabe si o Sr. Atronso não foi um da

quelles que levaram seus comprimentos ao seu con

stituinte 0 viceMpresidente criminoso?!

Si o fez, fez muito bem; o « O Paiz» não tem a

coragem de aflirmar que só pode commctter crimes o

pobre homem do povo, cscandalisando -se com a idéa

de que o segundo magistrado da Nação possa ser um

criminoso, e não proclama a sua innocencia exclusi

vamente baseado nesta supposiÇão?!

Ah! tal'tufos!!

Não comprehelldem, que não serão os Affonsos e

queijandos outros que hão de julgar os Victorinos, et

alteri socii screleris, mas a incorruptibilidade da « His

toria » !

Para a consciencia do Bt'azil e do mundo estão

marcados e condemnados como assassinos! ! !

O Paiz, de quem foi discipulo Deocleciano Martyr,

conforme confessa, iJJ uminou a gio?'no; e, como não,

si o renegado fujão a, talvez, complice do atroz atten-
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tado tem estado impune, como impune ficou certo ex..

secretario atrevido, que ainda agora mesmo continúa

a conspirar contra o governo?!

Ah! mas havemos de desmacarar os hisLriões, tar

tufos e. trampolineiros!

Ainda não está tudo perdido, e ainda é tempo de

salvar a Republica contra seus explol'Cldores e ini

migas!

Amanhã começaremos a examinar o ({ de:ipacho »

do juiz Affonso de Miranda, que não proDunciou o

reo Dr. Manuel VictorillO Pereira, vice-presidente da

Republica, pelos atLentados de - de novembro.

Rio, 26 de abril de 1 98.

Ca'neca.
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o ATTENTADO DE 5 DE NOVEMBRO

DESPACHO DO DR. AFFONSO LOPES DE MIRANDA

Vistos estes autos- processo crime em que são

partes:

como Autora a Justiça, pelo Ministerio PulJlico;

como réos: Deocleciano Martyr, José de Souza

Velloso, José Rodrigues Cabral Noya, Manuel Fran

cisco Moreira, Umbellino Pacheco, Jeronymo Teixeira

França, Dr. Manuel Victorino Pereira, Antonio Eva

risto da Rocha, Fortunato de Campos Medeiros e

Joaquim Augusto Freire.
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L O 1inisterio Publico denunciou os R. R.:

10, como incursos no art. 294 § 10 comb:naelo

com os arts. 13 e 18 s. 20 todos elo Codigo Penal;

a) l)orque resolveram com premeditação, u morte

do presidente da. Republica (Dr. Prudente José de

1\1 raes Barros) incumbindo o anspeçada Marcelllno

Bispo de Me1l0 de executaI-a.;

b) porque, em execução do mandato, o anspeça.da.

Marccllin0 Bispo de Mello, cerca. de uma bora da

tarde de 5 de novembro de 1897, no Arsenal de Guerra,

esperou o Dr. Prudente José de Moraes Ba.rros e

quando e.:>te passou em frente ao portão «Minerva »),

de volta de bordo elo paquete Espirita Santo, tentou

ma La.l-o, de s rpresa por meio de uma garrucha, que

não c n enguio disparar por circumstancia indupen

dente de sua y ntade, manifesta.ndo, assim, a sua

intençã crimin sa p r actos exteriores que consti

lllirnm com ç ele xecuçã do crime;

..~ como incursos no art. 29 ~ § 10 e 304 paragrapbo

Ull o mbinado c m os mls. 1 § 20 e 19 s. 10, todos

d Codi "'o P llal'

a) p rqu o anspeçada ~Iar cUino Bisp de Mell

fez, com uma fnca ferimentos no rninistr da guerra

(fi rechal CarIo Machado Bittencollrt) e no chefe da
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casa militar do presidente da Republica (coronel Luiz

Mendes de Mo aes), produzindo o ferimentos do pri

meiro a sna morte, momentos depois;

b) porque, a morte do marechal Carlos Machado

Bittencourt e os ferimentos elo c ronel Luiz Mende

de Momes resultaram d facto de terem elles detido o

anspel,ada Marcellino Bispo de Mello, para evitar

nova aggressão contra o Dr. Prudenle Jo_ê de 1"loraes

Barros.

II. Acceita fi denuncia (desp. n tis. 31 dosumm.)

e firmada pelo Suprem Tribunal Federal a c mpe

tencia deste juizo, para formar a culpa dos R. R.

(acc. junt. p r cap. a fis. 130 do umm.), procedeu- e

aos termos d summari em que foram inquiridas

oito testemunhas (depoims. a fis. 73,9::>,151,165,182,

190, 200 e 225 do summ.) uma informante (depoim. a

fI. 217 do summ.) e sete referida (depoims. a tis. 233

236, 237, 239 "V., 2í5, 2~6 Y. e 2-í9 y. do summ ).

Os R. R., exceptuados Umb Hino Pacheco e

Dr. Manuel Victorino Pereira, a_si tiram ao depoi

menlos das testemunhas acompanhado~ de eus ad

vogados e Fortunato de Campo Medeiros tambem de

seu curador vi to ter declarado er meno!' de 18

annos.
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Antes da inquirição elas testemunhas, procedeu-se

á qualificação dos H.. R. (auL a fis. 64; 65, 66, 67,

68, 69, 70 e 71 elo umm.); e, por ultimo, aos res

pectivo.:>interroo'atorios (aut. a fis. 255, 261, 264, 266,

268, 272, 274 e 276 elo summ.) occasião em que lhes foi

concedido o prazo ele tres dias para apresentar defesa,

o que fizeram (fis. 282, 295, 3,)1, 307, 315,321, 326,

330 e ~~46 do summ .), juntando Jet'onymo Teixeira

França UlgU113do umentos (fis. 296,300 e 305 do summ.).

Umbellino Pacheco não foi citado por estar ausente

(cert. a fi. 62 v. do summ.).

Dr. Ma nuel VictOt'i no Pereira foi citado (cert. a

fi. 4· do summ.)· mas, não compareceu em juizo e

apresentou uma petição-protesto, invocando a sua qua

lidade de vice-pl'esidente da Republica, para não ser

pl'oces€ado sem pl'évia licença do Senado (fi. 81 do

summ.), immunidaele que não foi reconhecida e, assim,

indeferida a mesma petição ( desp. a fi. 90 do summ.).

O summario foi feito em pt',esença do Ministerio

Public:> e do Dr. José Joaquim Seabra, a quem a viuva

e filhos do mat'echat Carlos Machado Bittencourt cons

tituiram pl'ocuradot' para auxiliar a Justiça (doe. a

fi. 40 do summ. ) e se concedeu autorização ( alv. a

fi. 46 do summ. ).
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Encerrado o summario, foi o prucesso com vista

ao I\llnisterio Publico que, em seu parecer n fi. 353,

concluiu pela pronuncia dos R. Pt nas penas pedidas

na denuncia;

1o, porque os crimes descriptos no denuncia es

tavam comprovados p r corpos de delicto e depoi

mento contestes das testemunhas;

20
, porque} 0:3 crimes commeltic1o contea o

marechal Carlos Machado Bittencourt e contra o

coronel Luiz Mendes de Moraes resultsraJ;Il cio esforço

do anspeçada Marcellino Bispo de !vIello para executar

o crime contra o Dr. Prudente José de Moraes Barros;

30, pOl'que a participação dil'ecta dos I . R. no

mandato em virtude do qual o anspeçacla MarceUino

Bispo de Mello tentou matar o Dr. Prudente José de

Moraes Barros resultava:

a) quanto a Deocleciano Martyr e a José de. ouza

Velloso, das declarações do anspe ada Marcellino Bispo

de Mello, pelos mesmos conBrmadas e reproduzidas

pelas testemunhas do summario;

b) quanto a UmbelUno Pacheco, José Rodrigues

Cabral Noya, Manoel Francisco Moreira, Jeronymo

Teixeira França e Antonio Evaristo da Rocha, de suas

declarações confessando a intervençã o consciente que



ti\"erum em reuniões effectuadas em casa ele Umbel

Eno Pacheco e nas quaes se resolveu o crime com

meltido contra o De. Prudente José de Momes Bareos;

c) quanto ao Dr. Manuel Victorino PereieD, das

declarnçoes de Deocleciano Martyr coincidentes com

di,ersas cirCLID1stanclas, entre as quaes as suas en

trm'ista com o mesmo Deocleciano e cartas tambem

ua prevendo o crime que se commetteu contra o

Dr. Prudente Jo é de ~Ioraes Burros;

d) quanto a Fortunato de Campos Medeiros, da

circumstancia d achar-se em companhia do José de

ouza Veno o na o CQsião em rue se c mmetteu o

cl'ime contra o Dr. Prudente José de Moraes Barros

de 'audar De. :\lanoe1 Vict rino Pereira como

endo y\ o presidente da Republica'

e ) quanto a Joaquim Augu to Freiee, de expre õe

1)01' eUe proferidas contra o Dr. Prudente J é de

Mornes Barro momento~ ante do crime.

_ o seu parecer ~Ijnisterio Publico juntou o

doc~. con~tanfe de tis. "'62-J,~3 do Ulllmari

III O noss Cocllgo Penal dispõe:

. rt. 13. lla,erá tentaI i a de crime empr que

0\11 inten<,cl de commellel-o eenlar algun~ acto

xtel'i' re que p a na relação directa com o facto
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punível, con tituam come,o de execução, e e ta nã

li\'er lagar por cÍrcumstancias indepedentes da ,on

tade d criminoso.

Art. 294. Malar aIguem:

§ 1.0 Si o crime for perpetrado com qualquer das

circumstancias aggravantes mencionada nos: 20, 30

60 70, 80 , 90, 10, 11, 12, 13 b li, 1 e 19 d art. 39

e § 20 do art. 41 - Pena, etc.

ArL 2;)5. Para que se repute mortal no Een.id

legal urna le ão corporal, ê indi pen~avel que eja a

causa efficiente da morte por sua natureza e ~~de, ou

por ter sido praticada obre pes~oa cuja con Liluit;iio

ou estado morbido anterio concorram para lornai-a

irremediavelmente mortal.

_\..rt. 304. Paragraph unico. i a 1 '-0 c rporal

pr duzir incommodo de aude que inhabilite o pa

ciente do s rYiç acLiyo por mai~ de 3 dio 

Pena, etc.

Ora da pro\"a do inqueri o e do -ummario r -ulla:

1° que a 5 de noyernhro de 1 -, cerca de uma

hora da tarde, o pre idellle da Republica (Dr. Pru

dente Jo-ê de .Morae Barro) ,oHa,a de bo o d

paquete Espirito Santo e a pa - r em fren e ao

portií « :\linerva» no Ar- naI de nerra t i, de. ~or-
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presa, aggredido pelo anspeçada Marcellino Bispo de

Mello, que armado de garrucha, tentou desfechar-lhe

um tiro com intenção manifesta de matal-o e só n5.o

levada a effeito pela circumstancia de não ter conse

guido di parar a mesma garrucha (decl. a fis. 92 do

inquer., e depoim. a fis. 42 v., 45 v., 48, 50 v., 60 v.,

71 v., 225 v., 230 v., 232 v., 233 v. e 240 do inquer. e

ti. tls. 73 v., 99 v., 166 v. e 218 do summ. ) ;

2°, que, não conseguindo disparar a garruchu, o

anspeçada Marcellino Bispo de MeHo procurou então a

faca que trazia comsigo e preparava-se para nova'

aggressão, quand o ministro da guerra (marechal

Carlos Machado Bittencourt), chefe da casa militar do

presidente da Republica (coronel Luiz Mendes de

Moraes) interpuzeram-se entre elle e o presidente Dr.

Prudente José de Moraes Barros, procurando, assim,

evitar que o mesmo anspeçada executasse a sua in

tenção criminosa ha muito premeditada e manifestada

por aquelle acto exterior e não levada a effeito por cir

cumstancia independente de sua vontade (depoim. a

tls. 51 v,) do inquer. e a fis. 165 v. e 218 do summ.) ;

3°, que á intervenção do marechal Carlos Machado

Bittencourt e do coronel Luiz Mendes de Moraes, para

evitar o crime contra o Dr. Prudente José de Moraes



Barros] respondeu o anspeçada Marcellino Bispo de

Melta fazendo] com o. faco. que trazia comsigo, os

ferimentos que por sua natureza e séde) foram a

causa efficiente da morte do primeiro] momentos depois

(aut. de autops. junto por copo u fis. 115 do inquer.)

e produziram no segundo, incommodo de saude com

inhabilitação de serviço activo por mais ele 3') dias

(aut. decorp. dedel. ufls. 13 do inquer.);

Logo, d'3. prova elo inquerito e do summario resulta:

10 , que o an:::peçada ::\1arcellino Bispo de Mello, cêrca

ele uma hora da tarde de :,5 de novembro de 1897, no

Arsenal de Guerra commetteu contra o Dr. Prudente

José de Moraes Barros o crime' de tentativa de homi

cidio, previsto no art. 294 ~ 10 combinado com o al't. 13

ambos do Codigo Penal, attentas as cil'cumstancias

aggravantes mencionadas no art.l39 do mesmo Codigc

§ 20 (premeditação)] § 70 (sorpresa.1 e § 90 ( contra o

superior) .

20 , que o anspeçada. Marcellino Bispo de Mello,

ainda no mesmo dia hora e logar, commetteu contra

o mareehal Carlos Machado Bittencourt o crime de ho

micidio, previsto no art. 294 § 10 do Codigo Penal,

attenta. a circumstancia aggravante do aft. 39 § 90 elo

mesmo Codigo (contra superior);
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3°, que o anspeçada ~1arce1lino Bisp de Mello, ainda

no mesmo dia hora e logar, commeLteu contra o coronel

Luiz Mendes de 1\110raes o crime de ferimento grave,

previsto no arL 304, par3grapho unico do Codigo Penal;

IV, preso em fiagranLe, o anspeçada Marcellino Bispo

de ;Vlello foi recolhido ó. penitenciaria do Arsenal de

Guerra (depoim. a fis. 44 v., 72 e 232 Y. do inquer.),onde

se consenou até á morte ( dep'Jim. a fis. 78 do summ .);

Li ixando, entretanto, de ser incluido na denuncia,

por Iue o seu crime pertencia á jurisdicção militar.

Mas, ao tomar conhecimento dos factos referidos,

a autoridade policial presentiu que o anspeçada 1\1ar

cellino Bisp de Mello fôra apenas o executor do crime

por outro resolvido; e, por isso, c)meçou a proceder

ás diligencias para descobrir quem proyocou e deter

minou u ua execução.

Por um lado o anspeçada Murcellino Bispo ele Mello

negava-se a qualquer declaração, pretextando não

querer tl'Ohir o jlll'amento que tinha prestado (relaL. a

fi. 336 do inquer.); por ontro, Deocleciano Martyr, a

respeito de quem a policia nutria fundadas suspeitas

(relaL. fI. 336 do inquer.), negava obstinadamente

qualquer co-participação sua nos crimes c mmettidos

pelo mesmo l1ancllino (decI. a fi. 26 do inquer.).
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Achava-se, pois, a autoridade policial em serios

embaraços e sem um ponto de apoio para proseguir

quando, em 12 de novembro, comparecell o Dr. José

Ferrão de Gusmão Lima, juiz do 8a Pretoria, depondo

que, dias antes dos crimes descrlptos na denwlcia,

Deocleciano Martyr lhe Linha communicad :

Que o Dr. Prudente José de ~Ioraes Barros

seria assassinad com um liro de gGrrllcha, por wn

soldado lo 10° batalhão do exercito (depoim. a fls. 75

v. do inquer. ) ;

Que tinha plena confiança no resultado da emprezu

e confiava na seriedade e sinceridade do Dr. Manuel

Vlctorino Pereira (depoim. a fls. -G do inqller. ) ;

Que o soldado fical'ia impune, porque muita gente

boa esta,a em'olvida no negocio e protegia o me mo

so!dado (depoim. a fls. 7G do inq ller . ) ;

De posse de tão valioso depoiment a auLoridade

policial encontrou o ponto de pUl'tida. para suas inves

tigações e poude prosegllir com segurança, conseguindo:

a) que o anspeçada 1arcellino Bispo de Me110

declarasse que Deocleciano Martyr e José de Souza

Ve11oso foram o::. que provocaram e determinaram a

execução d crime contra o Dr. Prudente José de

Moraes Barros, affirmando o primeiro que o Dr. Ma-
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nuel Victorino eslava de Ilccôl'do com i:3to (decl. a

fis. 87 -92 do inquer,);

b) que Deoclec!ano Martyr declarasse:

que el'am verdadeiras as declarações do anspe.ada

Marcellino Bispo de MeU (decI. a fis. 273 v. do

inquer. );

que, effectivamente, além de outros homens poli

ticos importantes, o vice-presidente da Republica

(Dr. Manoel Victorino Pereira) estavu de accôrdo e

apoiava o crime contra o Dr. Prudente José de I\Ioraes

Barros (decI. a fi. 200 do inquer.);

que José Rodrigues Cal ral Noya, Manoel FrancIsco

Moreira, Umbelino Pacheco, Jer nymo Teixeira França

e Antonio Evaristo da Rocha tinham planejado o assas

sinato do Dr. Prudente José le Moraes Barros, em

reuniões effectuadas em casa de Umbelino Pacheco

(decI. a fi. 184 do inquer. ) ;

c) que José Rodrigues Cabral oya (decI. a fi. 243

do inquer. ) e Manoel Francisco Moreira (decI. a. fi. 237

v. do inquer. ) confirmassem algumas das declarações

de Deocleciano lVlartyr sobre as reuniões effectuadas

em casa de UmbeJino Pacheco;

d) que algumas testemunhas fizessem declarações

referindo circumstancias das quaes resultavam indi-
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cios, embol'a remoLos, da co-participação de Fortunato

de Campos Medeiros e de Joaquim Augusto Freire no

crime commettido contra o Dr. Prudente José de

Moraes Barros.

V_ Taes provas nüo po::liam deixar de dar lagar á

denuncia.

Resta agora estudar as disposições do Codigo Penal

sobre a autoria e a complicidade e verificar si as provas

do inquerilo foram robustecidas pelas do summario

de modo a resultarem vehementes indicias da crimi

ualidade dos R. R. sobre os facto descriptos na

denuncia (.Codigo do Processo Criminal, aN. 144); ou

si novas provas serão necessarias (Codigo do Pro

cesso citado, art. 149).

Os doc::;. a fis. 3 2 - 423, forêim juntos pelo Mi

nisterio Publico depois de encerrada a formação da

culpa e quando os R. R. já tinham sido interrogados

e apresentado as suas defesas; ,p r isso, não podem

ser apreciados nessa accasião.

E' a doutrina que deve ser observada como corol

lario dos principias contidos no Codigo cit. e prescre

vendo que o réo, quando preso, assista á inquiriçã

das testemunhas, em cujo acto poderá conslestal-as

(art. 142) e que o juiz mande ler ao réo, antes
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do interrogatorio, as pe,as comprobatorias do crime

(art. 98); e mais no decreto n. 4824 de 22 de

novembro de 1871, tambem prescrevendo que o ju iz

não tem arbitrio parn negar ao réo as perguntas

que elle entender l1ecessario fazer ás testemunhas

sobre a exp:Jsiç<1o da denuncia (art. 52) e que o réo

possa juntar ao seu interrogatorio, ou até tres dias

depois, documentos e justificações a bem de sua

defesa (art. 53).

VI. O nosso Codigo Penal dispõe:

Art. 17. Os agentes de crime são autores ou

complices.

Art. 18. São autores:

§ 1. o Os que directamente resolverem e exe

cutarem o crime'

§ 2.° Os que, tendo resolvido a execução do crime

proyocarem e determinarem outros a executaI-o por

meio de dadivas, promessas, mandato, ameaças, con

strangimento, abuso ou influencia de superioridade

hyerarchica ;

~ 3. 0 Os que, antes e dUl'l:ll1te a execução, prestarem

auxilio, sem o qual o crime não seria commettido;

s 4. o Os que directamente executam o crime p r

outrem resolvido.
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ArL 19. Aquelle que mandar ou provocar algucm

a commetter crime, " responsavel como autor:

§ 1. o Por qualquer outro crime, que o executor

commetter para executar o de que se encônegou;

§ 2. o Por qualquer outro crime que daquelle re

sultar.

Art. 20. Cessarú a responsabilidade do mandato

si retirar 11 tempo a sua coopere ção no crime.

Al't. 21. SertlO complices:

§ 1. o Os que, n<1o tendo resolvido ou proyocaclo

de qunlquer modo o crime, fomecerem instl'Uc~'ões

pura commettel-o e prestarem auxilio á sua exe

cução;

§ 2. 0 Os que, antes ou durante a execução pro

metterem ao criminoso auxilio para evadir-se, occultar

ou destruir _os instrumentos elo crime, ou apagar os

seus vestlgios;

§ 3. o Os que receberem, occultarem; ou com

prarem cansas obtidas por meios criminosos, sabendo

que o foram, ou deyendo sabeI-o, pela. qualidade ou

concliçuo das pessoas de quem as houver m .

§ 4. o Os que derem asylo ou prestarem sua casa.

para reuniões de assassinos e roubadores, conhe

cendo-os como taes e o fim para que se reunem.
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Eis as dIsposições do noss Codigo Penal sobre a

autoria e a complicidade.

A differenciação do conceito do criminoso tem

dado logar ás soluções mais cliYersas, tanto nas

lições dos criminalistas, como nos textos dos Co

digos.

A disposiç<lo do art. 17 do nosso Codigo mostra

que o legislador bmzileiro, rejeitando a doutrina do pro

jecl norueguense, onele foi abandonada inteiramente

.a distincção entre a autoria e complicidade, conti

nuou a elifferenciação acceita pelo Codigo Criminal

ele 1830.

Mas o arts. 18 e 21 mostram tambem que o

Coeligo Penal ele 1890 procurou corrigir a de6ciencia

las disposições do Codigo Criminal de 1 30 e estabe

lecer verdadeiro criterio para distinguir a responsal i

lidade do aut r e elo complice, tomando por bose o

principio da participação no crime, que naqueUe deve

ser principal e neste accessoria (HAUS - Pr. de Dir.

Pen ., 2a ed., t. 10 , n. 465) .

O Codigo Criminal de 1830 já incluia os mandantes

.entre os autores, separando-se assim do Codigo

Francez, onde a autoria é restricta ao que executar

{) crime.
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Continuando o conceito de autoria aceito pelo Co

digo de 1830, o Codjgo de 1890 declarou autores

(art. 18):

a) os autores propriamente materiaes;

b) os denominados co-autores (correi j ;

c) os denominados autores intellectuaes (motores

criminis).

Mas, não se limitou a declarar aut res « os que

commettessem, constrangessem ou mandassem alguem

commetter crimes »), como fez o Codigo de 1830,

(art. 4°) e descreveu todas as modalidades da au

toria (art. 18).

Estudando o art. 18 sob o ponto de vista concreto
da autoria intellectual, que é o objecto da denuncia,

vê-se que o respectivo § 20 define, como tal, « a

provocação e determinação de alguem? que tiver re

solvido o crime, a outrem a executaI-o por meio de

dadivas, promessas, mandato, ameaça, constrangi

mento, abuso ou influencia de superioridade hyerar

chica »).

19uns criminali tas entendem que a partícipaçã

moral no crime póde ser maniíi lada pelo meios

mais varios, impossiveis de serem previstos à priof7

pelo legislador.
C.-2
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Por isso, algumas legislações se abstêm de enu

merar as diversas modalidades da participação moral

(Codigos hUl1garos e hespanhol, e projectos austriaco,

russo e suisso); e outros estab3lecem a enumeração

dessas modalidades apenas como exemplificação (Co

erigo allemão ).

O nosso Codigo Penal não foi precedido de ex

po ição de motivos, para que se? posso conhecer, pIas

propr'us palavras do seu autor si o seu pensamento

no § 20 <l ai't. 18 foi declarar os unicos meios por

que se provoca e determina outrem a execução do

cri.me, ou si apellas exemplificar.

Mas, se póde chegar ao mesmo resultado, pro

curando esse pensamento no estudo comparativo da

legislação penol dos povos cultos.

Quem lêr os arts. 66 - 68 do Codig Penal belga

logo reconh cerá que as suas disposições foram as

fonte dos arts. 18 e 21 do nosso C0digo.

HAfJS (obr. cit., LH. 10 ns. 451 a 477) e NYPELS

(Codigo Penal interp., ed. Senais, tiL 10 pag. 170),

membro da commissão reviso'ra do CodigO' belga. e,

por e se moti~'o, com grande autoridade para inter

pretar o mesmo Codigo, são nccordes em considerRr

os casos de uutol'ia inlellectllal previ.stos no art. 66
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(§ 30 ) como essencialmente limitativos e não com

portandQ extensão.

Disto tem resultado a j urisprudt;ncia defini livamente

aUi firmada pela Corte de Cassaç.ão, de que as cirCllUl

stancias constitutivas de um aelo de participação

devem ser exactamente declaradas na questão submet

tida ao Jury ou constar dos motivos do julgamento,

si este fôr do tribunal correcc.ional (Pasicr. belg. ,

1877-1,249; 1883-175).

Sendo assim para que se dê a autoria intel1ectllal

pr.evista no § 20 do art. 18 do nosso Codigo Penal,

torna-se necessario :

10 , a existencia de um crime'

2.0 , que esse crime tenha sid) commeltido por

uns e resolvido por outl'OS-;

30 , que os que resolveram o crime lenham proyo

oado c delermil1lJdo os outros a executal-o pOl' algum

dos seguintes meios :- a) dadivas, - b) pr mes as,

c) mandato, - d) ameaça ,- e) c n. trangim nto,

r) abuso, - O) influencia de uperioridude hyerar

chioa.

Só são, pois, autores intellectuaes e, como taes,

incursos no art. 18 § 2v do nos o Codigo os que re

solveram o crime.
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Resol vem o crime não só aquelles em que nasceu

asna resoluç.ão, como tambem todos aquelles que,

reunidos por interesse commum, o aceitam e com

promeÚem-se a cooperar para a sua execução.

De.3ta c operação, isto é, da convicção em que

cada um está de poder contar com o apoio do outro

para a execuçcio do crlme, origina-se um contracto

reciproco que une todos os cooperantes da resolução

criminosa, devendo cada um dos co perantes ser

considerado com o que resolveu o crime e, como

consequencia, f1utor intellectual, isto é, o provocador

do crime .

. endo assim, o compromisso da cooperação per

siste, emquünto um acto positivo de mudança de

resolução nüo tiver chegado ao conhecimento de todos

os cooperantes.

i porém alguem, não tendo tomado parte na

resolução criminosa, tiver prestado auxilio á execução

do Cl'ime, a sua participa ão deixa de ser intel

lectual.

Do modo por que esta participação se manifesta

depende a caracterisaçilo do criminoso:

a) como autor, si róI' tal que sem ella o crime

não seria commeLtido (art. 18 § 3°);
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b) como complice, si limitar-se a ti raecer in .

tl'UCções (complicidade intellectual) ou in~trumento

para o crime (complicidade material) art. 21 10 •

E esta d nlrina consagrada no C di o h 19a, onde

o acl de parti ipação pelo auxili. á execuçilo do

crime (auxilio ou a istencia) podem er prindpae ,

isto ê, de autoria (art. 66 ) ou acce sorias i -to é, de

complicidade (art. 6-).

eguindo oexemplo de algumas legi laçõe (C')digo

bavaro, portuguez e argentin ), o n05."3O Codigo Penal

tornou expre o que o autor intellectual é raspon avel

por qualquer outro crime que o aut r material ( o

executor) commetter para executar o de que e encar

regou tart.19 1°).

E o exec o de meios uma da manifl taçõe do

exce o de mandato.

A jurO prudencia ha firmado tambem a regra de

que o autor intellectual participa da circumstancias

ao-o-ravant com que o autor material commetteu o

crime alvas aquella que lhe eram pes aes.

VlI, I to po lOJ

Quanto a Deo leciano ~Iart~r

Con iderando :

10 que o a peçada ~Iart,;dlin B: p àe ~Iello por
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mais de uma vez, dec:arou, perante a autoridade poli

cial, que o R. foi quem, tendo deha muito premeditado

e res lyido o crime contra o Dr. Prudente José de

Moraas Barros o provocou e determin u a executaI-o

por meio de promesas, gurantindo-Ihe a impunidade e

mostrando-lhe as vantagens que disLo lhe podiam

advir (decls. a fis. 87 e 142 do inquerito);

20 , que o anspeçada Marcellino Bispo de Mello re

petiu as mesmas declaraçõe~, quer perante a auto

ridade militar (depoim. a fi. 73 do summ, quer extraju

dicialmente á testemunha lVIarcolino Rodrigues da, Costo.

Junior, com quem c nversou durante a pr1s110 ( depoim.

afi. 89 do summ.);

30 , que estas declarações do anspeçada Marcellino

Bispo de "YIello foram ainda confir.madas pelo R., por

diversas vezes, perante a autoridade policial (decls.

a fis. 183, 188, 199, 208 e 273 do inquer ) ;

40 , que, confirmando taes declara:ões, o R. nada

mais fez do que expôr toda a verdade sobre a sua

participação no crime que o anspeçada Marcellino

Bispo de IvIeIlo commetteu contra o Dr. Prudente

José de Moraes Barros, porquanto, como se verifica

do depoimento do Dr. J03é Ferrão de Gusmão Lima, °
R. communicou o crime, dias antes de ser commettido,



23

e com as partie,ulo.ridades de ser o executor um sol
daelo do 10') cio exercito (batalhão a que pertencia

Marcel lino ) e ele ser ulJla garrucha o meio empregado

( dep::>imento a fi. '"'5 elo inquerito e a fi. 200 elo surn

mario) e tambem, como se verifica das declaro,ções

de Joaquim Augusto iFreire, o R., dias depois ~lo

facto, confessou-lhe a e.xaetidão das declarações de

Marcellioo a respeito ele sua participaçi10 no mesrnc

crime (decls. a fi. 117 do inqner. e a fi. 270 do

sumrp.) ;

5°, que, sendo assim, o R. resolveu o crime

cOIJtra o Dr. Prudente José le Moraes B3.rros, e pro

vocou e cletermlou o anspeçada Marcellino Bi po de

Me110 a executal-o por meio de promessas; e, como

.conse luencia ;

6°, que o R. 6 autor:

a) da tentativa de homicidio ommeLtida contra Ó
Dr. Prudente José de ~Ioraes Barros, c m s circum

stancias aggrlrrantes da premedilaçilo e da s r

presa;

b) do homicidio commellido contra o mareclwl

Carlos Machad Bittenc urt;

c) do ferimento O'ro.Ye c mmettido contra o coronel

Luiz Mend:=s de :\1 raes.
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Quanto a José de Souza Vello o, considerando:

1°, que o anspéçada Marcellino Bispo de Mello,

por mais de uma vez, declarou, perante a autoridade

policial, que o R. auxiliou efficazmente a Deocleciano

Martyr, incitando-o ao crime contra o Dr. Prudente

José de Moraes Barros e, ainda no dia 5 de novembro

foi ao Arsenal de Guerra, onde, incitando-o novamente,

entregou-lha a garrucha (previamente carregada pelo

R. ) e a faca, com as quaes commetteu os crimes

descriptos na denuncia (decls. a fis. 87 e 148 do

inquer. ) ;

20, que o anspeçada Marcellino Bispo de Mello

repetiu as mesmas declarações, quer perante a au

toridade militar (depoim. a fi. 73 do summ.), quer

extrajudicialmente á testemunha Marcolino Rodt'igues

da Costa Junior, com quem conversou durante a prisão

(depoim. a fi. 99 do summ.);

3°, que estas declarações do anspeçada Marcellino

Bispo de Mello foram confirmadas por Deocleciano

Martyr (decls. a fis. 183 e 273 do inquer.) que ac

crescentou ainda ter sido a garrucha comprada pelo

R. (decls. a fi. 183 do inquer. ) ;

4°, que o R. confessou ter sido quem comprou a

garrucha com que o anspeçada Marcellioo Bispo de
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Me110 c mmetteu O crime contra o Dr. Prudente Jo é de

~10raes Barros e tambem quem a carregou, sabendo

o fim á que era destinada (decls. a fi, 273 do

inquer,) ;

5°, que a allegac:i:ío do R. de estar ausenLe do

rsenaI de Guerra no (lia 5 de novembro (clecls. a fi.

235 do inquer. e a fi. 2 1. do SUl11m. ) não póde ser

acceila, não só pelas declarações do an peço.da Mar

cellino Bispo de Mello (decls. a fis. 87 e 148 do inquer.)

como tambem pelo depoimento da testemunha João

Peixoto de Lacerda, affirmando que o R. no dia 5

ele novembro, pouco antes do crime contra o Dr.

I ruclente José de Moraes B8I'ros, acha, a-se no Ar-

enal de Guerra em companhia de Marcellino e por

este lhe foi apresentado como o gerente do Jacobino

(decls, a fls. 288 e 289 do inquer. ) ;

ao, q 1e, sendo assim, o R. prestou á execução

do crime commettido pelo anspeçada Marcellino Bispo

de MQllo contra o Dr. Prudente José de Moraes Barros

auxilio sem o qual o mesm não seria commettido

) com J consequencia,

7°, que o R.. autor:

aj da tenLath'a de homicidio c mmettido conLra

o Dr'. Pl'ude!1te José de YIoraes Barros, com as cir-
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cumslancias aggrayantes da premeditaçuo e da sor

preE:a;

b) elo 1l0micidi commettido contra o marechal

Carlos Machado de Bittencourt·

c) do ferimento grave commelticlo contra o co

ronel LuLz :\Iendes de Moraes.

Quanto a José Rodrigues Cúhral Noya, Manoel

Francisco Moreira, Umbelino Pacheco, Jeronymo Tei

xeira França e Antonio Evarbto da Rocha;

Considerando:

1°, que Deocleciano MartYI', lJei'ante a auLori lade

policial (decls. a fi. 183 do inquer.), dep)is t,:mbem

em. pre enç:l dos R. R. (Llecls. a fIs. 237, 250 e 261

do inquer.), e a fi. 213 do SL1111 111, declarou:

a) que, em reuniões effectuaclos, em março de 1897

e depois, em casa de Umbelino Pacheco, á rua da Al

fandega n. 253, ficou resolvido entre elle Deocleciano

e os R. R. o assasina to do Dr. Pl'Udente José de

Moraes Barros, architectando cada um o seu plano;

b) que Umbelino Pacheco, em conformidade desta

resolução, chegou a observar com um binoculo um

ponto de onde o Dr. Prudente J sé de Momes Barros

podesse ser alcançado por um til' , quando nas ja

nellas do palacio CaUete;
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c) que avisou Antonio Evaristo da Rocha d crime

que ia ser commettido, no dia - de novembro, c ntra

o Dr. Prudente José de Momes Barros;

2°, que José Rodrigues Cabral Noya, confirmando

as declarações de Deocleciano 1\iartyr sobre as re

uniões effcctuadas em casa de Umb~lino Pacheco, de

clarou ( decls. a fI.. 242 e 250):

a) que compareceu a estas reuniões;

b) que, nestas reuniões ficou r olvido o assas

sinato do Dr. Prudente José de loraes Barros, de

vendo cada um dos presentes procurar realizar o

plano;

c) ql~e, conversando depois com Umbelino Pa

checo sobre a resolução tomada nas mesmas re

uniões, Pacheco lhe dissse que «o plano do assassi

nato do Dr. Prudente José de l\Ioraes Barros hm ia

de ser realizado com exito»);

3°, que ManoeI Francisco Moreira, confirmando

as declarações de Deocleciano Martyr sobre as re

uniões effectuadas em casa de Umbelino Pacheco de

clarou ( decls. fi fI.s. 237, 242 e 250 do inquer. ) :

a) que compareceu a estas reuniões;

b) que, nestas reuniões fic u resoIvida o assa' i

nato do Dr. Prudente José de :'l'1oraes Barro:::' « lem-
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brando cada um o meio pratico e mais rapid para

conseguir-s9 o de ideratum e obrigando-se cada um a

procurar opportunidade e tudo enyidar para o exito » ;

4°, que Jeronymo Teixeira França, confirmand as

declarações de Deocleciano :'1artyr sobre as reuniões

effectuadas em casa de Umbelino Pacheco (decls. a fI. 2'11

do summ.), declarou:

a) que compareceu o estas reuniões'

b) que, nestas reuniões, foi lembrado e assentado

o assassinato do Dr. Prudente José de Moraes Barros'

5°, que Antonio Evaristo da Rocha confirmando as

declarações de Deocleciano Martyr sobre as reuniões

effectuadas em casa de Umbelino Pacheco, declarou

(decls. a fi. 250 de inquer):

a) que compareceu 11 estas reuniões'

b) que nestas reuniões se discutio a conveniencia

do assassinato do Dr. Prudente José de Moraes Barros'

c) que, em outubro do anno passad , prometteu

a Deocleciano Marty[' ir ás touradas; « occasião em

que lhe disse Deocleciano se la acabar com o Dr. Pru

dente José de Moraes Barros»'

6°, que as allegações çl03 R. R.) 'pretextando o

abandono da resolu~ão tomada contra a ida do Dr.

Prudente José de M rae Barro não tem valor juri-
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dico, porquanto este abandono não está pro,ado p0r

um acto positivo e conhecido de tado' os utros que

tomaram parte na resolução crim'no~a '

7°, que, em vista do exp st o crime commet

ti.do contra o Dr. Prudente J sé de ~loraes Barro

foi tambem resolvido pelos R. R. que por intermedio

de Deocleciano ~lartyr pro,ocaram e delerminaram o

anspeçada Marcellino Bispo de ylell a execulal-o' e,

como consequencia,

,0 que os R. R. ;'0 autore

a) da tentativa de homicidL commettida contra

o Dr. Prudente José de :\loeaes Barros m as cir-

cumstancias aggrayante da premeditaçãoe da orpre...,a;

b) do homicidio c mn'lettido contra o marechal

Carlos Machado Bittencourl;

c) do ferimento graye commellido contra o co-

ronel Luiz ~Iende de ::-'lorue~.

Qllant ao Dr, ::-'lanoel ictorino Pereir

Considerand :

l°, que a immunidad

taes, restrictas ao ca o
na lei'

2°, que em nehmna da di p 'i üe da eon ti

tuição ou de outra lei e e labelece a immunidade
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para o vice-presidente da Republica, fÓFa do caso em'

que estiver exercendo a presidencia;

3°, que as disposições elos arls, 19 e 20 da Con-,

stituição referaIl1-Se aos membros do Congresso (de

putados e senD.dores);

4°, que o vice-presidente da Republica n8.@, é

senador, porquanto,

a) si senador, perderá esta qualiduele pelo faeto

em si de ser o vice-presidente da RepuJ2l11ca;

b) si senador, estaria pre3ente ás sessões das

camaras reunidas;

5°, que a disposição do aI't. 32 da Constiluição cem

fere ao vice-pres'dente da Republica apenas a attri

buiçüo de presidir o Senado, unicamente com yoto de

qualidade;

6°, que a atLribuiç5.o conferida ao vice-l~I"esidente

da R "publica pelo art. 38. da ConsLi.tui~ão é de mero

expediente, pois a proml1lgação das leis nos easos

dos §§ 2° e 30 do art. 37 da mesma Constituição têm

logar pelo facto em si da não promulgação pelo pre

sidente;

7°, qu , sendo assim o vice-lwesidente da Repu

blica póde ser processado e jul'gado independente

de prévia licença do e11ado.
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Considerando:

10 , que o nnspeçada Marc Hino Bispo de Mello,

quer perante a autoridade policiDl (decI. a fi. 87 do

inquer.) quer perante a autoridade m ilitor (depoim.

a fi. 73 do summ. ) nenhuma declaraçEio fez sobre a

participaçEio do R. no crime contra o Dr. Prudente

José de IIoroes Barros, limitando-se a referir que « Deo

cleciuno MorLyr lhe garantira que o R. eSlava de

accôrdo c misto » .

20 , que tombem nenhum dos outro R. R., De 

cleciuno exceptuado, referiu acto algum de participação

do R. no crime contra o Dr'. Prudente José de Mames

Barros, limitand -se todos a declarar qU(3 Deocle

ciano Martyr lhe dizia que o R. esta\'o de aCl:ôrdo

com o plano e o apoiava;

3 , que os indicias de que o Ministerio Publico

deduz a parlicipaçJo d R. n crime contra o Dr.

Prudente Jo_é de Mornes Barro n<1o podem ser acceitos

como taes:

a) P::lrquc as testemunhas de que o DI'. Urbano de

ampnio _'e\'es (depoim. a fi. 19 do umm.) ouviu ter

DeoCleciano conferenciado com o R. no . enud , com

parecendo em juizo declararam ni:io ter r ferido este

facto, (depoim. a fi. 236, 2~6 y, e 249 do summ.) ~
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b) porque a carta escriptu pelo R. a um amigo

em Pa riz (doc. a fi. 216 do inquer.) 1 i apenas

um meio de que se serviu o R. para occultar o sea

amol'-proprio offendido para prevenir a exclusão de

seu nome á candidatura a presidente da Republica,

facto que eUe pretendeu justificar por moti vos de

ordem publica;

c) porque o procedimento do R. ti bordo d

Espirito Santo e no ArsenDl de Guerra, no dia 5

de novembro, e do mesmo modo o seu discurso de

uma das janeLlas do Republica devem ser interpretados

como manifesta,ões de leviandade) tanto mais cen

surayeis, é certo, em quem exerce o carg ele, ice

presidente da Republica;

4n , que, sendo assim, as provas contra o réo

süo unicamente as proyenientes das declarações fi itas

por Deocleciano Martyr ao anspe,adu Marcellino Bispo

de Mello e ás outras peEsoas já referidos e depois,

perante a autoridade policial (decl. a fls. 183 e 180

do inquer.)·

5°, que estas declm'açôes de Deocleciano Martyr

obre a participa,ão do R. no crime contra o Dr.

Prudente José de Mora s Barros elevem ser recebidas

com certa prevenção e revelando apena as van-
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tagens que desta co-participação podiam advir para

o mesmo Deocleciano, e, como consequencia;

6°, que da prova dos autos não resultam vehe·

mentes indicios da participação principal ou acces

soria do R. no crime contra o Dr. Prudente José

de Moraes Barros.

Quanto a Fortunato de Campo.:> Melleiros e Joa

quim Augusto Freire}

Considerando:

iO} que o anspeçada Marcelllno Bispo de Mello,

quer perante a autoridade policial (decI. a. fi. 87

do inquer. ) quer perante a autoridade militar (clepoim.

a fi. 73 do summ.) quer em conversa no. prisão

com a testemunha Marcolino Rodrigues da Costa

Junior (depoim. a fi. 99 do sumIll') nenhuma re

ferencia fez sobre a participação dos R. R. no crime

contra o Dr. Prudente José de Moraes Barros;

2°, que tambem Deocleçiano Martyr e os demais

R. R. nenhuma declara.ão fizeram da participaçãl)

dos R. R. no crime contpa o Dr. Prudente José

de Moraes Barros;

3°, que as circumstancias invocadas pelo Minis

terio Publico para mostrar a participa<;ão dos R. R.

no crime contra o Dr. Prudente José de Momes
C.- 3
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Barros, quando provadas, constituiriam indicios re

mot03' e sem relação directa no mesmo crime:

Julgo procedente a denuncia quanto a Deocle

eiano MartYI', José de Souza Velloso, José Rodrigues

CaJ)ral Noya, Manuel FI'ancisco Moreira, Umbellino

Pacheco, Jeronymo Teixeira França e Antonio Eva

risto ela Rocha; e improcedente quanto no Dr, Manuel

Victorino Pereira, Fortunato de Campo Medeiros, e

Joaquim AUgLlstO Freire.

Portanto, pronuncio Deocleciano Martyr, José Ro

drigues Cabrnl Noya, Mannel Francisco Moreira, Um

bellino Pacheco, Jeronym Teixeira FI'ança e Antonio

Evaristo da Rocha como incursos nas penas:

a) elo art. 291, combinado com os arts. 13 e

18 § 20 lo Codigo Penal;

b) elo art. 294 § 20 combinado com os arLs.

18 § 20 e 19 do Codigo Penal;

c) do art. 304 puragrapho unico combinado com

os urts. 18 § 20 e 19 § 10 d Codigo Penal;

e' José de Souza Vellos como incurso nas penas:

a) do arto 294 § 10 combinado com os arts.

13 e 18 § 30 do Codigo Penal;

b) do art. 294 § 20 c mbinado com os arts. 18

§ 30 e 19 § 10 do Codigo Penal'
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c) do urt. 30t paeagrapho unico combinado C01T)

os arts. i8 § 3° e 19 § 1° do Codig Penal;

e sujeito a todos estes R. R. á prisilo e a jul

gamento na fó['ma oeclinaria.

O escriYão lance' os nomes dos R. R. no róI dos

culpados, expeça mandado de prisão conLra Umbel.
lino Pachec, e recommende os outros R. R. na-

prisã.o em que se acham.

Custas a final.

Rio, 22 de abril de 189 .

.Affonso Lopes de 'Íra11,da .
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o «DESPACHO»

I

Sob este titulo vamos, a parLir de hoje dissecar e

« reduzir a suas justas proporções») (pDra contentaI' o O

Pai~) o cerebrino despacho do SI'. Affonso de Mi

randa, proferido nos autos crimes, por denuncia da

3a promotoria publica, contra os réos Manuel VicLorino

e ontros, auctores e complices do nefando atLentado

de 5 de novembl'o, attentado que consternou a socie

dade brazileira inteira e alarmou o mundo civilisado.

Iremos por partes, e ele vagar, anlllysando, um

a um, os «considerandos») com que o Sr. Affons de

Miranda procul'ou e tentou justificar o « despacho

com que despronunciou o leviano r.' ice-presidente

da Republica.
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E bem de vêr que não nos preocuparemos com

o celebre Joaquim Freil'e, do ldlometro 65, e Medeiros,

porque a ninguem escapou, que esLes Seryil'am de

gato morto de lue se utilisou o honrado juiz para

não pl'onunciur o Sr. Manoel Victorino-o homem do

syndicato, que, para o seu amigo IIasselmanll, ren

deria de 3 fi 4.000 libl'as annuaes!

No nosso tt'D.balho penoso de analyse moral e

psychologica e dissecção anatomica do lolossal «des

pacho »), não teremos compaixã do juiz prolator do

mesmo, já que S. S. não se lembrou da hont'D. da

Republica, profundamente ultrajada com os horripi

lantes attentados de 5 de novembro, servindo de advo

gado de um dos principaeo autores de laes attentados,

CQ1110 mostraremo,s.

Tenha paciencia o Sr. Affonso de firanda; não

será impunemenLe que o O Pai.: ha de assoalhar queos

amigos do governo andaram mendigand dos juizes

sentenças contrarias aos indiciados, quando, a verdade

é que, quem não largou o Sr. Afl'onso, foi o Sr. Carlos

de Car,alho, além de outros, cujos nomes irão appa

recendo, em continuação.

Antes de entrarmos propriamente na analyse dos

(l' considerandos »), precisamos notar e salientar al-
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gumas circumstancias anteriores a elIes, e que muita

luz projectal'ão sobre o assumpto.

O Sr. Affonso de Miranda se achava licenciado,

e em commissão do ministerio da justiça, quando

começou o processo dos indiciados nos attentados de

5 de noyembro.

Durante toda a formação da culpa conservou-se

alheio ao processo; mas, Lerminada elIa, apressada e

açodadamente entrou em exercici de seu cargo,

como si aSSl.U11ptos de alta monta e magnos inte

resses, 101' periclitarem, exigissem a sua presença em

juizo.

Não Lendo funccionado na fJrmação da culpa;

não tendo assistido a nenhum dos actos do processo;

não tendo sentido e experimentado as sensações na

turaes resultantes dos depoimentos das testemunhas

e il1tel'rogatorios dos réos, que vinha o Sr. Affonso

de Miranda intervir, para simplesmente «despachar»,

em ultima 8nalyse, os autos, de cuja incumbencia

seria natural, que, qualquer juiz, fugisse, aUenta a

somma de responsabilidades envolvidas na solução de

semelhante assumpto ~ !

Estariam em perigo, a justiça, a causa da il1no

cencia, a honra da Republica ~ !
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Não merecia con6ança o juiz formador da culpa ~

Ida este sacri6car a justiça ~

Ao Sr. Affonso de Miranda compete responder a

taes interrogações, assim c mo ao Sr. Gabaglia re

ft.ectir sobre ellas ~ ..

Quanto a nós, unida esta grave e poderosa cir

cumstancia, ás que amanhã iremos desenrolando,
eU.a é a prova de que o juiz tornou-se advogado; o

julgador propositalmente assumiu as funcções de seu

cargo para salvar o seu protegido, o vice-presidente

da Republica, gravemente comprometticlo, e irreme

diavelmente perdido, a não vir em seu auxilio a sua

gente.

E o Sr. Affonso foi uma das gentes do r. Victorino!

Quce te dementia ccepit! ...
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II

Uma outra circumstancia que 11a á notar, antes

da analyse dos c( considerandos» do cerebrino despach

do juiz Affonso de Miranda, é a seguinte:

Em 4 do corrente mez (abril) f< ram os autos en·

tregues ao escrivão pelo Dr. promotor publico, com a

promoção, opinando o ministerio publico pela pl'O

mmcia de todos os denunciados.

Immediatamente deveriam ter sid conclu os ao

juiz, maxime húvendo réos presos, afim de ser profe

rido o despacho de pronuncia on não pronuncia dentro

do prazo do oito dias, conforme é praxe; attendendo-se,

deste modo, para tal despacho, o prazo marcado pelo

Cod. do Processo, para a formaçãQ da culpa.

No emtanto, os aulas, por expressa recommendação

do Sr. Affons de .Miranda, conforme estamos infor-
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mados, só lhe foram conclusos no dia 12, isto é, olto
dias depois, e, na semana exactamente em que se es

perava e se mmunciava p::>r toda parte que o SL1

premo Tribunal concederia na sessão de 16, como suc

cedeu, a solt~lra dos desterrados, visto hayer juizes que

previamente tinham compromeUido seus", atas! .

Realmente, o O Pai.:;-dizia, referindo-se ao assum

plo: venceremos, porque toes e taes votos são nossos!

Oru, que esperar de um tribunal, quando é possivel,

á qualquer, dizer de antemão: taes jai~es são ~IEUS ~ !

D motivo por que o Sr. Affonso de Miranda mandou

que os autos lhe fossem conclusos na época já. indi

cada é obvio e salta aos olhos dos mais innocentes e

ingenuos~ a nJo pronuncia do SI', i\lanuel Victorino,

vindo depois da decisão do Supremo Tribunal, produ

ziria menor sensação e menos alarmaria as conscien

cins honestas e justas.

Tão profunda e desagradavel deyeria ser, como foi,

a impressüo produzida pela decisão do upremo TrI

bunal, que, para muita gente, deveria parecer natural

a não pronuncia do r, Manuel Viclorlno, tanto mais

quando se poderia dizer a respeito do juiz, o mesmo

que sobl'e alguns dos membros do Tribunal: juiz

110SS0, jui::; meu!! .. ,
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A demora, pois, dos autos, injustil1cayel e inexpli

caveI, diante da lei, foi proposital e obedeceu a um

plano inconfessDvel.

A 16 decidiu, conforme o previsto, o Supremo Tri

bunal, e a 18 já o O Paiz annunciava o despacho do

seu jui:J Affonso de Miranda, com a determinação

exacta elo numero de folha de papel gastos na pro

loção do mesmo despacho ~ .' ..

E si, effectivamente, o juiz ulll'apasSiou o dia in

dicado pelo seu jornal, foi attendendo a que os dous

defensol'es do DI'. M~nuel Vidol'ino, um pelo JOl'nal elo

Brazil, e outro pelo o O Paiz, ainda nJo haviam con

cluido a larefa de que esta-rum incumbidos! !...

El'a misteL' que se deixasse terminal' a brilhante

defeza produzlda em fav l' do -rice-presidente da Re

publica, e assim se fez' o elespacllO do SI'. Affonso de

firanda veiu a lume depois da celebre decisão sobre

~os desterrados e depois da defesa produzida na im

prensa em favor do constituinte commum, o 1'. Manuel

Victorino.

E, eis por que, ou fosse pelo estudo das circum

stancias indicadas, ou porque se tivesse tornado pu

blico, que alguns figurões faziam frequentes e repe

tidas visitas ao Sr. AEfonso de :\iIiranda, o que é certo
e indiscutível é que, com muita antecedencia, dizia-se,
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espalhava-se e sabia-se, que sorte teria cada qual

dos denunciados pelos attentados de 5 de novembro,

no processo que a lei c nfiou ao estudo, rectidão e

julgament do- mag.istrado ! ! ...

Mais de uma "\ ez assistimos a provocações para

apostas de grandes quantias em c mo despronunciado

seria o Sr. Manuel Victorino !

Felizmente, tal a confiança depositada no juiz que

ninguem perdeu seu dinheiro, acceüando os reptos.

E, ao c ncluirmos, p r hoje) o presente, pedimos

licença para perguntar, por vir a. proposit :- E ju to,

admissivel que, tendo havido recurso \10 despacho que

não pronunciou o I'. Manuel Victorino, vice-presidente

da Republica, pretenda este presidir as essões do

enado ~ !. ..

Seria bello contemplar e assistir um senado pre

sidido por um individuo sobre quem recahem vehe

mentes prova de conluio c m assassino para o

fim de supprimir o presidente da Republica e galgar

elle a suprema magistratura da nação! ...

E depois disto que no restará yer mai ~! i

1 o Sr. Manuel Yict 1'ino es~á presidindo effec~ivamente 88 se-sões do
8nado; recebendo, até, nesta casa do Congre -o Federal manifestações

de ap1'êço de seus correligionario I I..
Até onde te rebaixaram enádo B,'azilei1'o que estai sendo presidido

por um individuo indiciado em crime de assa-sina~o!!.,
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III

Attentas as circumstancias já aponLadas, e que an~

tecederam a publicação do infeliz (( despacho» do Dr.

Affonso de Miranda, vejamos o valor de tal «(despacho »,

quando allude ao réo Dr. Manuel Victorino.

Considerado em seu conjuncto, é elle indigesto,

fatuo e frivolo, adubado com considerações banaes e

sediças sobre o mandato, e enxertado de citações com

pletamente inapplicaveis ao caso e inteiramente· fóra

de proposito.

Quando se o lê, pressente-se a difficuldade e emba

raços em que esteve o juiz para abordar o assumpto de

sua preoccupação, tendo de mascal'ar, si não engulir..

as provas que nos autos abundam contra o seu consti
tuinte.
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ln

e ju' to 3.

inll101I'Ja e atb'ibuird\ ,",il! o e _

E, pr pO-italmenle, dizemo- constituinte, porque

não tendo o r~o Manuel '\ ictorino e defendido lendo

id revêl e tendo o juiz em ~eu « despacho)) pro

curado_ interpretai' o pensamento e intenções do c

cu ado atlribuind lhe tue' ou quae' 'enUmento-, para

poder ju ti ficaI-o, lornou- e seu (l. ad,oaado ~.

O r. Dr. . onso de ~firanda não se limitou,

como era d Eeu de -er a estuda a~ circum tancia~

que denunciam aberlam(mle o Dr. _Ianuel Yict r-no

omo um do r -pon::aye" pelo Uenlado~ de ;) de

no,embr ; não se dno-iu_ ainda a r peito delle, á'

declaraç do demai' denllu iad feitas no inqueri"o

e onfirmada- pela: te·ternllnha. na formação da

ui 8- com fel- em ~Ia <lo a - que pronun io : o

0\1 I' ri 'f, r li-se e p c rou e.rp iear ainda que

atro Iada e d ~lrlr damente,

a umulada co ltra o ,ic preside da Repl b 'C" •

lo li adlllt~ u a- de la a~ - CD s ant - doo au 

oe uI ando algum -, acc mmodando e agei nd ou

D ql e diz elle adi-
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seu constituinte 8entimentos menos nobr'e e decentes,

uma yez que o salve da aecusação e da cadeia!

Para que bem se possa anlliar da imparcialidade,

criterio e justiça. que presidiram á prola~üo do « des

pacho», cumpre comparar O' molivos por que julgou

o juiz não dever e não poder pronunciar o vice-pre í

dente da Republica, com os que elle fundamentou fi

pronnacia dos demais aecusado .

De semelhanle c afronlação resultará mo nifes

tamente que, si moLivos justos e releyanles existem

dos provas colhidas, como effectivamenle os 110, para

a pl'onuncia de alguns dos denunciados os que re

sultam dos aulos para a ine, ilayel pl'onuncia do

Sr. Manuel VicLorino, são mai podero-o', mais va

liosos e inilludiveis.

O Sr. Affonso de Miranda, procurando fazer o

historico da formação da culpa, não foi fiel e pro

po italmente occultou um faclo da maxima impOt'

laneia quant á regularidade d proce 0, e que cer

tamente não lhe poderia ter scapado.

Não ha quem ignore que o Sr. IVfanuel' icLorino

menosprezand as intima -e da jLL tiça. julgnnd - e

superior aos tribunae da Republica. não compareceu

ti formaçuo da culpa como aliá, deyeria ter ido
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compellido a fazei-o, em face da expressa disposição do

art. 142 do Cad. do Processo Criminal. 1

Entretanto, apezar de relJél, julgou-se com direito

ele mandar apresentar em juizo uma especie de de

fesa, em que, incidentemente, allegou ti incompetencia

do juiz, por entender que goza das mesmas immuni

dades que os senadores e deputados, e em que injuriou

e insultou vilmente o presidente da Republica.

A despeito das reclamações do advogado da Exma.

Família do marechal Bittencourt e da promotoria pu

blica, o então juiz formador da culpa acceitou a cere

brina e ilJegal defesa, e adiou, para a final, a decisão

sobre as injurias irrogadas.

No historico do feito, o juiz Affonso de Miranda,

si alludio superficialmente e sem commentar á « pe

tição-protesto» do accusado, nada disse a respeito da

regularidade ou irregularidade de seu recebimento,

antes parece approvar o proceclimento de seu ante

cessor, tanto que, como especie de resposta, dá as

razões por que se julga competente e não reconhece

I Estando () delinquente preso, ou afiançado, ou RESIDI/mO NO DI 

TRICTO, de manei/'a que possa Sei" cond,,;;ido á p"es nça do jui;;, AS-16

TIRÁ á inquirição das testemunhas, em cujo acto podera ser interrogado
pelo Juiz, e contestar as testemunhas sem as interromper. (Cod. do Pro
cesso Criminal art. U2).
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as immunidades allegadas; e, quanto ás injurias,

nem a ellas allude, deixando-as passar sem o menor

exame, observação ou reparo, esquecido do rue dispõe

terminantemente o art. 6 § 323 do Cod. Criminal;

quando, entretanto, o seu dever de juiz integro e

imparcial e.ra julgar o réo lvIanuel Victorino « revél I),

e, portanto, sem defesa possivel, nos autos, e pro

nunciaI-o, de accordo e em obdiencia ás provas, em

abundancia) colhidas.

Mas, si o juiz foi advogado! ...

c.
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IV

o Sr. Affonso de Miranda, depois de .haver mosr

trado a improcedencia arguida da incompetencia

do juizo tomando, deste modo, em consideração o

que o réo Manuel Victorlno, reyel, manclmt dizer no. sua

« petição-protesto», c mo si fosse permittido o. um

revél dirigir « petiçãe » ao juiz, e, muito menos,

«protesto», procura defender ás escancaras o seu con

stituinte, vice-presidente da Republica, já que elle não

o fez, com os seguintes « considerandos » :

1o, que o anspeçado. Marcellino Bispo de Mello,
quer perante a autoridade policial (dec!. a fls. 87 do
ioq uerito) quer perante a autoridade militar (depoi
mento a fls. 73 do summ.) nenlJUma declaração fez
sobre a participação do R. no crime contra o Dr. Pru-
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dente José de Moraes Barros, limitando-se a referir qUE!

« Deoclec:ano Martyr lhe garanlira que o R. estava de
aecordo com islo.~

Ora, é mister lêr muitas yezes este primeiro con~

sidel'ando do infeliz « de pacho», para acreditar-se que

elle tivesse sido utilisado por um juiz de mediana

competencia, e, no intuito de julgar improcedente a

denuncia do ministerio publico contra um dos prin

cipaes autores dos inqualificavei attentados de 5 de

novembro!

De modo que) na opinião do Sr. Affonso de Mi

randa, porque o réo Marcelllno Bi po de MeJlo nunca

se entendeu com o Sr. Manuel Viclorino s bre o

assassinato do presidente da Republica, delle não re

cebeu ordem alguma em lal sentido) com elle não

confabulou, não póde er o Sr. ianuel Victorino

responsllvel por tal assassinato, e, é neces ariamenle

innocente !

E, ~omo Marcellino Bispo só se entendeu a re 

peito com Deocleciano j\/Iartyr, e, por isto, só denuncia

a esne e a Velloso, que foi o portador da garrucha,

(inqLlerito e formação da culpa) segue-se que, neste

infernal plano de conspiração assassina entraram só~

mente Deocleciano, iarcellino e Velloso!
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Para ser 10gico e estar de acc)rdo com o

primeil'o « considerando» esta é a conclusão inevi

tavel a tirar-se da argumentação do Sr. Affonso de

Miranda.

Mas, então, como pronunciou a outros ~

Como se vê, o 77wtiIJO do juiz não resiste a ana

lise; é o que se poderia chamar: uma boa razão de

cabo de esquadra.

Não quiz, ou fingiu não querer, vêr o SI'. Affonso

que, exactamente na ignorancia de Marcellino a res

peito de quantas entraram no c·)nluio cl'iminoso, a

não ser o mais afoito e audaz delles, Deoele iano

Martyr, está o cuidado com que foi planejada a con

spiração, para o fim da eliminação, pei punhal a

garrucha, do presidente da Republica.

Um crime que deveria ser praticado na pl'imeira

pportunidade e occasião (porque a victima não es

tava a cada m mento ao alcance do punhal), podendo,

portanto, acontecer que o auLo!' delie, como succedeu,
fosse preso em flagrante, seria inepcia não acautelar-se

de modo a que o autor material não estivesse habilitado

a indicar e apontar quantos o planejaram e resol

veram, maxlme, tratando-se de um attentad da

natureza do perpetrado a 5 de novembro.
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Marcellino estava, pela maldade elos conspira

dores, como se eleduz dos autos, condemnaelo a morrer

no mesmo logar elo deHcto, ou pela propria garrucha.

cuja carga era extraordinal'ia, ou pela fingida indi

gnação da jacolJinada, em sua maioria: presente ao

acto; e, si, como succedeu, escapasse a v[ctima, por

uma circumstancia excepcional e providencial, era

preciso que o instrumento ele tamanha perversidadet

quando obrigado a faUUI', sómente podesse indicur

declinar o nome de Deocleciano, o mais exaltado e

audaz, em quem se conôava que guardaria reserva

relativamente áquelles que formavam a phalange da

muita gente boa ~

E, a prova é que, sendo um faelo provado e in

concusso as reuniões da pharmacia Pacheco, tanto

que sobre elle fundou-se o Sr. Affonso de Miranda

para pronunciar a Outl'OS denunciados, Marcellino

Bispo ignorava a existencia de taes reuniões, e, por

isso, não podia indicar, como não indicou, os nomes

dos F1'anças, dos WOljas, ~1al'cos Curius e outros,

do mesmo modo porque não poude indicnr o nome

do Sr. Manuel Victorino.

A circumstancia, portanto, de não saber, de sci

encia propriD, Marcellino Bispo, que o vice-presidente
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da Republica era um dos co-réos no attelltado de que

elle estava encarregado de levar a cabo, não é motivo

plausivel, nem racional, para sobre ella fundar-se uma

decisão imparcial legal e jUl'idica.

O «considerando») pois, é futil, insubsistente, con

tradictorio e não ]'esiste a analyse.

O proprio juiz o conclemna quando pronuncia a

outros denunciados, sem que, entretanto, Marcellino

Bispo a elles alluda ou indique seus nomes!

O mestre de Deocleciano, o O Pai~, está irritado

comnosco, e, hontem veiu com uma lenga-lenga de re

negado e um aranzél de quem tem pressa de arrumar

a trouxa para fugir á ju::>tiça !

Nã se recorda o O Pai~ de que não póde censurar

a Caneca por estar, om justiça acoimando o despacho

do juiz Affonso de :vIiral1da de parcial e injusto, quando

permittiu e applaudiu, chamando até a attenção de

seus leitores que Tynclaridas descompozesse e repu

tasse improcedente e injuridica a promoção ,do mi

nisterio publico sobre o seu chefe - . Ianuel Vic

torino!

«Caneca)} eslá nos - a pedidos - da Ga <ela de

Noticias, com o mesmo direito com que Tyndaridas

e Leve nos do O Pai .
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«Caneca» é pseudonymo, c)rno TUndaridas tam

bem o foi!

Que « O Paiz ») desrnemoria,do, que esb::>fa-se hoje a

censurar o que hontem applaudiuJ e oice-versa.'! ...

Se está incommodado com os nOSS03 despreten

ciosos artigos tanto melhor para nós: Zé-povi1zho, em

sua ioexcedivel sabedoria e espirito, c, em Laes Dperto~,

cosluma dizer: gema que é para o seu bem!

Vá, p)iS, gemendo o O Pai"', que nós iremos con

tinuando a analyse do cerebrino, inju~to e inqllalifi

caveI « cl spacho)) do seu juiz.
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o primeiro « considerando» com que o Sr. Affonso

de Miranda julgou improcedente a denuncia do mi

nisterio publico contra o réo Dr. Manuel Victorino

Pereil'3 improcedente e absurdo pelos motivos já re

feridos em nossos artigos anteriores, o é, ainda, por

muitas outras considel'ações.

i bem que Marcellino Bispo de Mello de cujas

declarações fez o juiz tamanho cabedal, (mas, sómente

em relação ao r. Manuel Victorino) não tivesse

declarado que combinou com o vice-presidente da

Republica o assas~inato do presidente Dr. Prudente

de Morae , affirmou, entretanto, e isto mesmo confessa

o considerando, que - (( Deocleciano Uartyr lhe havia

garantido que o Dr. Manuel Victorinõ estava de

accordo com o plano de assassinato projectado ».
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Ora, a affirmativa de Deocleciano, em relação ti

parte do réo Victorino no allentado, não foi revelada

sómente a Marcellino Bispo) de modo a poder conjec

turar-se, como parece que se deduz do c( considerando»

que analysamos, combinado com ° 60 do me mo

« despacho », que fôra um estratagema, um meio de

que lançara mão e se utilisara Deocleciano para deter

minar e resolver Marcellino Bispo á pratica material

do delicto; e, nem foi sómente Deocleciano, com

affirma o considerando, que alludiu á co-partipação d

réo Victorino, no monstruoso attentado.

Do inquerito (Imp1"esso - Attentado de 5 ele no

vembro - fIs. 51) vê-se, que o Dr. Gusmão Lima

affirma que Deocleciano muito antes do attentaelo

lhe referira ter plena confiança no 1'esultado ela em

p1'eza (assassinato do Dr. Prudente de Moraes )

e na SINCERIDADE E SERIEDADE elo D1'. Manual 1 i

ctorino.»

Estas declarações do Dr. Gusmão Lima estão,

pelo mesmo, confirmadas no summarío, onde depõz

como 7a testemunha:

«... que Deocleciano atllrmara a eile te tcmunha
estar certo da IMPU IDADE ( I ) do soldado que exe
cuta~se o plano, porque nem seria preso, nem soifreria
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Cé>:.IH U.lguLUl, vi~to cJntal' CJ;n a p:·Jt)~."iié> dd MUITA

GE:\l'E BÔA. '>

« ... que Deoclechmo dissera lambem I lJualldo inter·
pe\lado sobre a posição do Dr. M\I1uel Victorino, depois
do crime, que coutava com a LE \LDADS lo mesmo DI'.
Manuel Victorino.

«.,. que [\, testemunha affil'ma, como affil'mou, que
Deoeleciano lhe di 'el'il. contar com a lealdade ineera
do DI'. Manuel Viclorino, quanrlo iutel'pellaJo pela
lesle:lllloba sobre a posção tIo DI'. Hanuel "ictol'ino,
aró' o erime »

( JornaL do Commet·cio de 19 de março).

Ora, a que m:wel nttribuit' emelhante re,clações

de Deúcleciano ao Dr. Gusmão Lima, c oulras n res

peito de t do o plano do attentado inão á t'ealidade

da participação criminosa d) réo Manuel Victorino,

como real e verdadeira foi a reali ação do dito aLten

tad ~!

ão foi Deocleciallo yerdadeiro em toda a nart'ação

feita ao Dr. Gu mão Lima sobre o projecto do crime

e sua particularidades, indicando até a que balalhão

pertencia o soldado incumbido da abjecla e infame

tarefa ~ .

Por que, pOi-, mentiria sómente exclu iyamente

na parte referente ú participação do Dr. Manuel Vi

cLorino?
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Ainda 11a mais; iden lica declaração fez Deocleciano

a Joaquim Freil'e (Impl'esso fls. 63):

« Que, resol vendo-se elle Deocleciano a assassinar o
pre idente da Republica não o quiz fazer sem sciencia
1I,ls pe~soJS a quem podia i so aproveicar, pal'a tambem
ell~ Deocl~ci mo assim til'ar provei Lo.

« Que, assim, o Dr. Manuel Vicloriao, como vice
presidente da Republica, que tinha de assumir a res
pecti va presiJencia, o general Olyce1'io, como chefe do
parlido em oppo~iç."ío, e Dr. Thomaz Delfina, como
cheCe do mesmo p:trlitlo no Districlo Federal, tinham
scieacia de todas as teutalivns contra o presidente da
Republica. »

Estas declmaçàes de Deocleciano a Freire foram

feitas, depois da perpetração dos altentados de 5, e,

portanto, quando já nenhum interesse tinha ou pre

tendia elle tirar dellas.

Mais ainda; a mesma indicação do nome do Dr.

Manuel Victorino foi feita por Deocleciano a Antonio

dos Santos:

« Que Deocleciano lhe contou a historia dessa con
spiração, dizendo· lhe que varias individuos est'lvam de
accorJo com o qu~ el1e Deocleciano planejava, citando
lhe diversos nomes, entre 03 quUtlS elle declarante se
recorda dos do Dr. Manuel Vicloriuo, general OJycerio
e Dr. lriueu Milchado.

(1mpressa íls. 92).
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mais; a Antonio E. ela Rocha disse Dco-

cleciano:

«Que a opposição esla va ue accordo sobro o plano,
(o assassinato to pl'i!sidoute da Republica) citando os
nomes do DI', ,11anuet Wctol'ino e genel'al Glycel'io,

( Impl'eso ; fls. 85).

Vê-se, p rtanto, que não foi simplesmente a Mar

celUno Bispo, com faz supp r o cc despacho», que

Deocleciano referiu estar o Dr. Manuel Victorino in

formado elo plan de assassinato do presidente da

Hepublica e ser seu SJcio nesta infernal machinllção.

Emfim, o mesmo Deocleciano, quando interrogado

na policia, connrma sem hesitações nem tergiversa

ções, o que !lavia revelado a todas estas pessoas,

em relação á «co-participação do Dr. Manuel Vi

ctorino no attentaclo». (Impresso; fis. 74 e 77).

Nlas, além de Deocleciuno, ainda Umbellino Pa

checo, dono ela phurmacia onde se faziam as reuniões

e c' mbinou-se o plano, affiema e registra a acqui

escencia e connivencia do Dr. Manuel Victorino no

attentado que se pr jectava então:

(<.- •• Que uma occasiáo, conversando com Umbel
lino Pacheoo SObl'd o que se ha,ia l'esolvido na reuniões
n. que já teve occasião de referir-se, o mesmo Pl\checo
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lhe di se que o plano do assas3inato do Dr o Pl'ulente tle
Moraes !lavia de ser realizado com exito, pois altas in
fluencias politicas estavam de accordo, citando os uomes
do Dr. Manttel Victorino, genel'al Glycel'io C senador
João Cordeiro».

(Depoimento de Antonio E. da Rocha. Impresso:
fls. 86).

Ora, o que salta aos olhos, pal'a quem estuda

a estructura da conspiração e aLtentados resultantes

della, com impal'cialidade e animo despl'eíenido e

despreoccupado, é que: - Deocleciano era o interme

diario entre a gente boa e a gente capaz de rea1izar

materialmente o cl'ime, a gente reles)o <?, pOl'tanto,

esta nada póde dizer nem informar a respeit.o daquella,

e muito menos indicar os nomes dos que conc 1'

daram, applaudiram, élpprovaram e acoroçoaram o

conluio criminoso.

Só Deocleciano póde fazeI-o, como effectivamente

fél-o, desde que conheceu que a gente bOa o aban

donava, a elle que sel'ia um heróe, si providencial

mente não tem falhado o golpe lue visava a pessoa

do presidente da Republica.

Si qualquer dos da - gente boa - se res lve se

a fallar, então, sim; aberiamos 01; nomes de quantos

faziam parte da grei assas~illa vendo confirmadas as



62

revelações ele Deocleciano, as quaes o estão, entre

tanto, e podero~a.mente, pelas circumstancias ante

riores, concorrentes e posteriores aos attenlados.

O que competia á qualquer juiz imparcial e que

quizesse ser justo, nas condições expostas, e diante

de um crime sobre o qual, por sua natureza, a

prova testemunhal hu de ~er necessariamente ele pouco

valor, siní'io nulla ~

Examinar, si a affil'mati'-a de Deocleciano, relativa

ao Dr. Manuel Victol'ino, coincide ou não com as

«circumstancias» relativas aõ' mesmo doutor, afim

de deduzir de tal estudo e confrontação a responsa.

bilidade criminal deste, & quem se indigita como um

dos co-autores do aLlenlado de 5 de novembro.

O juiz não o fez, porém, e preferiu acrificar a

jusLiçu e as provas abundantes dos autos!

Fal-o-hemos nós, e, fal-0-110 a «Hi torio.»).
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As declarações de Deocleciano fartF a respeito

elos réos José Roclrigues Cabral Noya Manoel Fran

cisco Moreira, Jerol1ymo Teixeira Franfa e Antonio

Evaristo da Rocha seryjram de baEe e fundamento ti

pronuncia desles pelo Dr. Affon5o de )'Iiranda:

« COIl_iuerando que Deccleciano Martyr, perante n.
autorüJade policial, ( declarações a fi. 183 do wfJuerito)
depois lambem em presença dos R. R (declarações a
fi. 237, 250 e 261 do inquerito e a fi. 213 do summal'io)
declal'ou:

" que em reoniõe~ el1Lcluauas em m~rço de 1897 e
depois, em aasa de Umbellino Pacheco, á rua da AI r,m
dega n. 253, t1cou resol vido en tIe el1e Deocleciuno e os
R. R. o as_assina lo elo Dr. Pruden te José ue Mames.
Barros, architectan lO cad.\ um o eu plano '1>.

( Jon'lal do Commercio de 26 de abl'il ).



64

Eis aqui; o juiz Affonso de Miranda, baseado na

revelação de Deocleciano Martyr, pronunciou áquelles

a qu m elle apontou como tendo comparecido ás 1'e

Lmiões da pharmacia Pacheco e combinado o plano de

conspiração para o assassina to do presidente da Re

publica, si bem que alguns dos indiciados neguem

que tivessem entrado em semeU1ante combinação; e,

porque, então, não pronunciou o Dr. :\IIanuel "' icto

1'ino, a quem Deocleciano indigitou como seu sacio,

e que nem ao menos em juiz contestou semelhante

a severação ~ !

Pois então, as declueaçõe de De cleciano ó são

valiosas e merecem credito, quando se referem aos

r.oyas e Franças, e perdem de importancia, não

deyem ser acreditadas e são falsas quando alindem

a vice-presidente da Republica? .

Quem autorisou o juiz á fazer semelhante dis
tincção ~

Que criterio presidiu á discriminaçã ,que arbi

traria e caprichosamente, se julgou competente para

fazer, entre as revelações de Deocleciano referentes aos

pequenos, aos desprotegidos, _Voyas, e Franç'as, e a

do mesmi imo Deoclecian atUnentes a grande e

poderoso ré , ..ice-presidente da Republica ~ !
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Será possivel que haja differança, aos olhos da

justiça, entre o pequeno e o grande, o fraco e o po

deroso, de modo que a lei que alcança e pune áCfuelIc

não seja applicavel á este~!

Oh! desgraçada fraqueza humana!

Examinemos, porém, para tornarm s calva a

parcialidade do Sr. Affonso de Miranda, si a decla

ração de Deocleciano Mal'tyr a Marcellino Bispo e ü

outros, antes e depois dos attentados de 5 de novembro,

de que o Dr. Manuel Victorino conhecia, applaudiu e

approvou o plano ele assassinato do presidente da H.e

publica, está ou não de accordo com as « círcums

taneias 1) que antecederam, acompanharam e succe

deram ao alludido plano criminos

Em outros termos; ha nos autos, inquerito

summario, prova circumstancial robusta, além da

leviana carta, p,'ova documental, e das declara ões de

Deocleciano Martyr e Umbellino Pacheco, prova tes

.temunhal, que po a determinor a c nvicção de qu

o vice-presidente da Hepublica é um dos principaes

responsaveis pelos attentados de 5 de novembro ~

Ha; terrivel, inquestionavel e esmagadora ...

Attendendo-se li natureza do delicto, CIS cautelas

que deveriam tomar os conspiradores para lue nau
C.-5
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fossem sorprehendidos descobertos pela justiça, em caso

de fracDsso, como succedeu, a pl'Ova circumstanciul

colhida existente e resultante dos autos é a mais

completa, a mais eloquente e a mais decisivD COlÜI'U

o réo Manuel Victorino, Yice-presidente do. Republica.

AnLes de tudo; quem, em boa fé e sã conscienciD,

será capaz de affirmar, que Marcellino Bispo, autor ma

terialdos attentados de 5 de novembro, que não conhecia

o Sr. Prudente de Moraes, presidente da Republica, de

quem nunca recebera a minima offensa, que como

soldado e ignorante, não entendia de politica, planejou

e deliberou só o 8ssasinato do mesmo Dr. Prudente ~

Dir-se-ha, porém: foi influenciado por Deocleciano

Martyr.

Mas, quem, criteriosamente, dirá que este Deocle

cinno, por isto mesmo que mais intelligente, astuto e

audaz do que Marcellino Bispo, conhecendo os perigos

de uma cmpreza tamanha e a responsabilidade resul

tante do mallogro do plano concebido, fosse capaz

de, só, ~em outros auxilliares, e poderosos e influentes,

conceber e pór em pratica tão arriscado e perigoso

cornmetlimento~ !

Igualmente ninguem sensata e conscienciosamente

aftirmal-o-ha.
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Tmnbem ninguem diI'D, que, os "laVas, os l·mnças

e quunlos eslão pronunciados, of1'e!'eciom gaeanlias

de impunidade, e tivessem oscenelencio. e influencia

sobre Deocleciuno, de modo a detel'minal-o li reoli

sação de tão perverso e tenebroso plano.

E' miste!', portanto, convir que Deocleciuno, eixo

e centro da conspiração, n&o pussou de instrumento,

e não metteria mãos em empreza tão orI'iscadn, si

não contasse com a prolect;üo e auxillio valioso ele

quem o pudesse c adjmar e salvaI' da responsabi

lidade cl'lminal pela pratica de tão audaz attentado.

Quem, tão simples e ingenuo, que possa acreditar

que Deocleciano projectasse e mandasse matar o presi

dente da Republica, simplesmente pela satisfação de

ver subir e galgar ao poder o r. Manuel Victorino,

vice-presidente, sendo elle preso, lançado em uma en

xovia e, afinal, condemnüdo~!

Suppondo mesmo, que só Glycerio, como chefe do

partido; Alclndo, como alterego deste e affeito a crimes;

Delfino, como chefe do Dislricto Federal; Barbosu Limu,

como jacobino exall.ndo, na phrase do proprio Deocle

cinno e outros, fossem osin tjoadoresdo infernal aLten 4

tado e os que offerec ssem yanlagen e impunidade a

Deocleciano, quem terá fi desfuçatez de assegurar, e,
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quem acreditará, que ignorasse tudo isto, o chefe su

premo da grei jacobina, o mais encarniçado inimigo do

presidente, aquelle a quem mais approveitava o delicto,

e sem cujo auxilio e compromisso nenhuma promessa

poderia ser feita e cumprida, o tl'efego, ambicioso e

leviano vice-presidente da Republica, o denunciado

Manuel Victol'ino Pereira ~ ! .••

A menos, pois, que se não tenha a estulta pre

tenção de suppor, que a conspiração, para o fim de

eliminar-se, pelo pun.l}al, o presidente da Republica,

foi combinada, só, unica, simples e exclusivamente

entre Deocleciano e os pobres diabos que estão pronun~

ciados, sem acquiescencia e consentimento daquelles

a quem ella poderia mais aproveitar, é mistél' convir,

que o vice-presidente da Republica, do mesmo modo

que o general Glycerio e Barbosa Lima, por confessos,

conhecia todo o ·plano.

Veremos, si com ene concordou o Sr. Manuel

Victorino, si a ene prestou seu assentimento e que

influencia moral poderia ter exercido no animo e es

pirito de seus associados.
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VII
s tA /Vr l

Quanto mais se medita sobre o « despacbo » do

Dr. Affonso de Miranda, que pronunciou a uns, a, não

pronunciou n outros, estando entre estes o vice-pre

sidente da Republica, pelos aLtentados de 5 de no

vembro, mais se accentuam e se notam a incohe

rencin, a falta de justiça e de imparcialidade que

presidiram á prolação do mesmo « despacho »).

As declarações de Deocleciano Martyr, que ser

viram de base á pronuncia de alguns, foram reputadas

imprestaveis e falsas) quando alludiram ao Sr. Manuel

Victorino!

E, o que é ainda mais interessante e exquisito,

é que na ausencia de taes declarações, relativa-
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mente a Freire e Medeiros, se fund II o Sr. Affonso

de Mil'unda pam nã.o pronunciaI' a este3 - : (! )

« Consitlel'alldo, di7. o juiz; 2°; que tambem Deo
cleciano kfart!Jl' e os demais R. H.. nenhuma decla..
l'aç1io fizernm de pal'ticipaç;ío Lias rL R. no crime
contra o DI', Prudente JOS3 de MOl'ites Barros, »
(JOl'nal do COnlmel'<:Ío de 26 de Ubl'il. )

Si tal considerando autorisa e justi6ca a n50

pronuncia de JVlecleiros e Freire, inevitavel e forçosa

menle impõe e exige a pronuncia do Dr. lvIanuel Vi·

clorino, porque, relativamente a e11e, Deocleciano e

oulros fizeram revelações de sua participaç<1o no atten

tudo con tl'a o Dr. Prudente de MOl'aes, conforme

mostl'ámos em nosso artigo de hon tem.

Diz mais o juiz, relativamente aos dons, Freire e

tv:edeiros, e em seu « considerando ») :

« Que o ansp.3çada MarcJIlino Bispo de Mello, quer
pel'ante a. nutorida<.!e policial. (tleclal'. a fi. 87 do
inquer. ), quer per.mte a alltol'itlade miliL\r, (clcpoim. a
n. 73 do snmm. ), qner em con versa na pl'isào com a
testemunha Mal'collino Rocll'igues lia Costa Junior ( de
poim. fi. 99 do summ. ) nen huma refCl'encÍ<t fez sobre
a p:u'ticipação dos R. H.. DO crime contl'a o Dr. Prll
den te José de Momes Bal'l'os. »

Si 11 falta de referencia por parle elo anSpeçndll

Marce11ino ás pes ons elos I. R. Medeiros e Freire
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ciados deveriam ter sido igualmente - Noya, França,

Evaristo, emfim, os que o Sr. Affonso de Mimnda

pt'onunciou, á excepção de Vellos::l, p rque, a elles

nunca olludiu Marcellino Bispo; e, pela razão do « con

siderando »), pronunciado deveria ter sido o Dr. Manuel

Victorino, porque ú sua participaçüo no attenLa lo

alludiu Marcellino, quer peranle a autoridade p' li

elal (impresso Os. 74, 77), quer perante a auctoriumle

militar (summ. fl. 73) quer em conversa na prisão

com Marcolino Rodrigues da Cosla Junior :

«Que, quanto ao clenunciauo D,·. Manuel Vicio
"ino, o allspeçada Marc31iuo Bispo ele Mello disse lhe
que o ueu uuciado Deoclecíano Ivl'1l'tyr o levll.r;l, a COlll

melte!' o crime para seu Vituca filzer tlgura.. »

(Summ. 2" testemunha, Mareolino Rotlrigues dn.
Costa Juuior - Jornal do Commel'cio tle 19 de mal'ço. )

Si, pois, procedem os « considerandos ») em que

se fundou o Sr. Affonso de Miranda para nüo pro

nunciar a FT'eire e fi il1ecleiros, taos « considerandos»)

impunham a pronuucia do Dr. Manuel Victorino.

Não ha para onde e como escapnr desLa conclusão.

De sorLe que, o que de tudo 6 forçoso deduzir, é

que o juiz para proferir o seu « despacho») lançou mão

e utilisou-se elas declarações de Deocleciano e de Mar-
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cellino Bispo, arbitraria, indistincta e contradictoria

mente, ora, para pronunciar, ora, para não pronunciar I !

Elixir que mata e salva, as taes declarações I l. ..

Vamos, porém, continuar na analyse dos «consi

derandos») do despacho, relativos ao réo Dr. Manuel

Victorino, pedindo licença, entretanto, aos nossos lei

tores, agora que temos de entrar no exame e estudo

das circumstancias anteriores, concorrentes e poste

riOl'es aos attentados, para fazermos um ligeiro e

rapido hislorico de alguns succesos e factos anteriores

a 5 de novembro, para Ma elucida comprehensão do

abominavel dl'uma de sangue desenrolado neste lu

cLuoso e nefasto dia.

A' excepção de um, que referiremos adiante, todos

os successos a que temos de alludir são notorios e do

dominio publico; e, si bem que alguns delles não

constem dos autos, por não se relacionarem directa

mente com os aLtentados de 5 de novembro, o juiz,

entretanto, deveria attendel-os, nuo para sobre elles

fundamentür qualquer decisão, mas, como fonte pre

ciosa de informações e esclarecimentos para as cir

cumstancias constantes dos autos e do caracter,

costumes, aspirüções e intuitos do accusado vice-pre

sidenle da Republica.
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Desde o dia em que o Sr. Manuel Victorino tomou

posse do cargo de presidente da Republica, no impe

dimento, por molestia, do Dr. Prudente de Moraes,

que conspira contra o presidente, afim de empolgar o

podeI', não escolhendo os meios, de modo a concordar

com a eliminação delle pela garrucha de Marcellino

Bispo.

Proval-o-hemos, limitando-nos hoje a narrar um fa

cto, que não é ainda inteiramente publico, mas cuja ve

racidadegarantimos, e provocamos á que se nos conteste.

Dous ou tres dias depois que entrou em exercicio

do cargo de presidente, o SI'. Manuel Victorino con

vocou e reuniu as summidades do então partido Re

publicano Federal, afim, disse elle, de combinar e

assentar com os amigos a politica a seguir, e, tratar

de outros assumptos.

Presentes e reunidos os convidados, depois de, em

largos traços, expor o assumpto da reunião, disse afinal

o Sr. Manuel Victorino: que cne ntrava sérios c talvez

insuperaveis embaraços para a boa marcl1a politica e

administrutiva da Republica, porque, tendo pedido

SLlas demissões alguns dos ministros que haviam ser

vido até a11i com o Sr. Prudente de Moraes, elle não

podia convidar para o ministerio homens habilitados
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e notaveis, de de que não era 13 ssivel saber, si o seu

govemo seria de longa ou curta duração 13 rquanto

isto dependia da molestia do presidente, e elie (o

homens noUn ei ) não se sujeitariam a formar um

ministerio de dia .

Dep is de con\·enientemente explanada esta bem

preparada e combinada tirada, pediu a palavra, im

mediatamente, um senador pelo Rio Grande do uI

e dis e que, efl'eetivamente o r. vice-presidente

tinha razão· que a incerteza a respeito da duraçJo

do go\erno do vice-presidente trazia gra\es inconve

nientes e muito poderia prejudicar o intere e da

Republica· que }x>rtanto elie animava-se a propôr,

esperando o assentimento de todos os amigo que

se nOlneasse uma commissão que [o e se entender

com o r. Dr. Prudente de ~lIoraes, e appellando

para o seu patriotism.o e sentimentos l'epnblicanos,

lhe pedisse qlte renunciasse o cargo de pre ülente (...')

O r. Gl~·ceri pr enle e reconlado obre um ofá,

a ni lia risonho a esta scena, fumando um bom ha

rulo.

A propo ta provocou cert estremecimento e muI'

murio entre os circum tanl ,mas todo ficaram ca

lad : conticuere omne '
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Depois de curto espaço, levantou-se energico e

sobranceiro um digno representanle por S. Paulo, e,

em linguagem altiva e acre, cenSUI'OU e expI'obou o

pl'Ocedimento perfldo, insolito e incorl'ecto que se

projectava ter para com o honrado e benemerito Sr.

Dr. Prudenle de Moraes, presidente da Republica; isto,

disse S. Ex., nada mais é elo que a DEPOSIÇÃO do

Sr. Prudente, que se pretende decidir aqui; o mo

tivo apon todo pelo Sr. vice-presidente não pI'ocede,

porque estou certo, occrescentou, que o Sr. Dt'. Pru

dente não deixará de continuar, voltando ao governo,

com 03 novos ministros, desde que sejam chamados

com audiencia de S. Ex.

A' vista de semelhante protesto, desco])el'to o te

nebroso plano, começou-se a disfarçar, passou-se a

fallar sobre outros assumptos, e, desde modo, fracassou

e frustrou-se a pf'imei7'a tentativa de deposição do

Dr. Pl'Udente de Moraes, feia e covardemente conce

bida e preparada pelo Sr. Manuel Victorino, com aqui

escencia do Sr. Glycerio e outros.

Abortado o primeiro tentmnen, nilo desanimaram,

como veremos, em continua ão, os cOl1spiradorec:;, co

meçando uma série continua e ininterrupta de factos

factos criminosos oté o attentaclo ele 5 de novembro.
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VIII

Frustrada a primeira tentativa de deposição do

benemerilo Dr. Prudente de Momes, pelo modo como

hontem relatámos, os con piradores não desalen

taram nem recuaram.

Era preciso que o Sr. Manuel ViGtorino conti

nuasse no governo pelo resto do periodo presidencial,

para o que era mister tornar difficil, sinão impo ivel,

o r gre so do Dr. Prudente de M rae , cujas m lhoras

de saude se accentuavum de dia para dia.

Faltava a coragem de encarar o assumpto de

fJ'enle; ainda um re quicio de pudor e lealdade res

tava e continha a ambiÇ<io do ice-pre idente que

tomou a deliberação de lançar mão de meio: indi

rectos para a consecução de eu intuito .



77

Procurou-se desgostar profundamente o presidente;

fozer crer que no paiz e fóra delle todos applaudiam

o governo do vice-presidente, e desejavam a sua per

manencia no governo da Republica; e, para esta

companha, não faltaram arautos e passavantes; espa

lhara-se que o presidente não assumiria o exercicio

de seu cargo, emfim, que, ca o insistisse em reassumir

o governo, o p vo protestaria e o exercito não con

sentiria.

E, tão publica e notoria t rnou-se a perfidia do

vice-presidente, tão conhecido o seu plano de ambição,

que, não só, muitos e repetidos avisos recebeu a

respeito, o presidente da Hepublica em seu retiro de

Theresopolis, como, vindo a esta Capital, em 14 de

janeiro, o general Luiz Mendes de Morae foi avisado,

por diversos amigos, do {ue se pt'Ojectava n s 1asti

dores de palacio:

« p, Si sabe ou ouviu dizei' que se tramava. coutl'!\.
o governo tio DI'. Pruden te de Moraes, de modo a que
não pu leEse rea sumir o poder, depois da sua mole tia '?7,

« R. Que sabe não sómenle pOl'que o presitlente
recebeu avi os anonymos e não anon mos, como tambem
porque vindo elle in CormM te de Theresopoli a e ta.
Capital a 14 de janeiro, isso ouviu de diversas pessoas.))

(Summ. Te t. informante, general Luiz Mendes de
MOl'aes; Jornal do Commercio, tle 19 de março, pago 2.)
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Durante todo o tempo em que esteve en[eemo o

presidente, nõ. procurou o vice-presidente, por tri

vial e commum cortezia, ao menos, informar-se de

seu melindroso estado de saude!

A sua grosseria insolita foi ao extremo de nuo

comparecer, e nem mandar alguem que o represen

tasse, ao embarque d presidente para Theresopolis,

nem offerecer-llle meios de conducção, quando, en

tretanto, nada havia, entre amb s, que justificasse

semelbantes actos de selvageria, a não serem preci

samente o despeito, o odio e a ambição que já mi

navam o Sr. Manuel Vic.torino.

Todos estes factos constam dos autos, e são

«circumstancias)) que, si isoladamente significariam

apenas, descortezia, má-creaçêí.o, incivilidade, e, até,

insensatez, juntas e comparadas, entretanto, com

outeas, mais directamente ligadas e relacionadas c mos

atlentados de 5de novembro, teem positiva importancia

einestimavel valor.

Indicam, e bem eloquentemente, o cat'acter do

accusado réo Dr. Manuel Victorino, e mostram a animo

sidade que jú á esse tempo nutria con tra o peesidente:

P. Si ao retirar-se o Sr. presidente para Thereso
POli~1 doente, jl\ tendo assumido a presiclencia o Dr. 1\1,l-
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nuel Victorino, si este; l°, mandou otl't:Jrecel' coa
dur.:ção ao DI'. Prudente de Moraes para transpol'tal-o
ao cacs de embarque e par,\ Theresopoli' j 2°, si COI11

pareceu nesse dia á casa do enfermo ou acompanholl-o
II té ao cães de embarque? »

«R. Que nem fomeceu conducc:ão pam Theresopolis
nem foi, nom mandou assistir alguem por elle ao em
barque do Sr. Pl'esidcnte da Republica; sendo que a
ronducção do caes para o porto dn. Piedade fô1',\ offel'e
cid" ao Sr. presidente por um amigo. »

« P. Si alguma vez em Tberesopolis recebeu o pre
siden te qualquer communicação elo Dr. Manuel Violo
rino indagando de sua saude ? »

« R. QU'3 não»
(Tostem. cito loco cit. )

Entretanto, procedimento inteIramente diverso ti

vera tiel sempre o Sr. DI'. Prudente ele Moraes pam

com o r. Dr. Manuel Victorino !

Tendo ido este ao norte, pouco temp antes de

u8smnir o governo, foi-lhe offerecida conclucção, quer

paro. o embarque, quer para o desembarque, fnzend -se

° Sr. Dr. Pmclente de Moraes representar em ambas

os occasiões:

«P. Si nas occasiõe;; em que sabiu e enteou neste
porto o Dr. Manuel Victorino, antes da molestia do Sr.
presiden le da Republica, esle mandou ou se fez repre
sentar no embarque e uesembarque, oIferecendo·lhe con
ducção; e, si até a entrada no governo do Dr. Manuel
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Victorino lhe consta ter havido qualquer estremecimento
entre o presidente e o vice-presidente da Repu
blica ~»

«R. A' primeira parte aflirmativamente, poiso Sr.
presidente da Republica sempre teve para com aquelle
denunciado tal deferencia; e, quanto n. segunda parte
negativamente, pois, sabe de sciencia. propria que houve
sem pre el1 tt'e c\.ffibo:; a. maior cordialidade. »

(Test.~cit. loco cito ).

Como explicar-se, pois, o pr cediment desusado

e grosseiro do vice-pl'e idenLe para c m a Iuelle que,

até o momento em que I USSOll o governo, di tinguiu-o

com as mais nssignaladas attençães, cercando-o sempre

de toda a consideração e estimu ~ !

Poder-se-ha levar tudo isto á c nta de « leviandade»)

do Sr. Manuel Victorino ~ !

Apezar, porém, dos manejos empregad s, pal'a que

desgostoso, o Dr. Prudente de Moraes, com estes e

outros actos selvaticos e de soêz descorlezia renun

ciasse o seu cargo, em março, reassumiu elie o governo

da Republica, felizmente restabelecido in Leiramenle

da grave enfermidade que o accommettera e insLante

mente'chamado por amigos e patriotas, que receiavam

do futuro da Republica entregue á vaidade, fatuidade

e leviandade do vice-presidenLe.
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o desaponlamento dos c nspil"adures é impos~

sivel de descrever-se; mil boatos espalharam logo e

resolveram dobrar de esforços e actividade; já que

tinham sido infructiferos os meios empregados para

desgostar o pI'esidente, era preciso enfraquecel- !

Deu ensejo á mais tOI"pe das explorações o iOSL1C

cesso em Cnnudos, logo que o presidente ússumiu o

exercido de seu cargo, da expedição :'vloreira Cesar ,

expedição organisado, ntretanto, pelo r. Manuel

Victorino!

E daqui começa uma outra sél'ie de plallos e con

chavas, até a scisão d pm tid republicnno federal,

planos sOl'rnteil'Os, manhosos e ll'aiçoeiros.

Durante o governo do vice-presidente, os actos

prnticados Unham por objectivo melindl'ar e aborl'ecer

o presidenLe; os de que se lançou mGo, nes e segundo

periodo, até a scisflo, tiveram por fim enfl'aquecer a

fOI"çn moral do chefe ela naçlío para fül"ç,ll-o 3. reti

rar-se do governo; como os de que se utilisal'um depois

da scisão alé 5 de novembro foram de inimigo en

carniçado, e decidido a vencer por todos s meios, at6

pelo assassinaLo.

Examinaremos, com vogar, sLas clUDS outras

phases, bastan lo simples narração elos elos pal'u
0,-0
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que se veja a connexão intima, a ligação directa e

immediata que teem com os atrozes attentados de 5 de

novembro, representando sempre o Dr. Manuel Victo

rino papel saliente, si não principal, em todos os

acontecimentos.



••••••••••••••••••••••••••••••••0••••••• (

IX

o feacasso da expedição « Moreira Cesar» contra

os fanaticos de Canudos, logo depois que assumiu o

goverllo o Dr. Prudente de Moraes, já felizmente

restabelecido de grave molestia, ~ i o pl'imeiro pretexto

para explorações contra o presidente da Republica de

que lançaram mão os que desejavam a c nLinLlI1 ão

do governo do vice-presidente, e pl'ocLl.ravam f r ar

a renuncia daquelle, com sciencia., applausos e incita

mentos deste.

Não se lembravam, porém, os explorador' s, lue

a mallograda expedição havia sido organisada pelo

vice-presidente, a que applaudiam !

Como estavam cégos pelo. ptlixúo, o intere e

cOlltrariado e a ambição? 1
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Seguiram-se as scenas seIvaUcas e desl1ol1eosus

de março: empastelamentos de typogt'aphias e bor

bal'o assassinato do coronel Gentil de Castro, sendo

npontado o celebre S['. Alcindo Guanabara como o

protogoni ta de tão nefandos attentados .

O fim era anarchisar a capital, de modo U ol)['igar

o presidente da Republica a deixar o po~ler, não

tendo força e prestigio para manter a ordem.

O Club Militar nomeou uma commissüo « afim

de ir á presença elo ministro da guerra pedir infor

mações (!) que tmnquillisassem sobre a sorte ele

seus braDos companheiros ele armas,»)

O .-ice-presidente da Hepublica nã perdeu o mo

m nlo e a oppot'tunidade de incitar a anarchiu e

animal-o.

Da Tijuco, onde se achava, escee,'eu, n50 ao go

verno para hstimar a sorte dos no os \"01 rosos

soldados e offerecer-lhe a sua coadjuvaçtío, mas ao

Club Militar! ,

Nesta memoravel carta, datada de 7 de març,

entre olllro3 topico de repuguante bajula)io le-3e:

« A Iar:il' daqui, quando o governo ]lia davo, como
em 'eu dever, attenla a inteiea confiança. que o illu~tl'C

olliciallbe inspirava, plena liberdade de acção, e pnnliu.
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li, Slm disposkfio toda. a força que olle hOIl vosse misl '1',

o distillclo pl1triot.a recusava, declarando (]ue requisi.
tarja qualquer reforço si fosse proci 'o, par'em de pa

tl'iatus, p01'que entendia nc1a desfalcai" as gual'nições da

capital e das cidades pril1cipaes LIa União, [Jol'CJue e tava.
convencido de que esse movimeuto em auxiliado, em
obediencia ao plano de L!istrilJUil' forças [Jar,\ melhor
facilitar a execução elos intuitos o planos monarclJislas.

«Julguei deve,- COMIIIUNLCAR·ros este (acto, que, é
mais üm attestado tia coragem e do patriotismo do
valente e abnegado republicano .»

Esta carta conclue com a affirmação do Sr. Ma

nuel Victorino, VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA (!!), 0.0

Club Militar de que: « para vingar a morle do dis

tincto militar estarei ao lado delles (militares) AQ I

ou no tlleatro da lucta, onde for nGcessario. a minha

presença »).

Nüo se sabe o qlle mais al1mirar neste documento;

si (l insensatez e insania com que eslú escripto, si a

pedldia, a trai<::üo e embo cada ([ue delle transpore m!

Dado o lamentnvel de~nstl'e, nü foi ao [!resiclente

ela Republica que se dirigiu o seu uccesEor, '. quelle

que tinha pau os dias anles deixado o governo, o

vice-presidente ela Republica, mas ao CLU13 MILlTAR,

que tinha nomeado uma commi c,üo, « afim de pedir

in{ornufíDes ao governo ela Repnblica! ! »)



86

E o Sr. Manuel Victorino faz-lhe bem presente

e accentúa que, segundo fi recommendação do heróe,

c( não se DEVE DESFALCAR a guarnição desta capital e

das principaes cidades ela Uniüo») I

Como obedecer, portanto, ao governo, que pre

cisava de forças regulares para bater os fanaticos ~ !

Quem n50 vê o incHamento e o convite á re

volta, neste compromettedor documento~!

Não gastaremos, porém, o tempo em largos com

mentarios a respeito, porque elles occorrem e saltam,

em borbotões, a quem o lê e procura ligaI-o aos

factos que se succederam até á tragedia sanguinolenta

de 5 de novembro!

Poucos dias depois que assumiu o governo o

Dr. Prudente de Moraes, mandou o Sr. Manuel Vi

ctorino rezar missas pelo descanço de seu yenerando

e honrado pae, na igreja de S. Francisco de Paula, e
tendo comparecido ao acto o Sr. Presidente da Repu

blica, os fanaticos do Sr. Manoel Victorino aprovei

taram a occasião para fazerem uma manifestação de

apreço ao vice-presidente e de desagrado ao presi

dente.

em a minima consideração nem respeito á gra

vidade do acto religioso, terminada a solemnidade
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sahiu o Sr. Manoel Victorino acclamado por aquella

gente, debaixo ele muitos vivas, emquanto que o

Sr. Prudente passou calmo e sereno, por entre a

turba, sem a menor manifestação.

A que vinham aquelles VilJ01'ios depois de uma

missa ~

A desconsideração não podia ser mais brutal nem

mais il1solita; a corlezia do presidente da Repul lica,

comparecendo, era correspondida com mai uma

estudada e proposital grosseria.

Por este tempo já cogitava-se da eleição presi

dencisl de 1 de março, e corrria que o Sr. Glycerio

affirmava dever ser elle o candidato; mas que o Sr.

Prudente, si bem que estiyesse com o proposito de nüo

influir absolutamente na escolha do candidato, todavia

não achava conveniente nem patriotica a candidatura

do rabula de Campinas, pelo que este desgostoso c m

semelhante juizo, mas orgulhoso e audaz, mais DberLa

mente foi manifestando seu desagrado e má vontade

para com o presidente.

A estes factos succedeu a honrosa visita com qu

nos distinguiu a esquadra chilena.

Grandes e pomposas foram as festas promovidas

em honra dos iUustres hospedes; o governo da Repu-
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blida offereceu-lhe um baile e outras diversões, a que

não compareceram o Se. "ice-peesidente e sua gente.

Causando reparo a ausencia do Sr. Manuel Vi

ctorino, allegou-se logo que ainda estava anojado

pela morte de seu venerando pai.

Mas, com grande soepreza e como desmentido a

tal desculpa, dias depois, tendo a Escola Militar peo

movido uma manirestaçuo aos nossos hospedes, a

ella compareceu o Sr. Manuel Victorino e aproveitou o

ensejo para fazei' um discurso politico e inconve

niente, no qual tl'ansparecia a slla má vontade contm

o De. Peuclente de Momes e estimulava o que elle

chamava patl'iotismo do. mocidade contra o presidente

do. Republica.

Já então ninguem duvidava que se conspirava

contra o SI'. Prudente de 1oraes; os mais exaltados

e audazes, abertamente; os que ainda guardavam ceetas'

reservas, traiçoeiramente, - conrablllando e tratando

c m uns e outros o Sr. Manuel Victorino, vice-presi

dente da Republica ~
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A retirada do general Argollo do minisLerio des·

contentou 11 alguns officiaes de terra e mar, que,

alentados pelos especuladores politicos, c meçl1ram

a conspirar contra o governo.

Deocleciano, unido a alguns dos mais exalLados,

na pharmacia Pacheco, onde ia quasi que diaria

mente o senador João Cordeiro, combinava o meio

prompto de derribar do governo o Dr. Prudente de

Moraes, influenciado, animado e acoroçoado pela serie

de fac los que temos exposto e que eram publicos.

Já o ( O Pai:;») começara, em artigos violentos, a

apontar directamente o illustre govel'l1ador do Estado da

Bahia como principal responsavel pelo mallogl'o ela

expedição :Moreira Ceevr.
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Affirmava-se, propositalmente, que da expedição

poucos dos nossos valentes soldados haviam escapado.

bem como dizimado havia sido o corpo de offi

ciaes.

Aquartellou o inolvidavel bat.alhilo c( Tiradentes »),

prompto, dizia-se ás claras, para marchar para Ca

nudos; - incumbido, dizia-se ao ouvido nas ruas e

conciliabulos criminosos, de depôr o governador da

Bahia.

(Cremos ser desnecessario garantir que, com a

suspeita deste ultimo intuito, nem o presidente da

Republica mandaria tal batalhilo á Bahia, nem elle

nunca desembarcaria naquella heroica e hriosa terra!)

A carla do Sr. vice-presidente elo. Republica, o

r. l\Januel Victorino, DO Club MilHar, transmittia

lhe fi ultima recommendacão do coronel Moreira

Cesar: c( não DE FALCAR A G ARNIÇÃO DESTA CAPITAL») .

c, para VI 'GAR o desastre d coronel morto cum

prindo intr pidamcnte seu dever, o Sr. Manuel Vi

ctorino, successor legitimo e constitucional do Dr.

Prudente de Moraes, offerecia ao dilo Clllb os seus ser

viços « AQUI ») ou no camp da lucta.

Ora AQUI (.) s6 como presidente ela Republica

poderia o r. Manuel Victorino satisfazer seu compro-
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misso, dar providencias energicas, cOmo foram dadas,

para vingar a morte de Moreira Cesar; porque, até hoje

ignora-se si alguma horda assassina ele Antonio Con

selheiro ameaçou a esta capital, para que corres

semos o l'isco de assistir o Sr. vice-presidente da

Republica, como general á frente de tropas para

bater os invasore~, correndo ene, já se vê, intrerida

mente na vangual'da e ô gente de Antonio Conse

lheiro na retaguarda!

E, ainda que semelhante hypothese fosse possiyel,

não era ao Club lVIilita7~, mas sim ao governo da

Republica que deveria ser feito o btavateiro e ve

lhaco oEferecimenlo.

Muitos foram os cidadãos que se offereceram

para a Jucla de Canudos, mas nilo se aponta um

só que o tivesse feito ao Club lvlilitar! !

Quanto á outr'a alternativa do oJJerecimento: ir

para o campo da lucta, além de ser uma mascara,

um artificio, um engodo, dá vontade de a gente rir

ás bandeiras despregadas!!

O Sr. Victorino em Canudos, batendo-se pela

Republica, clle que fez causa comm um com a mo

narchia, quando aquella mais precisava de seus ser

viços! .
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Ne e tempo elle no Diario da Bahia, eloc:riaHl

o principe COI orle e in llUu,a u ilya Jardim, 110.

pede na terra d Sr."\ iclorino _....

O r. Victorino uppãe que ninguem conhece a

historia da sua ,ida politica duranle a monarchia e

durante a Republica"

carla era e,"identemente um incitamento á de

po~·çao do presidente da Republica.

Felizmenle a maioria da briosa ela -e mililar co

nbecia o matreiro e não e de" ou illudir.

Cb !!"a maio e abr e o Congt'e_ o Jacional o e

pelo modo por que o r. Glyceri p ocurou organizar

mmi ã permanente. da <:amara campo; ta_,

em ua maioria do mai exaltado~ jacobin ~ ,ill-~e

10"'0 que não tardaria muil qualquel' manifl -laçã

de ue gl'ado ao go,e no.

De fac em _- de maio lia- e n Republica fJ

orgão do I'. Glrceri :

auui. -_ hon em :1 comm/;;:-ao d> marioha c

!roerr-a da camar-.l e Ira o d ~ m " ~ de pr oe' er os
cl ~ do exercito, procurando o g'<llliznr nm prQjecto de
lei p i:o. que p ~ueba - fio' Imeo·ldl-. o q e
:lClonteee com a te" aI. U obri....- da

D~ u ce o Dumero de (l ç..-.
-'-~lir.lDl à reunião ~ OOJL.\l,L -D _ 'E'" 110 I-

!!imen o de C<1l""all:1 i. I ~ lJo '\11 - - e:\ i11r.t -: >
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20 regimento de artilharia, 22",24°, e 28°, b.\talhões elo
infan taria.

<: Discutido ampbmente o assumpto, a commissão,
1endo em consideração a opiniiio desses comlllaudantes,
vai estudar o projecto de lei que á camara em breves
dias a.presen tará.»

Nesse mesmo dia, o Dr. Seabra, deputado pela

Bahia, d. vista ela noticia do orgão do leade7' da ca

mura, censurou a commissão de marinha e guerra

por ter desconsiderado o ministro da guena o inol

vidavel marechal Bittencourt) saltando por sua auto

ridade e competencia, para ouvir' a subordinados do

mesmo ministro.

Travou-se longa e calorosa discussão, na qual

lomou parle o Sr. Glyc rio, apoiando e applaLldind

o procedimento da COmlnlS uo, procedimento eviden

temenle incorrecto, irregular e o que é mais, incon

~ titucional.

O primeiro aclo ele 1103ti1idade ao gov l'n esLnva

I raticado; o propo ilo de de311'esLigial- em manH 'l I



l ••••~••••••••••••_._•••••_ ••••••••••·.t

XI

No dia immediato, 26 de maio, ao em que a com

missão de marinha e guerra da camara dos de

putados convocara os commandantes dos corpos da

guarnição desta capital para ouvil-o sobre assumplos

relativos á fixação de forças de terra, deixando de

parte o ministro da guerra, rebentou a insurreição

da Escola MilHar desta cidade, preparada e insuflada

pelos politicos conspiradores e alguns militares.

De tal facto, os autos sobre o attentado de 5 de

novembro dão noticia :

«Que elle Deo leciano, que uão tinha tido conhe
cimento antel'ior do movimento da E cola Militar,
conversando com o capitão Servilio, este disse-lhe que
o movimento tinbn, origem lJolitica, ta,nlo que havia
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consultado diversos commandantes dos corpos e o ge
neral Argollo. »

«Que elle Deocleciano não tem conhecimento
completo desse movimento, porque não fazia parte deUe,
como tambem não tem do que se projectava fazer,
quando se fez a substituição do commandante da for
taleza de Santa, Cruz.

« Que a respeito deste ultimo facto, soube pelo ca
pitão Servilio que lhe disse ter estado tudo preparado e
que o tenente-coronel Thomaz Cavalcante era quem
se tinha encarregado de consultar os commandantes dos
corpos. .

Que tudo se dispunha assim para arredar o Dr. Pru
dente do governo, e elte Deocleciano, á vista do Dr.
Torquato l\1ol'eira, cunhado do tenente-coronel Moreil'"
(e este foi pronunciado) e amigo intimo do general
Glycel'io, ter-ll1e demonstrado conhecer o plano do as
sassinato, sendo impossível assim o genel'Ul Glycerio
desconhecer o mesmo plano, procuram na CamaI'a dos
Deputados o mesmo general atlm de se entender com
elle para ver qual:1 orientaçao do mesmo general.

Attentado de 5 de novembro - Impresso - pags. 73
e 74).

Tendo o governo agido com promplidão e energia,

foi abafada e esmagada fi revolta e fru~lrado o seu [Jm,

que era forçar a renuncia do presidente, pelo seu des

prestigio.

Com effeHo, como poderia continuar na presidencia

da Republica o Dr. Prudente de 1oraes, se lhe faltavam
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força e autoridade para fazer cumprir e acatar a ordem,

dadn pelo seu secretario da guerra, para a entrega do

armamento que estava na Escola Militar~!

A retirada do benemerito Dr. Prudente era ine

vitavel, porque, nobre, digno e aUi vo como é, não

resistiria nem se submetteria á humilhação de não

podeI' se fazer obedecer.

Suffocado o movimento sedicioso, inl1umeros foram

os cidadã s de todas as classes sociaes, senadores,

deputados, magistrados, negociantes, industriaes, etc.

etc., que procuraram cercar o primeif'o magistrado da

nação, felicitando-o por ter salvo a Republica da

anarchiu.

Pois bem: o Sr. Manuel Victori.no, successor

constitucional do presidente, l1ÜO só não o procurou,

como nenhuma demonstração deu ele que reprovava

aquelle acto de insubordinaçüo da E cola.; ao contrario,

pelo seu procedimento p .sterior deixou ver claramente

que o approvara, o appJaudira, si é que o não insti-

gara.

Debalde, esperou-se no dia seguinte a este facto

grave, que, pelas dec.larações do réo Deocleciano, vê-se

que tinha intuitos loliticos, e com ert1 co tume, uma

moção OLl iodiaaçã na Camara d s Deputados, reli-
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citando o presidente da Republica por ter sabido

manter illeso o principio da autoridade, synthetisado

em sua pessóa.

Nem uma palavra, p rém, se proferiu a respeito!

Onde estava o leader Sr. Glycerio, sempre tão so

licito e pressuroso na apresentação de moções de so

lidariedade com o governo, em outras emergencias ~ !

Ah! o Sr. Glycerio era um dos responsayeis pelo

movimento de insubordinação dos moços da Escola

Militar; era um dos exploradores da Ma fé da m 

cidade !'

O Sr. Seabra, então, na sessão de 28 de maio, es
tranhando o silencio do leader a respeiLo, e appellando

para os precedentes, offerec li á consideração e appro
vação da camara o requerimento seguinte:

«Requeiro que a mesa da camara nomeie uma C0m
missão, afim de congratular-se com o SI'. presidente da
Republica pela manutenção da ordem publica e prestigio
da Constituição, no dia 26 do corren te. »

(Jornal do CóJmmercio de 29 ele maio de 1897).

Não ha quem ignore as consequencias desse acto
do deputado p la Bahia.

O Sr. Glycerio oppoz-se tenaz e vigorosamente á

acceitação da moção, que nenhum intuito tinha sinão
0.-7
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prestigiar o governo, que elle, traçoeiramente, dizia

que sustentaya e defendia; e a indicação foi rejei

tada.

o dia immediato o presidenle da camara, o

Sr. _ rLhut Rios, dó a sua demissão e conoca a sua

reeleição no terreno da confiança politica ao goyerno.

O r. Glycerio acon~elhou que se concedes~e a de

missã pedida e elIa foi dada!

Corno pois, duvidar-se que o r. Glrcerio instigou,

preparou e animou com o seu prestigio o morimento

da E cola Mililar, de accordo com o r. ict rino vice

pre idenLe, que, pOllCO tempo antes, por occasião das

festas chilena linha comparecido naquella e cola e

proferido um di cur o violento e Eedicio o ""

I o enado foi lferecida pelo r. Bernardo de

Mendonça enador por Alagôas moção ideoLica á

apre eolada na Gamara, e o r. Manuel Victorino ,ice

presidente da Republica, teve a coragem crnica e a

desfaçatez de como pre idente daquella casa d C D

gre so não acceitar a indicação para obre elia abril'

a d" cu -o e llbmettel-a á Yotação~ 01 o futil e

improcedente pretexto de não erem as moç- per

rniUidas pelo regimento do enado quando o proprio

Sr. 'ictorino como enador fôra autor de di,er as
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moções de congratulação ao presidente da Republica e,

até, relator de uma dellas junto ao govel'l1o ! .

E' que o Sr. Manuel Vidorino era, socio do Sr. Gly

cerio e outros, responsavel pelo movimento da Escola

Militar I

E' mister querer ser cégo para não vêr como as

circumstancias Ee concatenam e comlJinam, e como a

verdade apparece refulgente e esmagadora desta série

de factos e actos perfidos e traiçoeiros!

Com a moção os horisontes politicos se desanu

viaram; desmascarou-se a perfidia, e os amigo trai

çoeiros e falsos tornaram-se inimigos declarados e

encarniçados d presidente da Republica e seu governo.

Si não tinham conseguido desgostar nem des

prestigiar o Dr. Prudente de Moraes, para forçal-o a

resignar o cargo, era mister empregar outro recursos

e meios mais energicos e decisivos.

As vistas dos ambi -iosos conspiradores volta

ram-se supplices para o audaz Deoc1eciano, sem ficar

desprezada a exploração li boa fé e patri Lismo das

classes armadas.

Só Deocleciano acc itou a sociedctde, e, dahi, outra

série de circurnslancias que apontam os re pon aveis

pelos hediondos attentados de 5 de novembro.
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XII

A consequencia da moçã de congratulações ao

governo p r ter abafado o movimento sedicioso da

Escola Militar f i a scisão do partido republicano

federal, o qual, aliás) se comp1.mba de elementos he

terogeneos e antag nicos.

Não 11a quem ignore a attitude assumida no

Congresso aci0nal, por aquelles que continuaram a

obedecer á orientação do ex-leader, Sr. Glycerio.

A lucta tendo-se tornado franca a conspiração

contra o presidente da Republi a quasi que era pu

blica.

O mais boçal dos cidadãos, por certo, não igno·

rava então, que abertamente se affirmava que o

Dr. Prudente de :'10raes não presidiria a eleiça pre-
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sidencial de iode março, porque a esse tempo não

seria mais o presidente da Republica !

O Dr. Prudente de Moraes, sempre calmo e se

reno, com a consciencia do homem justo e ele que

sabe cumpl'ir o seu dever, nada ignorava, e, por

amor á Republica, supportava as injurias as mais

atrozes e os insultos os mais grosseiros, que, quer

da imprensa, quer da tribuna da camanl., lhe eram

lançados pelos Glycerio, Barbosa, Alcind e tuti quanti.

As esperanças dos conspiradores estavam con

centradas em seu socio, o vice-presidente, successor

constitucional do presidente.

A exploração de que se lançou. milo s bre as

operações de guerra em Canudos foi a mais torpe e

deshonesta que imaginar se póde.

« Canudos é o matadouro; o governo decretou o

extermini.o do glorioso exercito nacional; o presidente

da Republica está de mãos dadas com os inimi.gos

da Republi:ca ; é mister reagir e exterminar o Sr. Pru

dentes de Moraes» !

Tal era a linguagem dos especuladores, chefiados

pelo Sr. Victorino, no Senado, e, Glycerio, na Camara.

Deixemos, porém, pat'a tempo propri estas e

outras «cir umstancias »), que irão sendo examinadas
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á medida que form s analyaando os considerandos

do juiz Aifons) de ~lirDnda, em virtude dos quaes

se julgou nuctorisado a nã p:'onunciar o réo Ma

nuel Victorino.

Já mosLramos quJo absurdo, contradictorio e ex

tra vagante é o primeiro « con iderando» do « des

pacho»; passemos, pois ao segundo.

« CODsiL1er.ludo, que lambem nenhum dos outros

H. R.) Deocleciano exceptuado, referiu acto algum de P,\l'

licipação do [~. (Mlnuel Vicl 1;'ioo) no crime conlra o

DI'. Prudente José úe Moraes Rlrros, limitando-se todos

a declarar que Deoclecil1110 l\Iarlyr lh s dizia que o R.
eslavl1 de nccel' lo com e phlllO e o apoiava.. »

( JOl'1wl do GOlllmeycio de 26 ue ubril. )

Ora, a razão elc decidir deste segundo conside

rancl é:

1°} contra-producente} p rque, Ú proceder} alguns

dos pronunciados não deveriam tel-o sido;

2°} inexacta, porque contraria e estú em desuccordo

com o que consta evidentemente dos autos.

Si porque nenhum dos out,ros R. R., excepção

feila de Deocleciano, referio acto algum de partici

pação do réo Manuel Victorino, não foi-este pronunciado,

o juiz Affonso de nranda não deveria ter igualmente

pronunciado os réos Noya, França e Evaristo, não s@,
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porque nenhum dos ouLros réos, á excepção de Deocle

ciano, referiu acto algum de participação dos mesmos

no crime contra o Dr. Prudente de Moraes, como, e

o que ê mais, os ditos réos contestaram as aftirmaçães

de Deocleciano, o que não fez o réo Manuel Victo

1'ino, que foi reYél, e nenhuma consideração ligou ao

Sr o Affonso, Dem á justiça do paiz, dignando-se com

-puIIecer em juizo.

O « considerando» é inexacto, pOl'que não está de

accordo com o que evidentemente consta dos aulos.

O Sr. Affonso, no afan de salvaI' o "ice-presidente

da Republica, não se importou de faltar li verdade,

occullando o que é notoria dos autos.

Não é exacto que s61nente Deocleciano tenha dito

que o réo Manuel Victorino era participe no altenlado

de 5 de novembro, porque, Il1Uito anles do mesm at

tentado, Umbelino Pacheco, em cuja pharmo.cia se

planejou e assentou o assassinato do presidenle da

Republica, a mesma declaraçuo fez U réo Cubl'al NOJ fi. :

(~ Que uma occasião, conversando com Umbelino
Pacbeco sobre o que se havia resolvído nns reuniões, a
que ja teve occasião de referir-se, o mesmo Pacheco lhe
disse que o plano do assassinato do Dl'o Pl'Udeute bavia
de sel' realisado com ewito, pois altas influencias poli ticas
estavam de acco)rJo, citando os nomes do Dr. Manuel
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Victol'ino, general Glycerio, deputado Il'ineu Machado,
senador João Cordeiro, e perguntando ella Noya a Pa
checo como sabia ella desse facto, o mesmo Pacheco res
pondeu que tinha LIDO uma carta do general G1ycerio
a Deocleciano e na qual o mesmo general tratava do
facto em que lão.

(Impre socit. fi. 86).

Como affirma pai , o « con iderando» que sómente

Deocle iano aponta o réo Manuel ictorino como par

ticipante no a~tentado de 5 de noyembro . '?

O gunrlo « con iderando») p' do cc de pacho»

d Dr. fiou o de Miranda Yale o primeiro.
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XIII

Examinemos o 30 « considerando do despacho do

Dr. Affonso de Miranda, que não pronunciou o réo

Manuel Victorino Pereira:

" Que os indicias de que o ministerio publico deduz
a participação do R. (Manuel Victorino) no crime
contra o Dr. Prudente José de Moraes Barros, não
podem ser acceitos como taes:

a) porque as testemunhas de que o Dr. Urbano de
Sampaio Neves (depoim. n. 190 do sumro. ) ouviu ter
Deocleciano cOllferen::iado com o R. no Seuo.do, compa
parecendo em juizo declararam não ter referido este
facto (depoiro. á fls. 236, 246 V. e 248 V. do surom.

( J01'Y/,aZ do Commercio de 26 de abril).

Quem pretendesse aquilatar e avaliar devidamente

a falta de justiça e de imparcialidade com que pro

cedeu o juiz Affonso de Miranda, não pronunciando
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o réo l'vlunuel VicLorino pelos aLtentados de 5 de no

vembro bastaria examinar a lettra Ct) deste 30 « con

siderando» e cotejar o que affJrma o juiz com o que

,consta positivamente do processo.

O r. Affonso não se lembrou que o seu « des

pacho» pudesse ser analysad , e, com o desejo de

defender e salvar o vice-presidente da Republica,

sacriocou a verdade conE'tante dos autos.

Vejamos.

Segundo se deprehende facilmente da letLra Ct)

-do « considerando» que criticamos, o juiz faz acre-

-diLar que, sómente, o Dr. Urbano de 11mpaio Neves

(depoimento de fi. 190 do summario) aftlrmara que

o réo Deocleciano conversara, no Senado, com o réo

Manuel Victorino, quando semelhante supp sição é

inteiramente falsa.

O juiz ou não leu, ou occultou o que depoz a 3a

testemunha João SerzeclelJo Corrêa:

« E que em tel'ceiro logar o dito denunciado ( refe
re-se ao R. Manu'31 Victorino ) segundo depoimento do
denunciado Deocleciano MartYl', tinha cou1Jecimento da.
conspil'uÇ1io contra a pessoa do presidente da Republica,
depoimento este que a elle testemunha parece a ex
pressão da verdade, poi teve OCCASIÃO de VÊR o denun".
oiado Deooleciano lila1't!}1' conVetSa1' amistosamente opm
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o mesmo denunciado D,'. ilfanHel VictoriltO, no Senado

Federal» (! I).
( 3" testem. summ. João Serzeu~lIo Corrêa,- Jomal

do Commercio ue I9 de ma rço ):

Igualmente o juiz não leu ou occultou o que

depoz o. 7;]. testemunha referida, Dias Leite.

«Que eUe testemunha depcz perante o Dr. dele
gado auxiliar na repartição central da policia e então
referiu a essa autoridade qU'l certa occasião, vira o de
nunciado Deocleciano Mal'tyr na sala de e.:;pera dirigir-se
ao DI', 11nnuel Viclol'ino Pereira, quando est3 pas5ava
por esta mIa a assumir a presillencia do Senado e com
eUe fa lIar.

« Que tendo el13 testemunha recebido o chapéo dr)
Dr. Uanuel Viclorino, relil'ou-se a guardai-o, e quando
voltou ao seu logar, junto ao reposteiI'o da sala das
sessões, jil. o mesmo doutor estav,. presidindo a sessão ».

(7" testemunha I'eferiua - AlfI'edo Dhs Leite
Jornal do Com11lercio, ciL de I9 de março).

Esta testemunha foi uma das referidas pelo Dr. Ur

bano Neves:

«Que o denunciado Deocleciano Marly[', segundo a
testemunha ollviu aos empregarlos do enado Federal,
Campos Porto, Augusto Padna e Alfredo Leite, costu
mava, e com frequencia, apparecer nessa casa e entre
ter-se com o denunciado Dr. Manuel Victorino e senador
João Cordeiro».

(6" testemunha, Dr. Urbn,no de Sampaio Neves,
Summ. - Jonlal do Commercio cil).
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Do exposto, e, de quanto textualmente acabamos

de citar e constante dos autos, resulta manifesta

mente:

1°, que não foi sómente o Dr. Urbano Neves, como

affiema o « considerando», quem referiu-se a convel'

sações e confabulações do réo Deocleciono com o réo

Vict rino, porquanto quer a 3a testemt.nlhu, Serzedello

Corrêa - e quer uma das referidas pelo Dr. Urbano

eves - viram Deocleciano no Senado conversar com

o Dr. Manuel Victorino; além da confissão do proprio

Deocleciano :

«Que elle Deocleciano pOl' duas vezes conversou
com o Dr. 1anuol ictorino, no Senado, mas com este
não teve a franqueza de revelal' tudo, deu-lhe, eu·
tl'etanto, alli, a conheGer alguma cousa, notando que
o mesmo doutor não era estranl10 ao plano.»

( Impresso fi. 74).
«Que elle Deocleciano, indo ao Senado, mais ou

menos !la tres mezes, fallar em assumpto de seu par·
ticular interesse com o senador Lopes Trovão, ao
chegar alli viu o Dl'. Manuel Victorino conversando
com o senador Pinl1eiro 1achado.

«Que este ratil'ando-se, o DI'. Manuel Victorino,
dirigiu-se a elle Deoclaciano pronunciando a seguintes
palavras: «Enteio, Deocleciano, como vai o negocio ?».

« Que comprehendendo elle Deocleciauo p~lo modo
por que era feita a pergunta, que l'eferia-se ella ii
tentativa contra o presidente da Republica, entrou
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13m conversação com o mesmo Dr. Manuel Victorino
sobre o assompto, dizendo·lhe que era o seu desejo en
tender-se directamente com elle Manuel Victorino sobre
a deliberação tomada por elte Deocleciano e seus com·
panl1eiros, qnanto ao assassinato do Dr. Prudente de
Moraes.

« Que o Dr. Manuel Victorino, ao mostrar eUe
Deocleciano dese~o de se en tender com a convenção do
partido, em oppo ição ao governo, disse a elle Deocle
ciano que era necessario que eUe Deocleciano escre
vesse-ll1e uma carta, afim de que elle proprio, Dr. Manuel
Victorino, se entende se com a convenção, porque, sendo
a espbera de Deocleciano, relativamente li. conspiração,
ditl'erente, não se pOlleria corresponder directamente
com os convencionaes.

Que o Dr. Manuel Victorino, disse·ll1e em que
terlUOS devia ser essa carta; tlizendo a eUe Deocleciano
que a levasse no dia seguinte;

Que, com e:IIeito, elte Deocleciano e~creveu, no dia
seguinte, na mesa tio capitão Servilio Gonçalves, no
l° regimento de cavaltari[l, uma carta ao mesmo
Dr. Man uel Victol'ino, nos termos mais ou menos que
e te lhe havia dito, e ao me mo capitão Sel'vilio elle
Deocleciano disse a quem era dil'igida a cat'ta, de cujo
conteúdo uppõe ter dado conhecimento pela leitura, ao
mesmo Servitio, e por signal é e cripta com tinta pl'eta,
contra o costume geral delle Deocleciano, que e creve
sempre com tinta verde;

Que acto continuo dirigiu-se ao Senado, e, encon
tt'anclo-se na escada. com o senador João Cordeiro,
deu-lhe a ler ii. carta, e este lendo-a restituiu-Ih'a, sem
nada dizer, si bem se recorda;
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Que em seguida elle Deocleciano, no lUesmo Senado,
entregou a dita carta, pessoalmente, ao Dr. Manuel
Victorino Pereira, que, lendo-a, achou muito boa, e
disse-lhe que ficava assim habilitado a provar á con·
venção que e estava trabalhando, recommendando a
elle Deocledano toda a OAUTELA E SEGREDO, sendo que
elle Deocleciauo não repete os termos da carta, por
não pouer precisai-os. mas em sua generalidade essa
carta affirmava a resolução tomada do assassinato do
presidente da RepuLlica.»

(Impressa 113.74,78,79).

2°, que não foi verdadeiro o c( considerando» quando

assegurou que as testemunhas referidas pelo DI'. Urbano

Neves tinham contestado u affirmação do mesmo

doutor, de que Deocleciano com ersa,'a, no nado, com

o Dr. '[anuel Victorino, desde que a de nome Alfredo

Dias Leite, aliás empregado no Senado e sujeito ás

iras e runcôr desle réo, como presidente daquella cusa

do Congresso, confirma o allegado pelo Dr. Urbano.

Quanto ao outro empregado do Senado, Campos

Porto, é certo que, como 2a testemunha referida res

pondeu, que:

«Elle testemunha dissera à 5" testemunha, Dr. Ur
bano de Sampaio Neves, que o denunciado Deocleciauo
Marlyr (ôra algll1llaS vezes ao Senado Fedeml assistir
as sessões, mas não lhe disse que vira este denunciado
entreter-se com o Dr. Manuel Victorino Pereira, pois
isto nunca viu a testemunha .•
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E' preciso, porém, attender, que essa testemunha

é um empregado do Senado; subordinado, portanto, ao

réo, cuja colera, não teve a precisa coragem de

affrontar.

Entretanto, nos autos mesmos, o juiz linha e tem

a prova inilludivel e ir refuta-, el de que a testemunha

Campos Porto effectiyamente affirmara ter visto Deo

clecio.no, no Senado, conversar c m o Dr. Manuel

Victorino.

Segundo deu noticia a imprensa diaria desta capital,

estão juntas aos autos, como documentos, duas cartas

escriptas, uma pelo illustre Dr. Borges Monteiro,

secl'etario do Sr. presidente da Republica, e outra, pelo

digno capilão de mar c guerra Tavares, sub-chefe da

casa. militar do presid~nte da Republico. (e cremos que

o Sr. At'D nso não quererá suspeitar da independencia

e honorabilidade de caraclel' de taes cidadãos, acima

de roda excepção), ambas escriptas, em respo ta ás

que lhes dirigiu o advoga lo da viuva do marechal

Bittencourt, e nas quaes aquelIes cavalheiros affirmam

categorica e positivamente, que o empregado do Senado

Campos Porto, em conversa na secretaria do pala cio

do Callete, e tando eI1es presente, assegurara que

Deocleciano Murt'yr, muitas veze , conversara reserva-
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damente com o presidente do Senado, Dr. Manuel

Victorino.

Porque o Sr. Dr. Affonso de Miranda, não deu a

estes documentos o valor e importancia que devem

ter e eífedivamente teem ~ !

E' incrivel! mas está escripto no «despacho»):

" Os documen tos a fIs. 362 - 423 ( en tre e tes estão
as alludidal cartas) foram juntos pelo millisterio pu~

lJlico, depois de encerrada a formação da culpa, e quando
os R. R. jà tinham sido interrogados e apresentado as
defesas, e, por isso, n5.0 podem ser apl'eciados nesta.
occasião.»

( JornaZ do Commercio ele 26 de abril. )

Santo Deus. A quanto obrigam a paixão e a par

cialidade!

<10 tem e não tinha o juiz competencia antes de

proferir o despacho de pronuncia ou não pronuncia,

mesmo encerrada a formação da culpa, para mandar

proceder ás dilligencias necessarias á verificação da

verdade~ !

De modo que, pela cerebrina doutrina d JUiZ

Affonso de Miranda, uma vez encerrada a formação

da culpa, e, si o ministerio publico faz acompanhar a

sua promoção, dada a final, c m documentos yaliosos,

concludentes e irrefutaveis sobre a criminalidade dos
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denunciados réos, o juiz, apezar da prova, os n[lo

pronunciará, porque não pôde tomar conhecimento

dos documentos ofrerecidos, encerrada a formação da

culpa! .

Onde teria o Sr. Affonso visto ou aprendido se

melhante doutrina! !

i s, e isto ê o mais, e é o que nos importa, no

caso, como poderia o réo Manuel Viclorino ser ouvido

sobre os documentos, em questão, si elle foi revê], e

não compareceu em juizo~!

Como poderia o Sr. Affonso de :\Iira.nda Inundar

ouvil-o sobre os alludidos documentos, e para que~

Para que elle dissesse si era ou não exacto, que

o Sr. Campos Port , em presença do Sr. Borges

Monteiro e commandante Taval'es, affirmara que vira

Deocleciano, no Senado, a conversar com o I'. VicLo

rilD~ !

Bem se vê que não aproveita e nem se commento.

a evasiva que procurou o juiz, para, n<1o tomando

conhecimento dos documentos a que nos referimos,

defender e salvaI' o réo Manuel Victorin .

A lettra - a -. pois, do 30 «considerando não r 

siste á critica; é contrario, o que ahi se allega, á

verdade e á prova do'S autos.
c.- 8
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Pa emo á anuI 'Se ela letra - b - do terceiro

«con iclerando» elo «ele pacho) que nã pr llW1Ciou o

r I\Ianu I "' ictorino P rell'a.

Que o~ indicio" de que o minderio publico deduz
a participuç'ão d R. u crime contra o Dr. Pl'Udente
J 'é dI} Morne" Barl'O~ n' pod m er acceito' como
tae-' b) pOI'q1l6 a cal'ta e cripta, pelo R. a um ami!!O
fi Pariz (doc. a tI. 21G do inqllerito) foi apena um

meio de que e er... iu o R. para occuHar o 'eu amor
P 'oprio oflendido pill'n, pre,-enir n. esclu'iio d et no no
à candidatura. à. pr 'i enoia da Republi a lhcto que
eHe pretendeujusti 'ca' por moti ... 'd-l ordem publica.»

81'ta n qu aUu e o « con~ide,.ando • fi celebre

e inolvida,el carta ~ ripla 111 ü!ro t d anil p -

ado . l é P ueo mai de dou mez ~ anl do
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attentados de 5 de novem])r , pelo réo Manuel Viclorino

ao Sr. Adolpho Hasselmanll, que, na occasião, se

achava na Europa, carta que causou de gosto e estra

nheza ao seu proprlo destinatarlo, pela inconveniencia

da linguagem, que, de modo transparente e claro,

fazla presumir manobras iIlegaes, conforme consta de

documento importante, junto aos auto e vlndo de

nossa legação em Parlz! (Impre so fi. 44.)

Só para o Sr. Af~ nso de liranda, jUi7, é que

semelhante documento nada mai é do que a expansão

natural da ,"üidado conlmriada!.

Paro bem avaliar-se a extravagancia contida no

« consiclerando » e c nllecer-se que, no caso, o juiz,

tornou-se advogado, precisamos transcrcver, aluda

uma vez, (e nunca será de mais) fi celebrada mi~siva

que c nsLHuc prova d cumenl 1 quc nüo póde ser soo

phismmla, e muito menos desprezada.

«Meu caro Adolpho.

Rio, 17 de ago lo de I 97

«Recebi a tua cnrUnlla e muito le ngl'udeço o que
a meu respeito dizes nalla.

«Avulio quanto te terit contrariado, como bom bra·
zileiro, que és, o que está se passando eutre nÓS.
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«E' difficil conceber-se situação mais penosa e cheia
de perigos do que a actual. Os homens que teem a res
ponsabilidade do governo pal'ece que, dia a dia, vão
perdendo a. razão. O GJycerio, a pezar de todo o espirita
conciliador e desejo que tinha de mantel' a situação
muito mais commoda de apoiar o governo, não poude
mais, e foi forçado a romper com elle.

«O mesmo se deu commigo não obstante o retrabi
menta que me havia imposto, após a grosseria da vinda
abrupta e gl'osseinl.; fui igualmente obrigado a pu
blic.:1.mente affirmar que nenhuma solidariedade me
prendia a um governo que está entrando em accórdo
com os paiores elementos da revolta, confiando-lhes
posições e cargos de confiança.

«Sen ti que os nossos amigos da Bahia, a reboque de
um doudo como o Seabl'a, se embarcassem na canôa.
E' verdade que o Vianna, como o Prudente, tomaram-se
de tal receio do exercito que viam nelle o inimigo
commum, que os intrigantes fizer'am crel' que os queria
depor, a ponto de julgal'em neces ario dispersul-o e
divillil-o. Tem sido esta a politica do Cattete, que
iniciou os seus intuitos de aggressão e perseguição ao
elemento militar com a demissão do Argollo e desar
mamento da Escola Militar.

«Era tão anti-patl'iotica e anti-republicana essa po
litica, tinba eu recebido desse elemento butas provas
de apoio leal e decidido, como podes dar testemunho,
que seria revoltante o meu procedimento se me collo
casse ao lado do governo nesse proposito injusto e peri
goso. Desde que esta lucta se travou, comprehenãer!\m
todos os bons republicanos que se procurav,lm esmagar
os mais fortes e seguros elem 3ntos da defesa das insti-
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tuiçõe' republicanas e que estas em momento de risco
seriam en tregues, amarradas ii, desordem, ii, guerra. civil
e talvez ii, restauração. Dahi o grito de alarma que dia
a dia congrega a resistencia, que é a 0PIJosição sem
treguas ao Pruden te.

«Prevejo dias muito tristes para a. Republica, O
cambio já está a 7, e si o arrendamento não se fizer,
não sei onde irá o Thesouro bu ar recursos para ,a tis
fazer os nossos compromissos. Tem havido um decres i
mento de mais de 30 % nas nossas rendas, totlo o meu
plano financeit'o de collocação de titulos, de l'eembolso
dos emprcstimos feitos aos bancos, mediante a venda do
Lloyd ou da orocabana, em summa, todas as medidas
que visavam o resgate estão completamente fru tradas.
O proprio arrendamento, si se fizer, erá para tapar
os rombos do Thesouro, feitos com os innumeros expe
dientes de que tem lallç'ado mão o mini h'o para occorrer
aos pagamentos dentro e fóra do paiz.

« Calculo qne a Jivida Quctual1 te dave seI' de mais
de oilent'\ mil contos, As di lferenças de ci1l11bio no ex
ercicio actual devem ser de mais de cento e vinte mil
conlos,

« Dian le de tudo i. 50, o Pruclen te lrüta aponas de
ol'gan isar um partillo de amigos seus e preparar a
eleiç'ão do seu succes ar, que dizem er o Campos S.I1les.

c Os elementos que ficaram com o Glycerio e que são
os mai activos, mais sinceros e propriamente republi
canos, só teem dou candidatos, com maior somma de
responsabilidades, Eu e o Quintino.

<1. Já declarei, porém, a elles que não me convinha,
e ser me-hia mesmo muito peno o aceeitar uma candida
tura.
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« Nesta hypothese seria fUl'çatlo a abril' lucta com
os amigos da Bahia, aos qanes estive sempre aUiado, e
que si fosse eleito estal'ia obrigado a desmontal' mais
tarde ou mais cetlo j tão iucompatibilisatlos estão elles
hoje com uma politica veruadeil'amente republicana.

« Por outra, i me elegessem, eu estava impossibi·
litado de exercer em algum JlIOME:fTO CRITICO, que ainda
póde SOJrevir até 15 de novembro de 1898, a presidencia
da Republica.

«Contio na candidatum. do Qujnlino e é meu dever
l\uxilial-o com todo o esforço e lealtl.ade.

«Si tentarem impôr a candillatnra do Campos Salles
e fllzel-a Yingar POl' compr~s ão e Yiclencias, receio
muito que se deem serias perturlJaçOOs, o que muito me
contrista,ria, si eu fosse candidato.

« Junto remetto uma, cUl't:nha pela qual és investido
em parte de um synclicato que poderá dar tle tresa cinco
mil libras annuaes. Petlil'am-me que indicasse pesw.\ de
minha inteira cOllliança e de prestigio, suggeri o teu
nome.

Acredita que é cousa tligna e conecta, para a qual
concorri simplesmente com a auctoridade que enten
derul:J1 dUl'·me os b::wqueil'os tle Londl'es.

Peç:.:-te que apresentes os meus.resp3ito;:, etc.,
ele. »

Ora, deixando de parte o quanto se poderia dizer

e commentar sobre todo o conteúdo deste precioso do

cumento authentico, de cuja responsabilidade nunca

se eximirá e escapará o réo ~Ianuel Victorino, nua
hayendo juiz que tenha o p der de subtrahH-o ao co·
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nhecimento da «Historia», documento que, em si,

traz a irremediav,el condemnaç<1o do bom senso, cri

terio e circumspecção do vice-pre idente da Republica;

deixando, ainda, de parte, os commentarios naturaes,

por desagradaveis, que provoca a ultima parte desta

compromettedol'a missiva, na qual seu autor, que, es

pera estar á frente da direcção da Republica, como

eeu presidente, antes de 15 de novembro do corrente

anno, pela superveniencia ele qualquer momento critico,

encarrega-se, incumbido I ar banqueiros, de Londre ,

de apontar quem se occupe de organisar syndicatos,

com lUC1'Q de 3 a 5 núl libras annuaes, para o amigo

que, m parte, elle investiu do dito s~ ndieato, sendo

certo que o tal syndicato era para o saneamento desta

capital, de cuja cOIDmissão fôra presidente o mesmo

Sr, Victorino; (.) limitemo-nos a considel'ar a parte

da 'dita carta) que mais directamente nos interessa, no

momento.

Como se verifica pela leitura desse documento,

o r. Victorino c nfirma quanto já tivemos occasião

de afnrmar sobre sua aLtitude em relação ao movi

mento da Escola 1Ditar, e a sua' co-participação

directa e immedJiata na campanha -de d.1ffama,ção e

descredito, fe;ta na tribuna e na imprensa, naquella
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ép ca contra o pre-idente da Republica 0bre o pro

po ito de exterminar o Exercito _-acional.

r. Affon"o juiz entende que a car a nada

mai- ~iO'nifica d que a expa ão « de amor propl'io

o en:lido para pT'ecenir a e.-cclu elo do seu nome á

can iclatura â pre idencia da Repl!blica.»

Yej Dl --

te o·, •
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foi, que a deUe e [l do Sr. QuinLino eram as unicas

candidaturas com maior somma de probabilidades.

Como, pois, julgou-se o juiz auctorisado a inter

pretar o documento em sentido contrario ao que delle

se póde deprehender ~ !

Com affirma o Sr. Affonso, que a carta foi um

meio de occultar o r. Victorino o seu amor proprio

offendido, si, ao contrario, pela declaração do proprio

Sr. Victorino, o seu amor proprio devia estar satis

feito, desde que foi eUe que recusou a apresenlaçã

de sua candidatura á presidencia, dando, até, os mo

tivos de sua recusa ~ ~

Então ao juiz é permitLido sahir da leUra do do

cumento para interpretai-o do modo por que llJe

cOln-ém! !

E' realmente excluisito.

Um do motivos por que não podia o Sr. Vi lorino

acceitar a candidatura, era a imp s ibilido.de de as

sumir a presidencia, na sup-rvenicncia de ( al[Jwn

momento critico».

Ao juiz c mpetia indagar a que momento critic

se quiz referir o . r. Victorino, e lhe e1'o. facU saber,

desde que olhasse e csl sse s nutos como jl1 iz e

não como advogado!
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Ao temp:> em que escreveu o Sr. Victorino a ce

lebre carta, já eslava resolvido o assassinato do r.

Prudente de Moraes; já De cIeciall0 se tinha enten

dido com o Sr. Victorino, lhe exposto o plano do assas

sinato elle o achado muito bJm e pedido-Ule « cautela

e segredo»; já o Sr. Victorino tinha mandado que Deo

cleciano lhe escrevesse uma carta, "em que lhe devia

expor o plano, afim de ser apresentada á direcçuo do

partido em opposição; emfim, já o Sr. Viclorino, pelos

seus actos e palavras, animava, applaudia e ac ro

çoava o assassinato do presidente da Itepublica !

E, estando, como eslá provado, 110S autos, tudo

isto, o Sr. A fronso de Miranda, sem esforço, nem in

terpretnções absurdas, poderia saber qual o momento
-critico a que allude a carta!
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A lettra - b - do 30 « consiclel'ando») com que o

juiz Affooso de Miranda não pronunciou o réo 1anuel

Victorino Pereira, tanto quan.tG> os anteriores, não re

siste a analyse e fi critica, conforme mostrámos

oonkeliIl.

O Dr. AffonsJ de Miranda nã podia decente

mente rel)utar, como fez, a celebre câ-rta escripta pelo

Ilão Manuel Victorillo ,a um seu amigo, na Europa,

« como um meio de que se serviu para occultar seu

amor proprio offendido, pal'a prevenir a exclusão

de s.eu nome d candidatura d pl'eBí.clencia da Re

publi.ca »)" desde que o proprjo réo aEflrma, na dita

carta, não querer e ter recusado a apresentação de
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sua candidatura á pl'esidencia da Hepublica, pelo

motivos que expoz.

Onde e como poude o Sr. Affonso de Miranda in

terpretar aquelle documenlo em sentido completa

mente opposto ao que se deprebende de seus proprios

termos~ !

Mas então, é licito ao juiz, a seu bel-prazer en

gendrar, fantasiar interpretações e motivos, afim de

emprestar áquelles a quem tem de julgar taes ou

quaes intuitos, afastando-se, ou.antes, despresando as

proyas dos autos ~ !

E que relação póde bayer entre « o meio de qLle

se serlJiu o 7'éo para occultar Selt amor prop7'io offen

dido ») (a carta) e a superveniencia de um cc momento

aitico») a que alIude o réo na mesma carta ~

Afim de cc oCCltltar Selt amor prop7'io oifendido )l,

era preciso que o réo alludisse a esse momento al

Uco »), que não póde ser traduzido, sinão por um-'

cc momento anormal, extraorclina7'io, inconstitucional,

violento ?!

Si o Sr. Affonso de Miranda tivesse tido a so

branceria precisa para cumprir o seu dever, teria

tido o cuidado de ligar o que se póde deduzir da

carta com as circumslancias que resaltam do pro-



125

cesso, e que temos, em largos traços, exposto, e então

veria, que esse « lnomento c1'itico» só se póde tra

duzir pela convicção em que estava o réo de que

algo de grave e exlraordinario tinha de acontecer,

como o assassinato do Dr. Prudente de Moraes, de

modo a poder eUe assumir a presidencia da Republica.

O r. Arfonso diz em seu « considerando», que

o réo «pretendeu justificar na carta a exclusão de

Selt nome d candidatura d presidencia da Repu

blica, POR MOTIVOS DE ORDE~I PUBLICA».

Qual foi esse motivo de orelem publica allegado

pelo réo ~

Por mais que leiamos a carta, não nos é p s
sivel descobrir a que motivos de ordem publica se

refere o Sr. Affonso de Miranda.

O tal momento critico será. o motivo de ordem.

publica?

Semelhante - momento - só poderia ser um mo
tivo para a desordem.

Onde foi~ pois, o juiz buscar e desencavar esse

- motivo de ordem publica - ~

Elle só existe na imaginação do Juiz advogado!

Assim, portanto, a interpretação que o Sr. Affonso

de Miranda arbitrariamente emprestou á carta, prOya
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documental, p r cJl1tt'al'ia ao que gl'ammatical e le

gicamente é po ivel deduzil' delta, é absurdo, ex

travagante e iosusleolavel, ficando assim este « con

siderando » em sua leltra - b - valtmdo os ante

riores.

Passemos a examinar a lettra - c - do mesmo

30 « considerando»:

Que os indicias de que o miuisterio publico deduz a
pa.rticipação do R. no crime contra o Dt'. Prudente José
de l\loraes B.nros não podem ser acceitos como ta.as;

c) porque o pl'ocedimento do R. a lJordo do Espi1'ito
Santo e no Arsenal de Guerra, no dia 5 de novembro, e
do mesmo modo o seu tliscurso de uma janolla do Re
pt,blica devem seI' (II) interpretados como manifes
tações de leviamlade, tanto ma.is censuraveis, é certo,
em quem exerce o cargo de vice-prejdente d:1. Re
publica.»

E' preciso relêr muLtas vezes este eSll'811ho « con

siderando» pal'a se adquil'ir 11 certeza de que se não

é victlma de um sonho, e de que se está, de facto, diante

de uma razão de decidir de um juiz, a respeito dos

gra,issim s e doloro o~ attentados de 5 de novembro.

Com que desplante e desembaraç diz o r. Afl'ons

de Miranda, JUIZ: taes e toes actos praticad pelo

réo Manuel Victorino Pereil'a-DEVE~1 SER IRTERPRE

'IADOS( .. ) deste ou daquelle modo.!
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Em rue mundo estamos e para que mundo yamos r

si os juizes tranSfOr111am-Se em ad mgados e decididos

derens res de réos de crimes hediondos, como, na

hypothe5e, o . r. Affi nso de i\Iiranda em relação ao

réo .Manuel Victorino, para dizerem, publico e raso,

taes e quaes actos DEVE:\I SER INTERPRETADOS de tal

ou qual modo, porque só talou qual interpretação

póde ser favoravel ao réo~!

Oh! isto é um estado de cousas intolerayel; é um

procedimento incompativel com a dignidade ela justiça

e n imparcialidade do magistrado!

Examinemos, porém, a fundo o tal «con ide

rando» occupanelo-nos, primeiro, com o di curso pl'O

ferido pelo e. Manuel Victoeino das janellas do

Republica, por anteceder elle ao que e passou a

bordo do Espirita anta e no Arsenal de Guerra.

Sobre o alludido discurso, as testemunhas que

depuzeram no summario de culpa procedido contea

os indiciados nos attentados de 5 ele novembro düo

detalhadas e importantes noticias; no emlanto, o

juiz nem a taes dep imentos alludiu.

« Que o denunciado Dr. Manuel Victorioo Pel'eit'a.
viCe-pl'e3idente Ui), Republica, aotes do attentac!o de 5
de novembro e de Ul1:a janella do jornal Republica,
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profedu um discurso violentissimo contra o governo e
visando pl'incipalmel1te a pessoa do Presidel1te da Repu

blica, esquecendo-se de que era o substituto legal deste.»
II. P. Si assistiu e ouviu o discurso proferido pelo

Dr. Ma.n uel Viclorino de uma das janellas do Republica
na noite em que de S. Piwlo chegou o general Glyceri01»

« Respondeu que sim.»
« P. Si ouviu ou não a affirmaQão feita pelo Dr. Ma

nuel Victorin , depois de muitas injurias irrogadas ao
governo da Republica, de que tol.1os os meios er,lmlicitos
parJ. derribar o governo do Dr. Prudente de :'loraes 1

« Respondeu affirOla1ivamente.»
«P. i os oradores que se fizel'am ouvir ne e dia

empregaram ou não a mesma 'violencia de linguagem,
e quaes foram esses oradores» 1

« R. Respondeu que lodos os discul'sOS fOl'am em
termo!! violentos eontr,l o governo. recordando-se elIa
te3temunha de que fallal'am: o denunciado Dt'. Manuel
'ictot'ino,' DI'. Set'zedello Conea, general Glyeerio,

Aleindo Gua.nabara, capitão Bal'bo a Lima, Saut'Anna
Nery e outros.:l»

(Summat'io - 3" test. João Sel'zedello Correu 
JOl'nal do Commel'cio de 19 de mal'Qo.)

'Ouçamos outra testemunha:

II. Quanto aos demais factos da mesma denuncia, tão
somente póde refel'ir que os den uneiados DI'. Manuel
Victorino Pel'eira, deputado Bat'bo a Lima e outros
por occa.sião de uma recepcão feitL\ ao genel'"l Glycerio,
em agosto do anno proximo pa sado, proferil'Um da
sacada do jornal Republica discursos violentissimos contra
o Chefe da Nação.
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« Que depois desses discuI'sos ti veram 10ga.L' os
factos sobee o apparecimento de um phantasma na
ladeira o Ascurra, onde foram presos o denunciado
Deocleciano Martyr, o aospeçada Marcellino Bispo de
1\lello e dous sargen tos do exercito;

« Qne, segundo presume elle testemunha, ostes ulti
mos factos se prendem ao attentado tle 5 de novembro.

« P. Si a testemunha está ou não convencida de
que os attentados de 5 de novembl'O fvr.lm o I'e~ultado

de uma conspiração vasta, cujo peolog-o foi a l'esistenci l\

da escola Militar à ordem dada pelo governo do desar
mamento ~

«Respondeu não poder tlochU'âl' com consciencia se
o atlentado de 5 tle novembro foi a c0l1SeClUl311 Íi. destes
factos; mas qL,e, a set' ver, ri o I'esullante cIos discuI'sos

l)t'ofe1'idos no jon~al « Republica.

« P. Si esses discursos deram em 1'0 ultatlo uma
conspiração da qual resultoa o attent:ulo do 5 de
novembro ~

« Respondeu que d~sses discursos resultara m a
fundação do Club da Morte e os successos ria ladoim
do Ascurra, o consequente conspiração que produziu
o attentado de 5 tle Dovembro,

P. Si assistiu aos dicursos, a que allu le, peoferidos
das janellas do jornal RepubtiClt ; si t,lO:::> discul'Sos fOl'am
ou não violeulis imos con tri. o gOVOI'110 ; si o do DI'.
Manuel Victorino foi ou não sedicioso 1

« Respondeu que assititill a ta s di 'CUI'SO', qll oltos
foram violentissimos, e. quo parec:m-ll1e o disilurso do
Dr. Manuel Victorino ~edicioso, »

( 1:íUlnm, 5a testem. majol' Loiz Pedl'o de Alcan lal'a,
- Jornal do Commercio de 19 de maeço ).

0.-9
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Ora, eis ahi o qne foram os discursos proferidos

das janellas do jornal Republica, no dia da chegada

de S. Paulo) em agosto, do general Francisco Glycerio;

e, principalmente, o do réo Manuel Victorino, reputado

sedicioso por uma das testemunhas que assistiram a

elle ! !

E, no emtanto, o Sr. Affonso de Miranda, jui~,

sem attender para o que consta positivamente dos autos,

attribue, em seu conside1'ando, á « leviandade» o pro·

cedimento criminoso do r. Manuel Victorino !

Levianos igualmente devem ser julgados, quantos

nesse dia provocaram e animaram com seus discursos

os attentados de 5 de novembro.

E por que leviano não deve ser julgado Deocleciano

Martyr, que, com promessas e outros meios, determi

nou Marcellino Bispo á perpetração material dos

atlentados ? !

Os laços que ligam Deocleciano á IIarcellino são

os mesmos que unem Victorino e outros á Deocleciano.

Com a doutrina do considerando, não ha mais

conspiradores, nem seclicioso , nem crimino o , serão

todos, « levianos» ! !

Leviandade - quer dIzer: faUa de assento; pouco

sLo; imprudencia.
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Não ha duvida que o réo Mam,el Victorino possue

em aUa dóse estas qualidades, mas, no caso, o Sr. Vi

clorino, além deleviano, é c1'iminoso e, portanto sujeito

ás penas do Cad. Penal.

O Sr. Affonso, em seu consiclerando, só disse parte

da verdade em relação ao Sr. Manuel VicLorino ; teria

sido exacto e justo, si, não abandonando as provas

dos autos, accrescentasse ao qualificativo de leviano

o de criminoso.

Ao juiz não é licito abandonar as provas dos

autos para procurar dar talou qual ln terpretação ao

procedimento de quem é apontado como co-responsavel

de um crime.

Com a doutrina do Sr. Affonso do «dever ser in..

terp1'etado» a sociedade ficaria exposta aos caprichos

dos juizes desabusados e que não trepidam collocar

suas paixões e seu partidarismo acima dos interesses

da justiça i.

I A demonstr:J.ção cabal, poSi~iva e indiscu~ivel ele tal assedo está
no procedimento reprovado, irl'egular e illegal de alguns membros do
Supremo Tribunal Federal, a propo~ito da Mensagem do prêSidente da
Republica dirigida ao COngresso, dando conta das medidas de repr2S ão
que, no exercicio da atLribui ão que lhe confere o art, 80 da Consti
tuição, entendE'u dever tomar, durante o estado de sitio, contra diversos
cidadãos apon tados como prejudiciaes á ordem publica, conspiradores
e implicados nos a~tel1tados de 5 de novembro.
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o ministro Lucio de Mendonça (que, seja dito, já esteve recolhido
em um asylo de loucos) na sustentação de uma ?TIoção-p,'otestv, assi
gnada tambem pelos Srs. Macedo Soares, Herminio do Espidto Santo
e Manoel Murtinho, censurou soez e desabridamente, em sessão do
Tribunal, ao presidente da Republica, Poder Executivo, pelo justo
reparo, por este feito, de haver o Tribunal concedido habeas-corpus e
soltura aos detentos e desterl'ados, dW'ante e por força do estado de
sitio, não mantendo, dest'arte, a coherencia e uniformidade em suas
decisões e ares tos, pois sempl'e decidiu e julgou-se o dito Tdbunal
incompetente para tomar conhecimento de semelhantes actos praticados
pelo Poder Executivo, no exercicio de uma attribuição politica e con
stitucional, da qual o juiz unico e exclusivo li o Congresso Nacional
(Const., art. 80, §§ 3 e 4),

Tão estranho e extravagante foi o caso e talo escandalo provocado
pelo procedimento dos juizes, partidarios, do jacobinisrno, com o tal
pl'otesto, que o decano da imprensa brazileira, o calmo e desapaixonado
Jornal elo C?lmnercio, escreveu a 2 ele maio corrente, em uma de suas
Varias o qne adiante se segue e que registramos ad lJell'etuam rei
memoriam I

« O Sr. ministl'o Lucio de Mendonça, na sessão do Supremo Tri
bunal de ante-hontem, declarou duas vezes que fallava por sua. conta
e rÍsM. Intelligencia esclarecida, como tem, não podia deixar de sentir
que pisa va em terreno falso, porquanto é evidente, ainda até á. leigos
que a razão e o bom senso estavam do lado das opiniões dos Srs. mi
nistros presidente, Pindahyba de Maitos e Pereira. Frauco.

O Sr. Dr. Lucio de Mendonça citou a expressão de Jayme Bryce,
que chama a Suprem Court dos Estados Unidos de «voz viva da
Constituição». E com etreito, o illustre expositor do Governo repu
blicano daquelle paiz emprega duas vezes essa expl'essão no Cap, XXIV
de sua obra. A primeil'a vez, quando diz que Marshall procurou durante
34 annos de sua_ presidencia daquelle Tdbunal, tornado no Governo
como voz viva da Constituição, E a segunda vez, no mesmo capitulo
mais adiante, quando diz que, como ial voz viva, deve o Tribunal
ser o exponente da «vontade do povo na lei fundamenlal que pro
mulgou .. ,
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Entretanto, depois da primeira "ez em que emprega a expressão ci
tada, Bryce é o primeil'o a reconhecer, logo sete ou oito linhas abaixo, que:

« Todavia, nem sempre tem o Tribunal podido navegar em mar
manso. Mais de uma vez o teem abalado rajadas de impopularidade.
Não infrequentemente se tem achado em confiicto com outras auto
ridades :o.

E Bryce dá alguns exemplos. Em 1793 sustentou o Tribunal que
um Estado podia ser citado ppr particular residente em outro Estado.
A Georgia, que era ré na causa, levantou-se contra essa tentativa, os
outros Estados vieram em seu auxilio e o resultado foi :1. Emenda
Constitucional n. XI, liquidando a questão contra a opinião do Tri
bunal.

Outro caso que merece ser citado é o do presidente Jackson, em
1 32, quando o Supremo Tribunal ordenou que a Georgia soltasse
certos individuos presos segundo a lei local, que o Tribunal Julgou
nulia. O presidente Jackson disse então:- ~ O John Marshall pronunciou
sua sentença: que elle venha agora executaI-a, si puder.»

O presidente Van Buren (t837-184t) queixava-se amargamente
do Supremo Tl'ibunal- diz ainda Bryce- e dizia de' suas invasões de
attribuições que si o povo tivesse previsto que poderes adquiriria,
nunca o teria instituido.

Finalmente, em 1857, a sentença no caso Dred Soott excitoll o mais
desbl'agado descontentamento com o Supremo Tribunal. A convenção
do partido Republicano que nomeou Lincoln como oandidato á pre
sidencia da Republica, atacou fortemente o 'fribunal,-e a con"ençiio
compunha-se de 500 homens proeminentes de todos os angulos da
Republica.

Logo depois a Emenda XIV á Constituição estatuiu justamente o
contrario do que o Supremo Tl'ibunal havia. decidido.

Não faUemos dos muitos attl'ictos que houve durante a. guerra
civil, em cujo estado de sitio o I residente julgou-se com direito de
desprezar ordens de habeas-eorpus: este assumpto tem sido muito bem
discutido aqui mesmo.

Fallando do recente caso sobre o direito de emissão de papel
moeda, em que o Supremo 'fribunal decidiu em 1870 que a emissão
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era invalida para pagamento de dividas, para em 1871 decidir o con
trario e para outra vez confirmar a ultima decisão em 1884,- fallando
disso, diz o mesmo autor, citado pelo Sr. Lucio de Mendonça, que a
ultima decisão foi censurada sobretudo por jurisconsultos conserva
dores, e, em todo o caso, boa ou má, esta mudança tende a abalar a
confiauça publica na estabilidade da lei.

Já veem, pois, os nossos leitores que só devem aceitar com extremas
cautelas e com muitissimas reservas o dito do jurisperilo inglez de que
serviu-se o Sl', ministro Lucio de Mendonça no seu protesto da ante
bonlem. E' o proprio Bryce, no mesmissimo capitulo em que diz qua a
Suprema Corte é a '" voz viva da Constituição» (luem mostra que as vezes
deixa de sel-o ; quem mostra que esles confliclos do 'l'l'ibunal com o Pre
sidente da Republica não sãO" indígeoas do regímen brazileiro, (luem
prova com factos iocontes'taveis que mais de urna vez a opinião publica
nos Estados-Unidos se tem insurgido contra o Supremo Tribunal.

O unico meio de se fazer respei'tado o Supremo Tribunal é, como· o
indica o proprio Bryce, « "esistú' li seltS impulsos t"ansitorios e "esistir
lhes com tQ1oto mais fil'meza qOH1Atto mais vehementes (orem. Eo trin
cheirado ao detrás dessas muralhas inexpugoaveis, podado enl.io desafiar
não só os ataques abertos dos Outl'OS delegados do Governo e das se
ducçàes do sen'timenl,o populal', que são ainda mais perigosas, porque
são impalpaveis,

Nem poderemos j ámais fazer um Tribunal que devêras ecôe a « voz
viva da Constituição» emquanto não pagarmos convenientemente os
seus juizes,- e emquant~ os formos buscar enlre communs delegados de
policia da monarchia, ou entre poetas distillctOS, ou homens iotel
ligentes, mas sem estudo algum, nem pratica forense; ou então entre
aquelles aos quaes é preciso pagat' serviços de outra. espbera com esta
aconchego; ou então (é preciso não esqnecê-Io) ent.ra os medicos, como
a.cont ceu em 1894, »
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XVI

Continuemos a unalysur a leLro. -c-do 30 consi

deraI/elo, um dos fundamentos para a nuo pronuncia

de réo Manuel Victorino Pereira.

O juiz, neste «considerando», aUribue, o. manifes

tações ele leoianelade o proc dimento do réo o. bordo

do vapor Espirito Santo e no Arsenal de Guerra.

Quanto ao discur;:,o que o mesmo proferiu de

umo. das janellas do jornal Republica, em agosto, por

occasião do. recepção feita ao general Francisco Gly~

cerio, que chegara de S. Paulo, já hontem tomám'ol-o

em consideração.

Não é mister grande esforço para descobrir-se

a connexão e relação que ha entre o procedimento do

Sr. Victorino o. bordo do vapor Espirito Santo e
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depois no Arsenal de Guerra, e a sua coparticipação

directa nos attentados de 5 de novembro; em outros

termos; procedimento do r. Victorino m taes

occasiões foi uma consequeocia natural, logi a e oe

cessaria le sua c nniveocia nos attentados desse

dia.

Aquillo que para o Sr. Affonso de Miranda não

passa ele mani(estaçíJes de leviandade, para qualquer

juiz desapaixonado, imparcial e que só attendesse aos

interesses da justiça, seria manifestação evidente e

provll irrefragavel de coparlicipação criminosa.

Segundo consta dos' autos, no dia da chegada u

esta capital, elo general Barbosa, a bordo do vapor

Espirito Santo grande e excepcional foi a massa

de gen te que concorreu e n ud iu ao Ars na1de Gl.1el'ra,

e, na sua maiorin, hostil ao g verno:

« P. Si apezar de dizer que não esteve no theatl'O
em !lDe se deselll'olou o luctuoso acontecimento de 5 de
novembl'o, precisamente DO momento dos attentados,
sonbe, enll'etanto, sim ou não, de algumas circum
slancins e factos occorJ'idos, quer antes, quer uepois dos
mesmos altentados 1

« Assim, por exemplo, si não soube que era desusada
a concurrencia no Arsenal tle Guerra, nesse dia 1

« Si não soube que grupos exaltados, antes de em
barcar para bordo do Espil-ito Santo o presidente da
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Republica, davam acintosamente vivas á memori:1 do
marechal Floriaoo Peixoto?

« Si, dada a exaltação dos espiritos e o aspecto que
apresentava aquella praç:1 de guerr:1, não foram muitas
ns pessoas que prognosticaram gravos acontecimentos?

«. Respondou que sim, quanto á primeira e terceira:
quando no dia do attentaJo o meia horlt depois deste,
chegou ao arsenui, aioJa em extraordinarja a massa
de povo alli existente; e que dentre essa, havia pessoas
con !tecidas como manifestamente hostis ao governo, pro
vocando mesmo, segundo ouviu o leu nos jornaes,
a seguin te phrase proferida pelo secretario do presi
dente da Republica e dirig-ida a este: - a :1tl1 mosphéra
esta carregada.

(Summ. ô" testo Dr. UI'bano de Sampaio Novos.
- Jomal do Comme1"Cio do 19 de março).

o Sl'. Manuel Victorino, que já não presidia o

Senado, 110. muitos dias, allegando molestia, deu-se

por prompto nesse dia 5, c, em comI anhia de Joa

quim Fl'eire, um dos denunciados, e bem conhecido

pelos assassinatos Iue praticou 110 Paraná, do deputado

Barbosa Lima, indigitado co-autor dos attentados e

conheci lo mündanLe do assassinato do infeliz Jo é

Maria, em p. rnambuco, e de OUITOS, foi pura bordo do

Espirito Santo, partindo da guarda-moria da Alfandega:

« Que, como disse em suas primeil'us lleclarações, foi
para. bordo na laocha~que partiu úa guarua.moria,
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levando o Dr. Manuel Victorloo e as outras pessoas
por elle declarante indicadas.

« Que o Dr. Barbosa Lima, QUt3 estava tambem na
guarda-moria, foi na meilma lancha para bordo.:t

(Depoimentos de Joaquim Freire - Attenta.do de
5 de novembro- Impresso fIs. 63.)

Os conspiradores chegaram a Jordo muito antes

do presidente da Republica e procuraram logo acero

car-se do general Barbosa, de modo que, quando o

DI'. Prudente de Moraes chegou á bordo, apezar de

todas as fortalezas e navios de guerra terem dado

os respectivos signues, ninguem de bordo veiu, como

era dever, ao menos de c rtezia para com o chefe da

nação, recebeI-o, procediment incivil e irregular, que

se observou e manteve, quando de bordo regressou o

presidente; sendo muito para notar-s , que o general

Barbosa não tivesse acceito o offerecimenLo ele con

ducção para terra, que 1I1e fizeram o presidente e o

ministro ela guerra, marechal Bittencourt.

Sabendo o que elevia succe ler, os onspiradores

apressaram-se em fazer com que o general Barbosa

se compromettesse a vir para a terra em companhia

delles, como effectivamente veiu:

« P. Si a testemunha acompanhou á bordo o Pre
sidente da Republica e a sua comittiva por occasião da
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chegada do Espirito Santo, em que vinha o general
Barbosa~

« Respondeu a testemunha que sim.
« P. si quando o presidente da Republica chegou

a bordo, lã se achava o denunciado Dr. Manuel Vieto.
rino, deputado Barbosa Lima e outros.

« Respondeu que efi'ectivamente alli viu no tom
badilho o denunciado Dr. Manuel Victorino, deputado
Barbosa Lima e outros.

« P. Si o presidente da Republica foi recebido no por·
taló do navio, e por quem de bordo até ao tombadilho ~»

« R. Que não foi eecebido, ao menos, por qUt~lquer

autoridade.
« P. Si ao retirar-se de bordo foi acompanhado

por quniqu61' das pessoas alludidas, ou antes, P01'
quem foi acompanhado o presidente ao retirar-se do
tombadilho para o escaleI' ou lancha que devia contluzil-o
ao Arsenal de Guerra?»

«R. Que o presidente da Republica retirou-se
acompanhado tão sómenle por sua comitiva, teudo-se
despedido do geuel'al Bo.rbo_a no tombadilho tIo paquete,
onde por esle general não fui accoita a conducção por
elle ofl'erecida, quer na lancha, quer no landau, cum
pl'indo advertir que e se general nem mesmo acceitou o
oil'erecimento do ministro da gUlwl'a.

(Summ. ln test. coronel João Sou,res Jeiva, director
do Arsenal de Guerra.- JOl"l'lal rlo C01l'lmercio, l1e 19 do
março ).

Outro testemunho:

« Si tendo acompanhado a borJo do Espirito Santo
o Sr. presiden te da Republica como chefe de sua casa
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militar, póde informar, si os navios de guerl'a, forta
lezas e a bordo do mesmo Espirito Santo deram o signal
de approximaçáo do cheftl do Estado ~

« Respondeu que sim.

« P. Si alguma autoridn.de de bordo, inclusive o
general Barbosa que lá se achava, veiu receber o
Sr. presidente ao portaló do navio ~

« Respondeu, que, nem na entrada, nem na sahida,
ninguem a bordo foi recebeI' nem acompanhou Ó. sabida
o SI'. presidente ela Rupublica.

«. P. Si sabe que motivo allegou o general Barbosa
para uão acceit:.w o cavalheil'oso e gentil ofl'erecimento
feito pelo Sr. presidente da Republica, quer de uma con
ducção para terra em sua lancha, quer de uma con
ducção do arsenal para sua casa, em carro de pa

lacio.
« R. Quo o motivo que deu o generalllesta occa ião

foi querer saltar com os rapazes, referindo-se, talvez,
:is pessoas que com elle se achavam á bordo.»

( Test. informante j general Luiz Mendes de Moraes j

JO"nat do Commercio rle 19 de março.)

A bordo, logo depois que se reLirou o presidente

da Republica, o deputado Barbosa Lima proferiu, em

presença do vice-presidente da Republica, Dr. Manuel

Victorino, e com applauso deste, um di curso violen

tíssimo e sedicioso contra o gover'no, a quem aLtribuiu,

ainda, alguns dos desastres sofl'ridos em Canudos pelas

nossas~ Forças.
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Semelhante circLlmstancia está igualmente demo ns

trada nos autos:

«P. Si sabe ou ouviu dizerque'o deputado Bar
bosa Lima fizera a bordo do vapor Espij'ito Santo, em
que veiu o general B.1rbJ"a, e logo após a retirada de
bordo do presiden te da Republica, um discurso violento
contra o governo, a quem aiuda attl'ibuiu diversos ue
sastres, em Cauwlos, das forças do exel'cito. ~

«Que sabe por ouvir dizer.
« P. Si este « ouvi u dizer », foi ou não a oplUlao

e o juizo de quantos assistiam á Ql'ação tribunicia do de
putado Barbosa Lima. ~

« R. Que ouviu referil' o facto por numel'osas tes
temunhas que assisliram, e isto logo ue pois do uesem
barque dellas. »

(Summ. 2" testo Marcolino Rodl'iglles Lia Co ta
Junior - Jornal do Commercio de 19 de março. )

« Si sabe on ou viu dizeI' que o ueputado Barbosa
Lima, a bOl'do do vilpor Espij"ito anto pronunciam vio
len to discurso con tra o governo ~

« Respondeu que sabe por ouvi!' L1izel' que esse de
pulado pI'oferiu dis UI'SO violentis imo nessa occasião. »

( 4n testo Summ. Leopoluo Cabral - Jorn.al do Com
me reio ci t. )

« Que segundo ouviu dizer, o deputado Barbosa
Lima proferiu no dia do atten tado a bordo do Espirito
Santo violentissimo discurso con trl:l, o presidente da
Republica e o seu governo ».

( Summ. Test. informante general Luiz Mendes de
Moraes - Jomal do Commercio cito ),
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Eis narrados e constante dos aulas os factos que

se deram a bordo do Espirita Santo, no dia mesmo do

attentado, e, poucos momentos anles de sua realisação.

Para não cançarmos a attenção elos leitores, ama

nhã, analysaremos o que elos autos consta sobre o que

se passou no Arsenal de Guerra, factos todos que o juiz

Affonso de Miranda qualificou ele « manifestação de le

viandade») !!•.•
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XVII

Continuemos a analysar a lettra - c - do 30 «con

siderando »), que julgou improcedente a denuncia do

minislerio publico contra o réo Manuel Victorino, na

parte relativa aos factos que se passaram no Arsenal

de Guerra, e que o juiz Affonso de Miranda entendeu

dever qualificar de « manifestações de leviandade»,

por parte do vice-presidente da Republica.

Conforme indicam os autos, já hontem vimos, os

actos praticados pelos conspiradores assassinos, inclu

sive o chefe delles, o réo Manuel Victorino, á bordo do

vapor Espirito Santo, no dia dos attentados de 5 de

novembeo.

Retirando-se de bordo o Dr. Prudente de Moraes,

presidente da Republica, com fi mesma desconside-
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ração e desc rtezia com que tinha sido recebido, sem

que ninguem viesse recebel-o em sua entrada, nem o

tivesse acompanhado em sua sahida, os conspiradores,

propa italmente, demoraram-se, entretendo o genera

Barbosll a bordo o tempo necessari para que se

realizasem os previ los e combinado ac ntecimentos

no Arsenal de Guerra, e, todo reuni lo.::>, em fórma

processional e qua i triumphal, chegaram ao ar enaI.

Como, ha poueo momenlos, ti.nham sido com

mettidos os aLLenlados e differentes eram a noticias

que corriam, c nstando que fel'ido mortalmente ou

morlo havia sido presidente da Republica, a acc/a

mações ao vi e-pre idente, succos I' eram extraOl'

dinaria e e::.trondosas p lo povinho preparado para

lazer taes manifestações, aer ditando os qu chegavam,

que as eou a tinham corrido na medida de eu de

sejos e combinações porque nã p diam contar nem

esperar que o g Ipe contra presidente da Republica

falhasse, tão bem ng ndl'ado combi.nado estudado e

esperado havi ido amam nt para o eu d fecho.

E mi ler nã quecer que tinha corrido a no-

ticia da morte u ferim nt d pr idente para bem

e compr h nder a razão da a lamaçõ á memoria

do marechal d ferro e ao r~ 1anuel ictOl'ino Pe-
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reira, já como presidente da Republica; e é preciso

não olvidar semelhante circümstancia, afim de não

parecerem fóra de proposito e estravagantes, tendo sido

morto, apenas, o ministro da guerra, e não tendo

sido completado o plano diabollco com a morte do

presidente da Republica, aquellas acclamações ao réo

Manuel Victorino, corno presidente da Republica!

Felizmente, para os interesses da justiça, a cir

cumstancia a que alludimos está exubE\rantemente

provada nos autos:

« Si sabe que na occasião em que se deu o assassi
nato elo ma.rechal, correu a noticia ele que tinha sido
morto ou ferido mol'talmente o presidente da Repu
blica ~

« Resp ndeu que correu e3se boato.»
(Summ. 2n te5t. Marco lino Rodl'igues da Costa

Juniol'.- Jonla~ elo Comillercio de 19 de m&rço.)

Outro testemunho:

« P. Si na occasião elo aHentado, não COl'l'eU a uo
ticia de ter sido morto ou mortalmeu le ferido o DI', Pl'U
dente de Mor::les ~ »

« H.. que correu ter sido o pl'esidente ela Republica
mortalmente ferido, e, foi, por isto justamente que elle
testemunha COrl'eu apressadamente ao palacio do go
verno. »

( umm. 4n test. Leopoldo Cabl'al. - Jomal do

Commel'cio de 19 de março,)
C.- iO
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Ainda outro testemunho:

« P. Si não soube ou não ouYiu dizer que no mo
me:Jto do attentatlo correra. a noticia de tel' ido assas·
sinado ou mort dmente fecitl o chefo da Nação?»)

« R. Que na rua do Ouvidor n primeil'u, noticia
que 1I1e cheO'ou foi a de que o presidente da R publica
c tayD. ferido ».

( Summ. e" testo DI'. Ul'bano 8'C:O.- Jonlal elo

Comme1'cio cit. )

Assim, pois, as acclamaç0es feitas e recebida pelo

réo Manuel VicLorino o foram na supposiçil0 de que

o aLLentado planeJado c combinad,) contra o pl'esi

dente tinha sido executado, com bom exilo.

Yiclorio_Ulnenlc acclamad , o que igualmente e~tú

provado nos nuto , como passamos a mostrar entrou

o réo no ar.senal acompanhando o general Barbosa:

P. Si s. be ou ou,iu na occa iito d.:> de emb.1l'í] le
do presidente da Republica, grandes acC!all111çÕaS á me
moria do mal'echal Floriano Peixoto?

« R. Que a_si"tiu a essas acclamaç5es.
« P. i tae acclllmações não se repeliram, de en

volta com outras ao general Barbosa e Dt'. Manuel
Victol ino, e te como pre iueD te da Republica por
occa ião do de embarque do gellerol Bal'bo_a acompa
nhado pelo mesmo Dr. IllDuel Yictorino, deputado
Barbo a LiR1a e ontl'os?

« Resl'ondeu OmI mntiyun ente a (Qllas as r.er
guntas».
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! Summ. 2" fest. 1Iarcoliuo Rcdl"igues da Costa
Junior - Jo?"twl do Commercio cit. )

« P. Si confirma o que disse na policia, isto é, que
depois lle (' nsummauos os aftentados no Arsenal de
Gue1'l'a, quaudo couhecidos ~á eram taes attentados, ,iu
o ouviu alia testemunha grande" acclamações, quer
ao general Bal'lJosa, que bavia desembarcado depois
deste atteutado, quer ao Yice-presidente da Republica,
Dr. ~Ianucl Victorino ~

« R. Que oUíiu "il'<)- ao general Barbo a e bem
assim ao Dr. lIaouel Victol'ino Poreil'u, como íic~-pre

sidente ela Republica, ou presidente da Republica.
«P. "i as pes oas quo victorianlm o Dr. lI1anuel

Victorino Pereira, como presideu te da Republica, tm
ziam em suas beugalas retratos lio Jl1l\recllal Peixoto ou
qua€squer outros ymbolo'?

« Resp:>udcu, CJue p !' conhecer pequenos retmto
desse Marechal, presos DIgun" em ti tns com as CÓI'es da
RepuLlica, presumiu que, alguns desse glupO quo tr,
ziam s)'ml>olos s~melhantes o~teutaíam justamente o
retrato desse ::lllrecllal, o que, antes do attent:Hlo 0110

testemunlla havia vi to, em poder de Fuão Mirauda, o
mesmo que está implic.tdo no processo de Gentil de
Castro, um des os retratos, sell'lo que mostrou a um
outro pam inclical' a e te q'le. nchaY:1. alli prompto, e o
fez, mostl'<llldo a lapella ua paI' to jn teru<1 do paletoL»

( Summ" 4' te~t. Leopoldo Cabral - lo! llaZ do Com

merClO cito ).

« P. Si lli'íO sabe ou não ouviu dizer CJue logo npós
o attelltaélo viera cle 1.101"do cio Espirito Santo ucompc.
nhanl!o O "'enel'al Barbosa o denuncia lo Dl'. Manuel
"ictorioo Pereira ~
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« Si não sabe ou não ouviu dizer, que este denunciaélo
fôra receuülo com grandes acclamações e vivorios ~

«Respondeu afflrmativamen te, isto é, que ouviu
a sim dizer. »

(Summ .5" testo Dr. Urbano Neves - Jornal do
Commercio cit o ) o

Victoriad e (lCcle mado, o réo Manuel 'i ictorino

soube, no mom nto mesmo das acclamações, do luctuoso

drama que se acabava de desenrolar naquelle mesmo

local; da tentativa de morte contra, ° primeiro ma

gistrado da naçã , do covarde e miseravel assassinato

do ministro da guerra, marechal Machado Bitlen

cOllrt elo ferimento grm'e pratica lo na pessoa do

chefe da casa militar elo presidente da Republica,

o então c ronel :'1 ndes ele Momes; e, réo Manuel

Victorino, successor elo pr sidente, por ser o vice

presidente dOi Republica, não encontra uma palavra

de repr vação a tantos crimes; ao contrario, retira-se

tranquiliament elo arsenal s m prúcllrar vêr °cadaver

ainda quente lo bravo marechal e, cirurgião notavel,

em, nem ao menos, informar-se do estudodo ferido !!I ...

emelhantes circllmstancia estão provadas nos

autos:
«P. Si antes de sallir do arsenal soube 0'.\ não o

o ])1'. :'Ianuel Viclol'ino do JOITOl'O o attentado de que
<lcabava ele seI' tl1eatl'O o mesmo flrsenal ~
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«R. Que soube desses factos dentro do arsenal,
pois se achava presente e ouviu a communicJção que
elle testemunha fez ao general João da Silva Barbosa,
a cujo lado elle estava.

({P. Si o Dr. Manu!)l Yictol'in foi ver o cada \-er
do marechal; si procu!'OU informar-se do ferimentO'

gl'ave do chefe da casa militar; si, emtJ.m I elle te ·te
munha ou outra. qualquer auctol'idade Ilo Arsenal de
Guerra ouviu do mesmo doutor ql1alquer manifc tação
de pezar pelo luctuoso acontecim nto.

«Respondeu neg,\tivameote às perguntas, sendo
que não ouvi u o dito dou tal' maiJi f~ tal' pezal' por esse
acontecimento, o qu:\l ao ser communicado ao general
Barbosa, por esse foi dito, que delle já tinha conheci
mento.»

(Summ. 2' testemunha M ,rcolino Rodl'iaues da
Costa Junior - Jornal do Commel'cio cito )

«P. Si O Dr. Manuel Victorino Pereira, acclam:ldo
como refel'iu a testemunha, e ante' de sal1il' do arsenal
procurou vel' o cadaver do inditoso marechal ou saber
do estado do general Men es de MOl'aes, gravemente
ferido ~

«R. Que soube desse facto.»
Summ. testemunh. 4", Leopoldo Cabl'àl - Jontal

do CO?n111et'cio ci t.)

«P. Si sab~ ou ouviu dizer que o Dr. Manucl Victo
rino tenha procurado informações dos gl'áves sllccessoS
do Arsenal, já procurando ver o cadavel' do marechal,
Bittencoul't, já vi itan10 a propl'ia testemunha infor
mante gravemente ferida ~I

« R. Que este denunciado não foi ver a eUe
informante, e que tamben', segundo está informado,
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nilo foi -ar o c,ub ver do marecha I, embora. ollbesse de
todo o atteutnc!o por lhe t~r "ido commullicado por di
yerSl pc oas nalumlmenlo, segundo ~uppõe,»

(~umm, lesteOlnoh:L informanle, general Luiz
~rM'Je, de Mornes - Jornal do COllll'1e,'cio oiL )

Ora, eis aqui o ' faclos, relati vos ao réo :Manuel Vi

ctorlno, pas adas no Arsenal de Guerra e manifesta

mente provad s dos autos fi que juizAffonso de fi

randa chamou ele (C manifestações») de « leoiandade»)!
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XVIII

Recapituland os fados e circumstancias occ)r

ridos, quel' fi bordo do vapor Espirita Santo, á chegada

do general Barbosa, no dia mesmo dos atlentados de

5 de novembro, quet' n Al'senal de Guerra, theatro

dos ILlgLlbres successos, logo depois de~tes, e relati\"os

ao réo l\Ianuel Victorino Pereira, circumstancias e

factos a que ° juiz Affonso de :\Iiranda, na leltra - c

-<:le seu 30 considerando denominou: ° moni(estoçue de

leviandade, devemos salientar que:

- O 1'60 Manuel Victorlno Pereit'u, jú 110. muito

doente para presidir os seSEües do Senado, no dia 5

de novembro, b)m e sadio, foi u bordo do vapor

Espirita Santo receber o genel'al BQI'bosa, acompa

nhado peJo réo Joaquim Freire e o deputado Barbosa
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Lima, igualmente indicado como co-auetor <1os atten

tados;

- Ahi a sitiu e üpplaudiu um discurso yiolenLi simo

e sedicioso proferido pelo deputado Barbo a Lima

e ntra o chefe d E: Lado a quem o mesmo attribuiu

perversamente o proposito de per eguir e exterminar o

exerciLo nacional;

- No referido dia 5 de noyembro a concurrencia

de pessoas no Arsenal de Guerra foi extraordinaria e

de;:,usada, comparada com a que costuma haver em

oeca iões identicas, notando- e que, em sua maioria,

pel't n iam iaes pessoas ao parLido adver o no pre

sidenLe da Republica denominado Jacobino;

- Que quer ao chegar o presidente da R publica

ao vapor E:~pirito anto, onde fOra gentilmente receber

o general Barbo a, quer no retirar- e de b rdo do

dito vap r, não s lhe Ire tou as honras a que tem

direit , nem se lhe cercou das attenç-es deYi.da::s·-

- Que a bordo demoraram- e o con piradores

co-r pon ayei pelo~ attentado le 5 de noyembro

at· que o pra idente pude~ e d embarcar no 1'8enal

d Gu rra, p nto d onde Unha partido para bordo

ahi e e -ecuta e o I luno c ne bid e combinado

do a~ inalo do me 111 pre id nt :
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- Que, logo depois dos aUentado , e coincidindo

com a chegada do réo fanuel Vidorino Pereira, de

putado Bsrbosa Lima e outro, correra a noticia que

o presidente da Republica hayia sido assassinado ou

e taya mortalmente ferido;

- Que, em consequencia, e conforme o combi

nado, o réo Manuel Victorino foi recebido com gl'Undes

e calorosas acclamaçõcs, já como ( presidente ela Re

publica ») J"

- Que abend dos tragicos succes os occor

ridos no arsenal, logo depois de seu desemb rquej\

o réo Manuel Victorino não demonstrou o menor

pezar, nem outt'a qualquer manifestação fez de 1'0

prm ação ou mesmo de sorpresa e admiração por

taes successos; o que só é natural, quando sã estes

esperados e previstos;

- Que, ao contrari , retirou-se o dito réo do ar-

enal, tranqLúllamente, sem ter procurado ver o

cadaver ainda quente do marechal Bittencourt, e sem

ter cumprido o dever d , como cirurgião notav 1

procurar saber do estado do coronel Luiz Mendes de

Moraes, chefe da casa militar do presidente da Re

publica, ferido gravemente, deixando o general Bar

bosa a quem dizia acompanhar; o que prova cfLle
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outro fà:-a o intuilo que o leyara a Yir para o Al'

senal de Guerra, quand dahi não 1](1'-la partielo para

banIa.

Eis os factos e cil'cumslancias que, pl'Ovadas,

como estu nos autos, o juiz Afronso ele ~lil'anela

affirmou em s u 30 consieletanclo que: elecem ser

intel'[J7'etadas, como moni(estaçíJes ele leciandade do

7'éo .11arwel 1"icto7'ino Pereira!!

Entretanto, quem com animo d sapnixonoclo e

espirit calmo e desprevenido, comparas~e toelas

estas circumslancias com as declarações elo r' o Deo

clccian Martyr, aliás reputadas YCl'elnr!eil'us, pel

mesmo juiz, em reláção a oulros c -réJs, e com Loelos

os actos ela conspiraçuo praLicados pelo el i lo réo ~l[l

nuel V1ctoJ'ino, e já por nós, longamente apontados e

examinados, ycria em toelo o seu procecl1medto a

bordo, e dcpois no arsenal, a confil'Inação de sua co

participação criminosa nos altentados de 5 de no

vembro :

Por que attribuir U « leoiallclade» a circumstancia

de ter o réo se retirado do arsenal sem ter procurado

ver o cudayer do marechal, e, medico, pensar a ferida

do coronel, e nua, a «desapontamento») e «despeito»

por se hayer frustrado um plano tUa bem combinado
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e preparado, e que visanl a pessoa do presidente da

Hepublica, a quem e11e, ambici so e teefego, devia

ucceder no g vemo ~ !

E por que não, ainda, a cOllstl'an[Jimento, c( receio»

e «pacor») nuturaes e invenciveis CJue sente e expe

rimenta o alo'oz em ter que encarar a yictima de sua

mal nldez e peryersidade ~ .

Quem é capuz de aftli'mar, que o réo não aEfeito

ao crime, não se arl'eceiasse de c1escobrie-se e trallir-se

cliante de suas Ylctimas, que ambas, abnegadamente

acabayam de offerecer suas yidas para salntrem a

daquelle a quem estão enLJ'e(l"ue~ os destinos e a

honra. do pn teia e da Hepublica ~ !

Si o juiz AfTol1s0 de Miranda tives 'e querido lêr os

que têm tratado da « prOHt »), em matel'ia criminal,

reconheceria que, a circumstancia que elle diz c( deve

seI' interpretada como -leviandacl'3 - »), é uma das

mais decisivas, contra os indiciados em crimes, como

o de que se trata ..

Quantas vezes não se tem descoberto o criminoso

fazendo·o comparecer diante de sua victima? .

O juiz Affonso de ~liranda engan u-se, portanto,

redondamente attl'ibuindo a c( leviandade» do 1'''0, o

não ter, sendo criminoso, o animo de affrontar e C011-
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tempIar o cruento pectaculo p r elle e outros pre

parado, deixando, assim, alraz de si, uma prova ro

busta de sua criminalldade.

Justo e imparcial tel'Íll sido o juiz) si tivesse re

rutado o facto CJmo manifestação de « al'túnanha »)

de quem tem receio de compl'Ometler-se e trahir-se,

diante de um quadro de sangue, de desolação e de

luto resultante de um cl'Íme monsteuoso por eUe

mesmo animado e acoroçoado!

Ah! mas quanto é fl'aca e apaixonada a justiça

humana! ...



I··········.·.·.·.·•...•...•.....•...•..C

X~rx.L ... .L

Heduzidos fi suas jusLas proporções e ao que real

mente valem os 1°, 2° e 3° c( considerandos») do « des

pacho») do juiz Affonso de Miranda, em virtude dos

quaes foi julgada improcedente Q denuncia do minis

teria publico contra o réo Manuel \ lclorino Pereira,

como co-anclor nos atlen tados de 5 de novembro, pas

t'emos a analysar os 40, 5° e 6° do mesmo « despacho »),

os quaes, seja logo dito. valem menos que os anteriores,

l)Or não serem mais que a repetição cançada e fasti

diosu do que inexacta e improcedentemente foi aUe

gado nos tres pri meiros.

« Cou'iolerando:
« -1" que sendo a ~im. as prova contra o R. ão

unicnmente a proveuientes das declarações feitas por
D~oclecialloMal'lyr ao au peçada ?lIarcelliuo Bi"po de
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~fdllo e às outl'a" pe'soas jã l'dtJl'jlil1s, o depoi~, perante
autoridade policial»

( Declal', á 03. 183 e 189 do inquerito.- Jomal do
COiliii!e;'cio ue 26 de nbril ).

Semelhante consid~ l'anLlo já foi yantajosu e irre

fuluyelmenLe c mbD.lido, quando criticamos o primeiro,

de que este é a raproducçil .

Nã é exacto que, sómente Deocleciano MarLyr

tenha feito declarações relali\'os li coporLi<..:ipoçuo do

ré IVlanuel Victorino, nos atlentad s de5 de no\'embro ;

e, que o fosse, nem p r i lo seria permiltido ao juiz,

im parcial e justo, desprezai-os' 10 IJorque taes decla

raçues eslil de pel'feiL') occordo om as circumstancias

que pl'ecedcram, < companhoram cSllccederum o delicto,

além dos aclos praLicnclo~' pelo réo, indicatiyo de sua

1'e ponsabilidadc criminal.: 2°, porque o juiz nãIJ p dia

reputar "alidas e yel'dadeiras tnes dec]arnçôes em re

lação a alguns 1'éos, e impl'ocedcnles e fal a em re

lação a Otltl'OS.

emelhante procedimenlo é inju tiRcu\'el, e mo tra

que a balança da justiça pal'a o I'. Affon...,o de J\li

randa tem dou. pe .s duas medidas!

Em face do auto o 40 con iderando nft 1'e i te

fi exame.
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« C\..usiderando:

« 5' que, e tas declarações de Deccleciano l\Iarlyr
Sl bre a partiei I a71\0 do réo con tra o Dr. Pruden te José
de M raes Barros devem ;oei' recebi las com certa pre
,C'n~ão e rerelan!0, are:lns, as vantagens que desta
cO-I arl ieipa~o poc.liam advir para. o mesmo Oeoele
ci 1110.»

Decielidü men le O SI'. Affonso de Miranda juiz do

« DEVE SER ASSL\f) DEYE SER ASS_\.DO »)} sem aLlençâ.o

ás pro"as dos aulos} nuo respeita o bom e;,enso do

publico c o cl'ilerio ele seus concidadãos ~

De modo quc} De cleciclno é quem tiraya proveilos

da co-parLicipaçuo elo réo ~Ianuel Victorino no cl'ime

conll'a o DI'. Prudenle ele I\Iorncs} elle que sem a

protecçã do mesmo Dr. )'Ianuel Victorino, ca~o Yin

gaese o altentudo} seria l)reSO, per~eguic1o e condem

naelo, como e lá sllccedenelo, no caso le insucce so'

e, o 'r. lal1uel Viclorin , que succedia no go,erno

ao Sr. Pl'udenle e, porlonto} a quem mais aproyei

tanl o cl'irne, nenhllma vanlagem auferia do delicto

ele modo a n{lo eleoel' participar dc sua rcalisação, !

Parece que, o Sr. A1'1'0nso pensou lue seu des

pacho nüo seria lido, ou ~el-o-hia simplesmenle paI'

boçae, ignorantes ou apaixonado' jacobinos, como

, S.!
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Pois exactamente porque a supressão ela pessoa do

presidente da Republica, por meio do assassinato, ou

outro qualquer, aproveiLaria, mais que á ninguem ao

réo Manuel Victorlno, por ser o seu successor, é que

se deoe induzir, nã ter elle sido extranho ao plano

da eliminação, desde que está provado ter sido o at

Lentado o resultad de uma conspiraçuo na qual to

maram parte alguns dos politicas mais salientes elo

po.rLido adverso ao presidente da Repubiica; e seria

absurdo suppor, que, aquelle a quem tal plano apro

veitava, e, sem cujo amdlio nilo podiam os conspiradores

tirar proveitos do mesmo, e nem contarem com a im

punidade, ignorass e fosse extranho a elle.

Recebidas com suspeiLa~, DEVLAM SER tomadas as

declarações de Decleciano, si dellas se deduzisse a in

n c ncia daquelles a quem apr veitava o delicio e sem

ujo auxilio os conspiradores não teriam vantagens.

~fas, no cas , estund as declarações de um dos

co-réos de acc r lo com as cir'cumsLancia provadas

nos autos, injusto, absurdo e parcial é suppor que

ellas elevem ser consideradas fal~as.

Pode haver alguem realmente tã ingenuo e sim

ples que sustente, de boa fé que Deocleciano, só por si,

em animação applau o e apoio de p soas capazes e
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no caso de defendeI-o e protegeI-o, fosse planejar e

combinar o assassinato do chefe supremo da Nação,

assassinato que devia realizar-se na primeira oppor

tunidade, e portanto, até publicamente, como succe

deu? !

E com que vantagem e interesse?!

Sómente para « vêr o Sr. ·Vituca faze1' figura »)

na phrase pittoresca de Marcellin Bispo, sendo elie

preso, perseguido e punido? !

Semelhante supposição só póde aninhar-se em um

cerebro desequilibrado ou em um espirita apaixonado

e cégo pelo partidarismo !

O hediondo aUentado de 5 de novembro foi o re

sultado de um plano diabolico, concertado entre o réo

Manuel Victorino e Francisco Glycerio, Barb a Lima,

Alcindo e outros, e de quem foram inslrmnentos, Deo

clecian , Marcellino Bispo e oulro .

O proprio Sr. Affonso de ifiranda está convencido

desta verdade.

« Con~iderando:

« 6°, que d:l. prova dos aulas não resultam vehe
mentes indicias da participação prinvipal ou accessoria
elo R. no crime contra o Dr. Pl'udenle José de Moraes
Barros. »

( JOl'nal do Commel'cío de 26 de abril),
c.- 11
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Não insistiremos sobre a inanidade e inexactidão

deste considerando, desde que, ex-abunclantia, já

demonstramos que dos auLos, não resultam sômente

ií'/:dicios, ma proIJas concludentes e irrefulavei da

co-responsabilidade criminal do réo Manuel Victorino

Pereira nos crimes commetLid0s no Arsenal de Guert'a

no dia 5 de noyembro.

E, taes são as pl'ovas da criminalidade do réo

Manuel Victorino, vice-presidente da Republica, que

os juizes podem, por fraqueza ou injustificavel e do

enLia condescendencia, livraI-o da cadeia, mas, do que

nunca livral-o-hão é da condemnação dos homens de

bem e das maldições da « Historia», que reputal-o-ha

um vulgar e ambicioso assassino! ~



~ ~ ~

xx

ULTIMA VERBA

Não foi debalde, que o réo Manuel Viclorino di

gnou-se mandm' ao juiz da formação da culpa ao

denunciados, inclusiye .e11e, pelos aLtenlados de 5 de

novembro, em ojficio, (!!) as razões por que não

comparecia em juizo, e o seu protesto para ser to

mado na devida consideração, nos termos de direito)

sendo, entretanto, revêl ..

Não inventamos e nem fantasiamos; a un malia

inacreditavel de ler o réo recehid um «cOlwite» do

juiz para comparecer em juizo, afim de re~ponder

aos termos de um processo crime, quando deveria

ler sido « intimação»), em formn regular, e o desplanl ,

s-inão audacia, de responder ao juiz por ( oJficio», eslão
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confi sados pelo proprio réo :YIanuel Victorin , em

seu indigesto e « encadernado ») manifesto:

« A cau~a egue hoje seus turno:; no tribunal.
Não accedi ao cOHvite do digno juiz e dei-lhe em

« officio » e protesto que lhe enviei, os motivo, de meu
acto» ( !!I )

(O Pai,;; de 2 de março, pago 4"',2" columna linha
14 e seguintes).

Admirem-se e pasmem quantos não tiveram

ainda a ventura de vêr a in olencia, de pre o e 0

branceria com que é tratada a ju Liça de eu pniz,

por quem, como o Yice-pre idente da Republica affirma

« não podei' sef' equipar'ado a qualquer cülac[{io.»)

(Noticia de _ de 1 yereiro pag. 2).

Póde haver nada, em materia I roces ual de mai

exquisito, extravagante, irregular e illeO'al do que

um réo, que é obl'igado a comparecel' em JUIZO para

se vêr proces ar, quando denunciado a ceita a de

nuncia, om no ca o, Ül' arrogante e ob rba

mente apregoar que receb u « Coo YITE» do jui. e,

que respond u por « OFFICIO) QUE LHE MA. 'DO - "'10

ACCEDER AO DITO CO "\fITE'?!

anto Deu. em qu mundo andamo, b que lei

hemos e que justi a e e na qu e u'eitu a tae
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aviltamentos e insolencias, consente em tão impu

dentes descortezias e concorre para tão injustificaveis

e perigosos precedentes ~ .

Então, já um réo é co VIDADO para se vêr pro

ce ar, e, em c( OFFICro» e, c( protes tO» qlte "IANDA ao

jui_~, dá as razões por que não comparece, e o juiz

recebe tol «otfieio») e manda jantar aos autos tal

«pl'otesto » ~ ~

E o que é mais grave, mais inexplicavel e extra

ordinario, é que, exacta e precisamente, para não pro

nuncia elo réo revél, isto é, daquelle (lue legalmente

nüo e póde defender, o juiz lança mão e utilisa-sede

uma das ['fiZÕeS allegadas no c( protesto» e mandadas

no tal c( offi io) ! !

Eis a prova inconcussa.

fandou o réo revel di,Jer ao juiz, e, PO[' - C( offlcio»)

que não podia aeceder ao seu convite comparecendo

em juizo para assistir, com entretunto d veria ter sid

compelliclo e constrangido, á formação da culpa,

porque não conhecia competencia, no juiz ordinario,

para julgal·o,

Além desta excepção de incompet ncia offerecida

por q(/leio, mandou o r' o que fo~se entregue ao juiz

uma especie de C( protesto») á accusação que lhe é feita,
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e, enlre os motivos allegado', depois de muitas inju

rias irrogadas ao primeiro magistrado da Nação, o

presidente da Republica, engolidas pelo juiz, disse o

réo, referindo-se Ás declarações do seu sacio Deocle

cinno Martyr:

« Sejam quaes forem, e não preciso commental-as, as
palavras desse infeliz, instrumento da politica diITama·
toria do governo, ~ão a de 11m individuo que, po,' con

fisSão ]J,'opria, mancho!! com wn c"ime a sua vida e 11iio

tem mais o di1'eito de ser crido em se11 testemunho como

o hOl1tem que se conse"V011 puro semp,'e,

«Tem se visto, escreveu o coosel beiro presidente
da C,\mar;\ dos Deput::ulos do Grão Ducado de Badeo,
nesse ex traordinal'io li HO, do qual já se disse, em uma
revi-ta fl'anCeZi1 de legislação e de jurisprudencia, que
podia senil' ao me-mo tempo aos legisladores e aos ju

,'isconwltos de modelo e de liçc7o-« têm-se visto al
gumas Vfzes criminosos, rllconhecendo n[o poderem
escapar a pena, esforçarem-se, em seu desespero, pOl'
arrastar outl'OS cidadãos ao abysmo em que se des..
penham; outl'OS, muitas vezes, denunciam complices,
alias iono ente-, com o tlm unico de aftlstar as u peitas
daquelles que realmente tomaram parte no delicto e
de torn~r a instrucção mais complicada ou mais di
[ficil; ou ainda PORQUIJl ESPERAM, accusando a pessoas

em posicíO eminente, OBTER OBENEFICIO DE UM TRATA.
MENTO MENOS RIGOR SOo »

Protesto do I'. vice-presidente da Republica pe
rante a justiça criminal.- Noticia de 28 de fevereiro
- março I, pago 2)
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ejumos O que diz o jujz Affonso de Miranda em

um dos seus «considerandos» :

«5°, que estas declaraçõe de Deocieciano Martyl'
sobre [\, participação do réo no crime contra o Dr. Pru
deute José de 1Ioraes Banos DEVEuI SER RECEBIDAS CO~I

CERTA PREVENÇÃO E REVELLA);DO apenas as VA:-ITAGENS

que desta co-partipação podiam advir para o mesmo
Deocleciano.»

Comparado este considerando com a allegação do

réo revêI, «apoiado no que e1:creveu o conselheiro

presidente da Camara dos Deputados do Grão Ducado

de Baden», vê-se, que a razão dada pelo revél con

venceu o juiz, que) nella se fundou, para não pronun

cial-o! !

Nua 11a duvida' o r. Affonso ~ um juiz de tru ;

o réo revêl indica-lhe o meio de salvaJ-o e a sellS

outros sacias altamente collocados, e elle, tl'ás: acceita

o meio, sem 1:e imcommodar com o que possa constar

dos autos, e muito naturalmente fal-o entrar em sellS

considerandos, não medindo nem avaliando o absurdo

resultante d motivo adoptado, como bontem mos

tramos, criticando esse considerando.

Está explicada a razão porque diz o juiz que as

declarações de Deocleciüno Martyr relativas ao réo
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Manuel ""\ icLol'ino, aliás c incidentes taes declarações

com as demais provas dos autos cc DEVEM SER RECE

BIDA CO 1 CERTA PREVENÇÃO») .! ...

Com effeito· o réo, por C( ojflcio »), ao juiz que

o C( convidara») a defender-se preveniu-o da prevenção

em que deviam ser tomadas as declarações de Deocle

ciano; e o juiz c(p7'eoeniu-se, p7'eveninclo») ao publico da

prevenção c m que deve tomar as taes declarações! !

E' realmente extraordinario!

Desbaralados e anniquilados, como teem sido, os

consicle7'anclos em virtude dos quaes não foi pronun

ciado o réo Manuel Victorino Pereira, reYél, yejamos

si, além das já apontadas, o juiz não linha, nos autos,

uma prova indirecto, é certo, mas nem por isto

menos segura da co-participação criminosa do réo

Manuel VicLorino nos attentados de 5 de novembro.

Para quantos se preoccupam com estudos rela

tivos á materia criminal, as contradicçães em que cahe

o réo, o desembaraço e audacia com que falta Li ver

dade, conhecida, sabida e c mprovada pelo depoimento

'de testemunhas e outras circumstancias, são tantas

outras provas de criminalidade que não podem ser

desprezadas, quando se investiga um deliclo e se pro

cura quem seja o delinquente.
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Pois bem; sem querermos apontar as muitas e

grosseiras inverdades i e contradicçães em que pode

ser apanhado o réo Manuel Victorino em seu cc ma

nifesto I), publicado no c( O Pai.:») de março do corrente

almo, porque é passiveI que o juiz não o tenho. lido,

e não cra obrigado a fazeI-o, examinemos, sem sahir

dos autos, como o réo falta impudicamente á yerdade,

a respeito de um fact ou circumstancia irrefragayel,

incOllCUSSo. e indiscutivel.

Diz o réo, em seu «protesto», mandaclo pai' oJflcio,

ao juiz, e referindo-se a Deocleciano Martyr:

« Trata-se de um ind;yiduo, n quem ,jamais dera a
honra de 11m accesso ate a minhapcssôa, suspeito contra
o vice-pre i lente, elo quom s constituil'1\ inimigo, ,i é
p05sh'el consi lel'al-o ne-ta categoria. »

( lVoticia de 28 de fevereil'O, pago 2, columna 4')

E' demusiada a uuc1acia e intoleravel o desplante

com que o Sr. Manuel Victorino faz semelhante as

severação, ante as provas dos autos! !

I Quan to a materia financeira, leia-se o impres'lo «Finanças do ma
nifesto", collecçiio de artigos publlcauos u'« O D~/;ate» de la capit:lol.

Quanto à parle em que allud à revolução feder::dista e á paci
ficação do Rio Grande, leia-se e medi te-se sobre o que está e CI'C

"endo, a respeito, no Jornal do COlnme.,·oio, o genel'lll Gaivão ele
Q.ueil'Oz. signatari da paz de 23 d agosto de 1 95, contra :lo vontade
do CasLilhismo f~roz, que se alimentava e vi via da gnerr:lo cid!.

E, depois, ui"a·se, si é po sivel acredilar-s no que eliz c e cre\'e
o r, ManoeI Victorino, vice-prosidente da Republica!

Que valor dar-se a seus protestos e juramentos!!, . ,
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o réo jamais deu accesso junto d sua pessoa C~

Deocleciano 111artYf'; no entanto, o que se lê e consta

dos autos prova exactamente o contrario!

Cotejemos:

« P, Si, tendo a sistido ás ses 5es, quer na Ca·
mara dos Deputados, quer no Senado, viu alguma ou
algumas vezes o accusado Deocleciano Martyl' nestas

casas do Congresso, e assim como se vitt COllvel'snr com
algum deputado ou senador?

« Re!'pondeu que vitt um[\, ~Iez esse denunciado no

Senado Federal conversando com o denunciado Dr, Ma·
nuel Viclorino Pereil'a; que, por eli versas vezes, o viu

na Camara dos deputados, sendo que em uma dellas a
conversar com o general Glicerio. ))

(Summ, 3" testemunha - João Serzeúello COl'1'éa
Jornal do Commercio de 19 de março. )

Outro testemunho:

« Que o denunciado Deocleciano i\Iartyr, s gundo a

tp.s tem un h:1 ou viu aos emll'egados do Senado Fedeml

Cam pos Porto e AI fredo Leite, costumava, e com fl'e
quencia, apparecer n· ssa casa e enIJ-elel'-se com o de
nunciado Dr. Manuel Victorino Pereira e senador
João Cordeiro.

(Summ. 6" tes1. DI'. Urbano de S\l11paiJ Neves,
Jm'nol do Commen'jo ci 1. )

Ainda outro testemunho:

« Que eUe testemunha depox perante o DI', delegauo
auxiliar, na repartição cel1tral ela policia, e então re
feriu a essa auctoridade que corta occasião vi?'a o de-
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nunciado Deocleciano Martyr, na sala de espera, dirigrr.
se ao Dr. Manuel Victorino Pereira, qu::wdo este p:tsava
por esta sala para assumi!' a presielencia elo Senado, e
com eUe fallar ».

( Summ. 7" testo ret'eritla. Alfredo Dias Leite, em
pregado do Senaelo Federal - Jomal do CO?nmercio eit. )

Mais outro testemunho:

« Que quanLlo eIle respondente so achava no Jaco

bino levou, por ordem de Deocleeiano Martyr, diveraas
cartas endereçadas ao general Glyeel'io, deputado Irineu
Machado, Dr. .il!fantlel Víetorino Pereira e outros, ele
cujos nomes não se recorda.»

( Interrog-atorio a José de Souza Velloso - Jornal do

Commereio de 23 elo março).
«Que elle declarante fui portador de diversas cartas

tIe Deoeleeiano ao Dr. Manuel Vieto'rino, general Gly
cerio e outras pessoas. »

(Attentado de 5 de novembro, depoimento de José
Velloso; impresso fi. 69).

Todas estas afílrmações e declarações estão de

accordo com o que allega o réo Deocleciano: « tel'

conoersado) P01' dLLas r:ezes, com o Dr. J.11anuel Vi

ctorillo, no enado, assim como ter escri[lto cartas ao

mesmo doutor.»

(Attentado ele 5 de novembro·- Impresso fi. 74 e

77; depoimento ele Joaquim Freire-Impresso fi. 68).

Emfim) ha nos autos duas cartas escriptas pelos

respeitaveis cidadãos Dr. Borges Mon teiro, secretario
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do pre idenl da ReI ublica, e capitão de mar e guerra

Tayares sub-chefe da casa milHal' do presidente, em

resposta ás que lhes dit'igiu o advogado da Exm. Fa

milia do mat'e<;!lal BitLencourt, nas quaes elies affir

mam ter ouddo a empregado do enado Federal

Campos Porto a confissão e declaração de que Deocle·

ciano l\Iartyr co tuma va ir a essa casa do Congt'esso, e

conversaI' até reset'yadamente c m o Dr. Ianuel

'\ ictOl'ino Pereira! ! !

E eis ~ que se reduz a declaração d réo Manuel

Victorino, de não tel' jamais dado acces o junto á sua

pessoa ao réo Deoclecio.llo Mat'tyr!

Em faca poi quer das prova dil'eclas quer das

indirecta, resultante do autos que juiz imparcial e

jLl to podet'á aíIrontar a oppinião· publica e decót'o da

ju tiça absolvendo o réo :'IIanuel Yictorin Pereit'a ~ ! ...

E' para desesperar la Ot't de um paiz, em que

a justiça que dcye er amai' egUl'a garantia elas li

b rdades e da h nrt d s ·idadão. deixa- ~ 0.1'1'0. tar e se

duzir pela pab;:ão e pelo partidal'i m , c ndemn8udo

os fracos e ab olvendo podera o . ~

Deu e compadeça da Republica.

~--
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o MANIFESTO POLITICO

DO

SR. VICE·PRESIDENTE DA REPUBLICA

No dia 5 de novembro ultimo, o Brazil, e de facto o
mundo civilisado inteiro, horrorisava-se com a noticia
de que, em uma praça de guerra desla capital, um
soldado procurara assassinar o !'. presidente da Re
publica e, na luta que a essa tentativa seguiu-se para
ser desarmado, assassinara o ministro da guerra, mi·
lilar nobre e valente e carregado de familia, e ferira
gravemente o chefe do sequito militar do presidente.
O soldado estava no perfeito uso de suas faculdades e
sem mostrar- se arrependido do crime) lastimou apenss
não ter conseguido o seu designio.

O crime s<::guiu-se á g['ande e immoderada agitação
politica, em que a imprensa apaixonada até intimava o
presidente a largar do poder, em que se lhe dirigiam
improperios da lrib'Jna legislativa. em que corriam-
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boatos de toda a sorte, ora sobre a deposição, ora sobre
o assassinato do presidente. O chefe do partido da op
posição no Congresso, o general Glicerio, declarou
ainda ha dias que teve de mandar avisar particular
mente o presidente de que queriam eliminaI-o, e que,
por conseguinte, deveria abster-se de dar audiencias.
Era natural, depois que se attribuisse o crime do sol
dado a outrem: o braço estava. alli seguro no xadrez do
~rsenal; fazia-se mister descobrir o espirita dirigente,
as cabeças que o armaram.

Começou a p licia o inquerito s bre o facto e, dizem,
no meio das maiores difficuldades, pois o oldado a
principio guardara o segredo de um modo decidido.
Com vagar fallou e divulgou as differentes pel'ipecias
que o levaram ao crime. A policia fez varias prisões,
~lgumas preventivamente, e foi obtendo luz I astante
para demonstrar ue o manclanteou mandantes do crime
tinham uffinidades e enlaces, mais ou menos intimos,
com alguns cidadãos eminentes na poliLica, que, parece,
ou terem approvado os planos de assassinato ou terem
'sabido delles e deixado de denunciaI-os.

Entre esses nomes assim envolvidos no inquerito
policial, acha-se infelizmente, o do Sr. vice-presidente
da Republica; e ê escusado dizer que não ha brazileiro,
ainda entre os que possam ser mais desaffectos a
S. Ex., que se não tivesse contri tado vendo o seu nome
e os de ontros homens eminentes envolvidos nas pes
quizas sobre esta sinistra empreza. Todo o accusado
tem direito a todas as de/erencias da defesa, e quanto
mais exaHadaé a sua posição, mais respeito nos devem



177

inspirar 03 seus direitos de ser considerado innocente
até que se prove ter offendido.

O Dr. Manuel Victorino Pereira não parece, porém,
ter-se conformado com as duras fórmas legaes, se
guidas em todos os paizes civilisados, necessarias para
o apmamento da verdade. Vendo no inquerito policial
muito mais do que é, esquecendo-se que foi a impor
tancia do crime que deu-lhe a consideração que o rodeou,
o Sr. vice-presidente dü Republica redigiu um « Ma
nifeslo PoliLico», que o n sso collega d O Pai:; puhlicou
exclusivamente nos dia 28 de fevereiro, 1 e 2 du cor
rente, em que, além de muiLa «poliLica» de que se
occupa, repe11e apaixonadamente, diz S. Ex., os mais
«atrozes e affrontosos ataques que lem soffrido um
homem publico neste paiz I). S. Ex. se considera vi
ctima de des\'airada perseguição politica; considera
se «superior ás referencias que nesse papel (o inquerito )
se leem», e accusa o governo de leI-o envolvido «em
um inquerito p licial feito em segredo de justiça pelos
mais odientos e accusados agentes do poder publico,
sem formalidades nem garantias, absolutamente tolhi
dos todos os recursos e direitos de analyse».

O Dr. Manuel Victorino diz em outr documenlo
authentico e mais syntetllico que o presidente « viveu
com e11e na mais amislosa cordialidade, acceilando
seu concurso para a solução dos mais graves pro
blemas do seu governo, como ú pacificação, a am
nistiü, etc.» C que só o ciume e desl eito poderiam
ter provocado a recente alLiLude de perseguição, de
lJarle do presidenle, l)ois diz elle, o ccrt que dala

0.-12
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do periodo que exerceu a presidencia, com applauso
do paiz e do estrangeiro, esta perseguição inde~

corosa.
S. Ex. accnsa o Sr. presidente da Republica de,

logo depois elo attentado, infamaI-o quando sabiu que
cm illcapaz, pllysic8, moral e politicamente de tão
l"evulLa1lte beutalidad , como o assassinato; c aI rova
dessa campanha infamatoeia acha o Se. vice-presi
dente cm telegrammas publicados em jornaes de
S. Paulo. Dada esta senha de dil'famação continua o
Dr. Manuel Victorino, «os agentes policiaes recebiam
os instrucções secretas para agirem no sentido de sa
hedionda empreza»). E, durante o sitio, « em dóses
fraccionadas sahia do eaUete o veneno com que o
presidente mandava torturar-me, atacando a minha
reputação e a minha honra, e peivando-me absolu
tamente de qualquer defesa ... Assim I reparou-se esta
obra: a mais torpe e brutal perseguição que teem
soffrido no Brazil homens politicos»).

ão estas as accusações que, por honra da justiça
no Brazil, por honra devida ao Sr. presidente da Re
publica que, capaz com seja de frac[ueza e atô de
erros graves de governo, tem sido sempre notavel
pela sua moderação e benevolencia, precisamos rebater
redondamente. O Dr. Manuel Vict eino, para demon
strar como é incapaz da implicação que fazem de sua
pessoa no tragico atLentado, faz um estudo retrospe
clÍl'o de sua p sição I litica: para demonstrar que foi
o ciume que o e. presidente du Republica nutre dos
seus quatl'O mezes de administração o principal motor
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desta « torpe e brutal perseguição»), contrasta a admi
nistração dos longos mezes do Dr. Prudente de Moraes
antes e depois da sua ausencia em Theresopolis, com
aC(uelle curto periodo em que elle exerceu a presi
dencia.

Não é nosso intento emrnuranharmo-nos por esse
confronto, que aliás já está sendo l'eito por escri
ptores que assim collaboram em distrail' a aUen 50
do ponto principal que inLer ssa o paiz nesta questil
toda.

Nós poderiamos até conceder, corno o parece re
clamar o «manifesto», - que, durante os periodos de
governo do Dr. Prudente, antes e depois de Slla en
fermidade, só a mais rude incapacidade tem reinado
suprema na direcção dos negocios; - si não fosse a con
sideração que até junho foi o Dr. Prudente de Moraes
auxiliado pelas luzes dos amigos politic s do Dr. :Vfa
nuel Victorino e até á sua molestia l ve o presi
dente a felicidade até da collaboração d proprio Dr.lvla
nuel Victorino.

Da mesma sorte, nós tambem concederemos que
durante os 120 dias de interinidade no governo, o vice
pre idente tivesse mostl'ado fibra de verdadeiro esta
dista e que até tivesse iniciado urna politica que
devéras salvaria o paiz das enormes difficuldades que
se nos antolham.

Tudo isto é) porém, irrelevanle ao nosso ponlo
de ,ista, de que cumpre não extraviarmos.
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Toda esta historia, interessantissima e eloquente
mente dita, todos estes odios teem sua origem no
inquerito que o crime de 5 de novembro tomou im
prescindivel. O «manifesto» nos patenteia, mais uma
vez, que não ha paixão mais exigente do que o odio.
Nem ainda o amor, que se lhe contrasta, é mais obce
cado por espectros que sua propria phantasia debucha,
e por larvas que emergem de sua mesma profun
deza. Como dil·o Don Juan: o homem, que ama por
um momento, sabe entretanto nutrir o odio por uma
vida inteira. O «manifesto» nUo é o desabafo de um
despeito momentaneo. Ouvindo seus infamantes vitu
perios e os ignomi l1iosos conceitos lue externa subre
a venenmda pessoa do primeiro magistrado da nação,
ouvindo todo esse eloquente effiuvio vulcani o de
apostrophes, imprecações, pragas e maldições que em
borhotões se despejam c1aquelle.

immol'tale oclium et nunquam insanabile vulnus
de que nos fallava JuvenaJ, - a gente pensa assistir a
uma scena de tragedia antiga, em que os poetas
levavam alto a imuginução para descrever uma destas
tempestades de furia que devaslam a alma. larcce
nos ouvir o Laertes, do Ilamleto, de Sllakspeare, gl'i
tando esba forido:

To hell, allegiancJI vows to tiJe blacke ·t devil !

Conscieuce anrl gr~cl to the proFOlllldest pit !
I d,u'e damnalion. To tllis poiut r stand,
Tluü bolh tho werlds I gi ve to lleglig<lllce,
Let come what. cumes; only l'i! be reveug'd.

Acto IV, Sce. V.
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Tal é a nota predominante do cc manifesto»): - suc
ceda o que suceder, sómente quero vingança.

Como o admitte o cc manifesto») as relações do
Sr. vice-presidente com o Sr. presidente da Hepublica
foram muito cordiaes até assumir aquelle a interi
nidade da presidencia; e a raz80 de todo este scal/
dalam magnatUln é Q perseguição que se diz ter feit')
o Sr. presidente attribuindo ao r. vice-presidente
co-participação no atlenLado de 5 de novembro.

Queixa·se o Sr. Manuel Victorioo que o inquerilo
feito em segredo, foi dirigido pelo presidente, inte
ressado nessa « mais torpe e brutal perseguição que
teem soffrido no Brazil homens politicas». Si o r. Ma
nuel Victorino.. tivesse reflectido um momento não
teria articulado a accusação sobre o cc segredo») do
inquerito; c mo quer então que a policia deste ou de
úutro qualquer paiz, proceda no inquerito, na «in
strucção») de um crime importante como o da tenta
tiva do assassinato do chefe da nação e do assassi
nato ele um de seus secretarios de est&do~ i queria
apanhar o fio desse trama secreto, urdido nos trévas
por homens de varias posições sociaes, só ella não
podia fazer o inquerito secretamente ~ Deveria tudo
annunciar pelos jornaes, de modo que os intel'essados,
que não se escaparam antes ou logo depois da de
claração do estad de sitio, se evadissem á acção da
justi.a ~

Chegamos ngofa á principal e mais séria crimi
nação feita ao pr'esiclente, - a te ter procurado en
vaIver no attentaclo o Dr. Manuel 'ictorino Pereira e
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outros homens impol'tantes do paiz. Só muita cegueira
poderia suggerir ti'io hedionda imputação. Concebe-se
que, si o presidente estive se moralmente convencido
que o seu assns~inato fôra planejado com a con
nivencia dos chefes da opposição, elle desejaria, frus
trad o plano, que fossem trazidos á barra dos
lribunaes esses cumplices do crime. De facto o presi
dente não faria então sinão o seu stricto dever, tanto
mais que, o assassinato do Sr. ministr da guerra,
qLle perdeu a vida, e do seu ajudante de campo militar,
que quasi a perdeu em defesa delle presidente, não
lodia abrir logar em seu coração a mal entendida
magnanimidade, ainda quando não se tivesse querido
assassinar o ehefe da nação e sim o Dr. Pmdente
de Moraes.

Mas, fóra desta consideração, basta relembrar os
principaes factos do inquerito para se ver CJLlão injusta

gratuita é a accusaçuo, que, se 11a politicos impor
tantes enyolvid s nesse inquerito, é isto devido ao
veneno lento pr pagado do palacio do Cattete.

Uma accusacão deste genel'o preciso. ser esmel'i
lhada, não só para salvoguarrlor a homa das insti
tuições da nossa PaLria e d presidente d!l Republica,
que d um homem notoriamente moderado querem
U'ansmutal' em atroz perseguidor de seus desaffectos
p Jitkos, como Lambem I ara que nuo se chegue fi

pensar, como de vagar se pen ará (a continuar esta
ignomin iosa propaganda), que os crimes de 5 de
novembro foram ncommendad s pelo Cattete expres
samente para. dar 0.0 presideuLe o lrazer de vin-
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gar-se de seus inimigos, reaes ou imaginarias. O
sagrado dIreito da defesa não póde ir ao ponto de
responder a aCCll ação judiciaria com uma accusação
demoniaca á integridade moral do chefe ela nação.

Somos obrigados a mostrar, pelo COlltexto do in
querito, que era impossivel ao presidente da Hepublica
suggerir a quem quer que seja que incriminasse a este
ou áquelle ; não queremos desca nsar sua defesa no seu
passado, no modo por que tem desempenhado a primciea
magi tratura do paiz no seu aracter sisudo, ['ccto,
clemente e benigno.

O soldado assassino a prinCipiO negou-se a fallar;
Deocleciano, pre o, n gou 01 stinlJ lamente que tivesse
qualquer co-participa ão no crime. Entretanto a po
licia teve o depoimento de um dos pretores desta
capital, o Dr. Gu mão Limo, do Dr. J. P. de AL
buquerque Sarmento e do plJarmoceutico militar 1\1.
C. Vilas Boas n todos os quaes Deocleciano referira
os seus planos: estas testemunhas nã foram inven
tadas pelo Dr. Prud nte de Mornes ; ao c ntrlJl ia pelo
facto de terem relações inLimas com Deocleciano, nin
guem dirá que sejam da sua amizade, ou que pudessem
ser suggestionadas p lo Cattete, - já não fallundo da
sua posição pessoal e social. Pois bem:

O DR. GUS:\lIÃ,.0 LIMA otlvid logo a 12 de novembro,
poucos dias depois d atLentado, declaroll que mesmo
Deocleciano lhe ommunic.:'lra qne o presidente seria
fl.s. nssinado no dia rlf' CCI'lfl • exprriencias no Realengo,
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com projectis envenenados e de fÓl'ma irregular, com
os quaes havia experimentado. Contil1Llando, depoz o
pretor, amigo confidencial de Deocleciano, que dizendo:
« e11e declarante que isso era uma loucura e que só
a outras pessoas podia aproveitar, que não a e11e,
Deocleciano; que Deocleciano aj'firmou-lhe ter plena
confiança no resultado da empreza e na sinceridad e
e seriedade do Dr. Manuel 1Tictorino,o que elle Deo
cleciano estava então certo de que o soldado ficaria
impune, porquanto muita gente boa estava envolvida
no negocio e protegia o soldado») .

(Pag. 55 do folheto intitulado « Attentodo de 5 de
novembro I). Relataria do Dr. Vicente Neiva, 10 delegado
auxiliar - Rio, Imprensa Nacional. )

O depoimento das outras duas testemunhas nua
consta do folheto; mas diz o relatorio, que DO Dr.
Sarmento Deocleciano convidou, nos ultimas dias de
outubro, para beber champagne, dentro de 15 dias,
pela rctit'ada do Dr. Prudente de Moraes do poder;
e ú segunda solicitou elle venenos activos, um dos
pedidos sendo por carta, que foi-lbe levada pelo sol
dado Marcellino e que se acha nos autos. Ora, per
guntaremos ao Dr. M. Victorino, o presidente da Re
publica foi quem creou esse convite de chnmpogne
ou quem inspirou este pharmaceutico do exercito, ou
esta carta que está nos autJS .

Foi depois disso que Marcellino Bispo fez Slla con
ns~ão completa - oito dias depois do attentado. No
seu depoimento disse que « Deocleciano lhe havia
dito, sempre que se fallava no assassinato do presi-
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dente, que o vice-presidente nJanuel Vietorino se
achava ele accórdo com isso» (pag. 6L) e que « dizia
ter muita gente por si, mas sem indicar os nomes .. '
que apenas lho fallou do Dr. Manuel Victorino... » (pag.
62). Longe de nós aventar que basta que Deoclecümo
dissesse ter de seu lado, ctJmo connivente num assas
sinato politico, a pess' a do vice-presidente da Repu
blica, para que se acredite na imputação. Observemos,
porém, que o depoimento do soldado amolda-se, neste
ponto, com o do Dr. pretol' Gusmão Lima; e si as au
toridades suggestionaram o depoimento daquelle, quem
suggestionou o deste ~ Quem arrastou, pois, o nome
do r. vice-presidente da Republica a esta empreza
ignobil não foi o presidente.

ias ouçamos agom o proprio Deocleciano. Como
já vimos, elIe a principio negara acçuo directa ou
indirecta no attentado. Depois elo depoimento do sol
dado, porém, sentiu-so envergonhado de ver saCl jficado
sómente o pobre soldado que dera-lhe, c a tan tos
outros o be110 exemplo de dizer a verdade. Neste en·
tretanto a testemunha Joaquim Freire ouviu Deocleciano
desabafar-se na prisão, de modo que nos depoimentos
de Freire temos a corrobornção dos de Deocleciano.

A 26 de nO\ ombro, Freire declarou que, tendo
conversado com Deocleciano na Detenção, na ,espera
e naquella manhã, ouviu deste que ~odo o depoimento
do anspeçada Marcellino era uma verdadeira ph010
gTaphia dos factos, tnes qunes se deram; que elle
Deocleciano, si falasse, justificaria o estado de itio e
« muito gente estaria c')mpromettida ». Declarou em
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seguida que ouvira ele Deocleciano que « resolvendo-se
elle a assassinar o presidente da Republica 12{:.0 o qLlÍZ

fa~er sem sciencia das pes oas a quem podia isso
aproveitar, para tam,bem. elte Deocleciano a sim tirar
pro~'eito; qu assim, o Dr. Manuel Victorino como
vice-presidente da Republica, que tinha de asswnir
a respectiva presidencia, o general GlyceT'io, como
chefe do l?arlido em opposição, e o Dr. Thomaz Del
p11ino, tinham sciencia de toelas as tentativas por
meio de cartas que elle Deocleciano mandara pelo
anspeçada Marcellino») (pag. 66). Continuando na
narrativa de que ouvira de Deocleciano, accrescenta
Freire que este lhe dissera na pri ão que estava arre
pendido ele ter mandaelo ca7'tas ao Dr. Manuel Vic
tOl'ino pelo anspeçada Marcellino, porque este declarou
as ter levado c( pr cisando elle Deoclcciano lançar
mão de dizer que essas cartas erar;n circulares sobre
o jOl'l1al Jacobino ») (pag. 68 ).

Nos depoimentos dos dias eguintes FI'eire narra
min llciosamen Le a confissão que fizera Deocleciano, °
sell testemunllO sendo confirmAdo, em quasi todos o
p nLos.

A 28 ele 1I0Vembl'o a autol'idade policial, jú ml!
Ilida dos import.vntes depoimentos cio DI'. Gusmão
Lima, de M81'cellino Bispo lo l<reil'C', começou v
ouvir o proLogonisLa da Lrl1geelin, Deocleciano MarLYl'
em presença de Freire.

Declat'Ou Deoclecian') qu c( em
onsciencia pejo modo indign por

os factos... principAlmenLe sobr
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anspeçada Marcellino Bispo ele 1ello, que disse a
verdade l) fez a Fl'eire as revelações por este declaradas
ti. policia. E Deocleciano contou por menor os passos
que deu para realizai' o seu inL nt fixo e constanLe,
de elimillar o presidenLe da Republica, Dr. Prudente
de Mo,ae , auxiliado pelos outros conspiradores, Noya,
Marcos Curius, Jeronymo Fr[lnça, Lopes da Cruz, Ser
vilio GJnçalves UmbelLino P lcheco, capitão Moreira,
Hocha e deputados Torquat Moreira, primo dac[Uelle
capiLão, e Irineu Machado. Accrescentoll que o deputado
Torqu[lLo Moreir'a, conhecendo o plano e sendo amigo
intimo do genel'al Glycerio, e sendo c( impossivel assim
o general Glycerio desconhecer o me mo plano, pro
curou na Camara dos Deputados o mesrno general
aBm de se entender com elle para ,er qual a orien
tação cio mesmo general; que c m effeito esteve na
Camara e conferenciou com o mesmo general sobre
o plano do assassinato do presidente da Republica,
dizendo-lhe o general Glycerio tudo conhecer, estar de
1edi ito accordo, e que esse era o unico meio de solver
n sitl1açílo n, C ncluindo por dizer-lhe qlle c( não o
1)J'()CIH'a.. e mni ,na Camal'a, para não CD usur sllspeitn »).

ConLinunndo, offirmol1 Deocleciano que « nesse
m.esmo dia e nn. Cumara mesmo con er. 011 S IJre o
mesmo assllmpto com o Drs. BnrbOSQ Lima r II'inru
NfacllRdo, que (lissel'am conhece,. ln elo, dando sua
appro a('elo ao m.e, mo plano)), De cleciano ficando
assim cert que tinha o Dpoio d sses politicos, bem
como o senador federal João Cordeir , « intimo amigo
do apitiioUmbellino Pa heco»)(odon ela pharmacifl
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em que se reuniam os conspiradores), o dito senador
tendo-lhe diLo, o rUe Deocleciano, «conhecer todo o
facto, achando magnifico o assassinato como meio
pra lico e ra pido de resolver o situaçi1o») (pag. 74).

Quanto ao Dr. Manuel Viclorino disse Deocleciano,
nesse primeiro depoimento, que cepor duas ve~es con
verSOLt com Dl'. i11anuel VicfOl'illO no Senado, mas
com este não teve franqueza de relatar tudo ). deu· lhe,
entretanto, aiii, a conhecer alguma cousa, notando
que o mesmo doutor não era estranho ao plano»)
(pag. 7-1,). Entrando em pormenores no seu segundo
depoimento a 2 de dezembro, disse Deocleciano sobre
este pon to:

cc Que elle Deocleciano indo ao Senado, mais ou
menos ho tres mezes, falar em assumpto de seu par
ticular interesse com o senador Lopes Trovão, ao
chegar ali viu o Dr. Manuel Victorino cOlwel'sando
com o senador Pinheiro Nlachado; que este retiran
do-se, o Dr. Manuel Victorino dirigiu-se a elle Deo
cle:.iano, pronuncia nelo as seguintes palavras: Entc7o,
Deocleciano, como vai o negocio? Que comprehendendo
elle Deocleciano, pelo modo por que et'a feita a per
gunta, que refcl'ia-se ella ó. tentativa contra o pre
sidente da HepubliCll, elltrou em cOlwersação com o
mesmo Dl'. Manuel Victorino sobre o assumpto, di
zendo-lhe que era seu desejo entender-se direcla
mente com clle Manuel Victorino sobre a deliberação
tomada por elle Deocleciano e seus companheiros,
quanto ao assassinato do Dr. Pt'udente de Moraes; que
o Dr. Manuel Victorino, ao mostrar el le Deocleciano
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desejo de se entender com a convenção do partido em
opposição ao governo, disse a elle Deocleciano que era
necessario que elle Deocleciano escrevesse-lhe uma
cal'ta, afim de que elle pl'oprio se entendesse com a
convenç5.o, porque sendo a esphera de Deocleciano,
relativamente á conspil'ação, differente, n'1o se po
deria corresponder directam~nte com os convencionaes;
(lue o Dr. Manuel Victorino disse-lhe em que termos
devia ser essa carta, dizendo a elle Deoclecian que
a levasse no dia seguinte; (lue com effeito elle Deo
cleciaoo escreveu no dia seguinte, na mesã do capitão
Servilio Gonçalves, no 10 regimento de cavallaria, uma
carta ao mesmo DI'. Manuel Vic~orino nos teemos
mais ou menos que este 1l1e havia dito, e ao mesmo
capitão el'vilio, elle Deocleciano disse a quem era di
rigida a carta de cujo conteúdo suppõe ter dado co
nhecimento pela leitma ao mesmo Servilio ... ; que,
act continuo, dirigiu-se ao Senado e, encontrando-se
na es ada com o senadoe João Cordeiro; deu-lhe a
ler a cal'ta, e este, lendo-a, restituiu-Ih a sem nada
dizer, ao que s recorda; que em seguida, elle Deo
claciano, no mesmo Senado, entregou a dita carta,
pessoalmente ao Dr . Manuel Victorino Pel'eira, que
a lendo, achou muito boa, e disse-lhe que se achavD
assim habilitado a provar á convenção que se estalJa
trabalhando, recommendando a elle Deocleciano toda a
cautela e segredo, sendo que eUe Deocleciano não repete
os termos da carta por não poder precisaI-os, mas em
sua generalidade esta carta oJJlrmava a r.esoluçilo
tomada do assassinato do presidente ela Republica.
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«Disse ainda De cleciano que ... quando anteri
ormente acareado não se referiu a esse ponto ela
carta, porque Dguardava a occasião em que pelos
politicas a que se referiu e principalmente pelo Dr.
Manuel Victorino, fosse contestada a sua sciencia,
connioencia oa cO-jJarti~il)açaO ao Jacto, para então
narrar a historia da carta a {Jue o DI'. J11anuel Vi
cto7'ino nao podia fugir . . , que era seu desejo esperar
ver qual era a attiLuele do Dr. l\Iunuel Victor'ino, pe
rante elie Deocleciano, para enL5o, si este Josse capa~

de contestar que com clle Deocleciano tinha conoer
sado a l'espeito da conspiração, lançar mão da historia
da carta ... » (pags. 78 e 79).

Ora, pergunte cada. homem justo a si mesmo-que
parte poderia ter tido, em todo esLe depoimento de
Deocleciano, o Sr. presidente da Republic13 ~ Teria sido
elle quem inspirasse Deocleciano Martyr' a idéa de
dizer ter prucuraJo na Célmm a dos Deputado3 Barbosa
Lima (que já admiLtiu o pacto) Glycerio, Trineu Ma
chado e Torquat0 Moreira (primo de um cumplice
confesso); e de dizer que no Senado esteve c m o se
nador João Cordeiro e que o SI'. vice-pl'e~idente da
Republica confa bulou com e11e, Deocleciano suggeriu
lhe o Leal' de uma carta que Deocleciuno allega ter-lhe
entregado~ Diga o illusLre DI'. Manuel Victorino: em
(lue ponto desta historia entra em scena a intervenção
do venerando Sr. presidente ela Republica ~ Eslará em
consentir' que a p licia tomasse o depoimento~

Vejamos vgora que dizem outras testemunhas,
cujos depoimentos mencionam o nome do Sr. vice-
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presidente da Republica: está claro que só nos
ocupamos dos depoimentos publicad03 pela policia
no seu relatorio mencionado.

JosÉ VELLOSO, morndor na redaçJo d O Jacobino,
empregado de Deocleciuno, disse a 15 de novembro,
que MSl'cellino «( entretinha estreitas relações com
Dcocleciano MartYI'»)' que clJo declal'uute « (ai por
taelor de cliDersas cartas ele Deocleciano ao DJ'.
Uanacl 1 ietorino, general Glyccrio ... ») (pag. 63). a
acareação de Bispo, Deocleciano c Velloso a 22 de de
zembro, Vellos diz mai3 ( pag. 96) que « é verdado
ler elle Vell so ido ao Llleatro Lyrico, conforme-de
clarou o allspeçudil l\larcellino, sendo que nesse dia
foi que soube, por lhe Gli~er Deocleciano, que o Dr.
lIfanuel 1Tictof'illo estaDa ele accdrelo com o que se
pl'emeditava »).

O capitão MANOEL F. MOREIRA, que depois de
rectificar seu anterior depoimento em que tudo ne
ga ya, «( declara que verdade iras são as declarações de
De cleciano Mal'lyr »), e mais que « elle Moreira abia,
porém que l1nham conhecimento do facto e estavam de
accordo o general Francisco Glycerio e o DI'. lvlanuel
Victorino, por assim o llavér dito Deocleciano a elle

Moreil's, enclo que uma occasião, estando eUe Mo
rel'eira com Deocleciano, este á porta do Senado
despediu-se delle lvloteira, dizendo que ia confe
rencial' com o DI'. Manuel VictorirlO») (I ag. 82).

O capililo JosÉ H.ODI IGUES CABRAL N YA, acareado
com outras le temunhas e Lambem « r ctifiCtlndo») seu
depoimento perante eUs e confirmando quanto dis-
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seram Deocleciano, Moreira e Rocha, declarou que
UmbelLino Pacheco, a cuja pharmacia se reuniam os
conspiradores, lhe disse que « o plano do assassinato
d Dr. Prudente havia de ser realizado com exito,
pois altas infhaencias politicas estavam de accôrdo,
citando os nomes do D1'. 111anuel Victorino, general
Francisco Glyce1'io, deputado Irinell .iltfachado, se
nador João Cordeiro, e perguntando elle No~ a a Pa
checo como sabia elle desse facto, o mesmo Pacheco
respondeu que tinha lido uma carta do general Gly
cerio a Deocleciano na qual o mesmo general tra
tcwa elo facto em questrw. ») ( pag. 86).

O tenente-coronel ANTONIO EVARISTO DA HOCIlA

Lambem « recti6cando o seu depoimento, sendo confron
tado com as testemunhas de Deocleciano, Moreira e
Noyo, declarou, inter alia que uma vez Deocleciano
lhe dissera que a oppO'íção estava ele accórelo ( com
o assassinato do presidente), citando os nomes do
Dr. .ilIanuel l1ictorino, general Gtycerio chegando
Deocleciano a mostrar-lbe uma carta, que elle tenente
coronel Rocha n5.o leu, carta essa que Deocleciano,
lhe disse haver recebido do mesmo general Glycerio,
lendo-lhe ligeiramente topicos ... dizendo ainda Deo
cleciano que essa carta af.6rmava o apoio do general
Glycerio ao facto (pags. 5 e 86)).

O mesmo depoimento do capilúo do exercito {ARCOS

CURIUS, que não se refere ao Dr. Manuel Victorino,
« recLitlcoll ») o seu dep imento anterior admittindo
serem verdadeiras quasi Lodas as allegações capilaes
ele Dcocleciano i\lartyr sobre as I' uniões nu ozinllH
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do Club Militar, no jardim do CampJ, na pharmacia
Pacheco) sobre o assassinato do almirante Custodio
de Me110 e d presidente da Republica, sobre a morle
deste por tiro por eUo, Carius, apontado do mor·ro
proximo ao palacio - e apenas discord::mdo ele Deo
cleciano quanto ao estar cUe Curiu~, informado que
se ia dar o atlentado no Arsenal.

O rapaz ANTO IO DO SANTOS, empregado n'O Ja
cobino, de Deocleciano e depois de Noya, depois de
assei"erar que, mesmo depois de deixar o serviço de
Deocleciano aceitar emprego de Noya, frequentava B.

casa e escripLorio datluelle) onde Deocleciano lhe disse
que se tratava de matar o presidente por mão do
anspeçada Marcellino, c ntinuou dizendo que « Deocle
ciuno lhe contou a historia dessa conspiração, dizendo
que val'ios individuos estavam. de accórdo com o que
elle Deoclecicmo planejava, citando-lhe diversos nomes
entre os quaes elle decla1'Cuzte se recorda do Dr.
l];[anuel l1ictorino do general Glycerio, do Di,. Irinel~

Machado, nilo sabendo, entretanto, elle declarante
em que se baseava Deocleciano para assim affirmar,
visto como nunca lhe mostrou documenlo algum »

(pag. 92). Continuando, disse, comtudo, que « eUe
declarante lembra-se de ter levado cartas ao genero I
Glycerio e Dr. Il'ineu Machado, cartas que iam fechadas
(ibid.) e, por fim, disse este empregado de Noya, e
ex-empregado de Deocleciano, que « achando-se na rua
do Ouvidor, proximo ao café do Hio) ouviu dizer em
um grupo que si a policia não consentisse no meeting
que projectava fazer o Dr. Barbosa Lima, ao qual

c.- 13
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assistil'ia o Dr. Manuel Victorino) este com o pODO
iria ao palacio elo Cattete e ahi, a pretexto de se
l'eclamar cont7'a a mediela, dar-se-hia a deposição
do Dr. Prudente»).

Ora) á vista da natureza destes depoimentos e
do caracter das testemunhas, algumas delIas homen
exaltado, mas independentes, poder-se-ha asseverar que
o nome do illustre Sr. vice-presidente da Republica
foi arrastado ao inquerito por insinuação, directa ou
indirecta das autoridades ~ Como inculpar o Sr. presi
dente da Republica por isto) sem postergar todos os
principios da justiça e equidade ~ Como soltar contra
S. Ex, quasi victima de um assassinato infame) todos
os odios e rancores de que é capaz a politica, como
si elle fosse o réo do proprio assassinato ~ lIa homem
cordato neste paiz que approve tudo isto ~

im (allegar-se-hia ainda): o presiden te não
influiu no que depuz ram as testemunhas citadas no
relatorio; mas inspirou ao delegado que o redigiu as
conclusões infamn.ntes que neUc se contêm e que
não se estribam nesses depoimentos. E' o que agora
examinaremos em poucas laIa V['(;1 •

Antes de tudo elevemos precisar que o papel da po
licia é colher todos os elementos que possam vir a provar
o facto delictuoso) ainda que sejam meros indicioso

A policia não Julga: colhe facLos e opina) dando
as razões em que se estriba o seu parecer e) entre
tanto) tomando desde logo providencias preventivas,

)
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taxadas na lei. A questão, pois, era si havia ou
não indicios bastanLes para a policia pedir á auto
ridade competente que esmerilhasse com toda a
solemnidade do processo, si juntamente com i\Iar
celir o Bispo, Deocleciano e ouLros, o Sr. vice- presi
dente da Republica, e outros politicas eminentes
citados não teem tambem alguma quota de partici
pação no crime. Ora, tendo-se em vista os depoi
mentos publicados, julgamos que não era licito ao
delegado deixar ele indicar esses cidadãos. Não quer
isto dizer que elles sejam culpados; mas a lei de todos
os paizes cultos ordena que) com taes indicias como os
que suppre o relatorio, a policia tem o dever estricto
de levar o assumpLo ao conhecimento do tribunal.

ão ignoramos que num ca o dado de conspi
ração ou trama seja bem passiveI ao cabeça, ou para
isentar-se á punição lue o espere, ou para revestir
seu acto de um prestigio politico, ele que careça, ou
por outl'O qualquer motivo, indicar, como sabedores
e participantes de seu acto criminoso, a homens pro-
minentes; e bem convenci los estamos que a mera

repetição desses nom s a muitos individuas não con
stitue, de per si, prova de criminalidade.

Entretanto, á policio, que dá conLa dos indicios
e provlls que colheu á autoridade, não é licito des
prezar Laes factos. este caso do aLtentado de 5 de
novembro não -lhe era licito menoscabar certas con
siderações importantes. Assim, devia ter-se pergun
tado si é natul'al fi insistencia com que Deocleciano
repetia os nomes do 'r. vice-presidente e ouLros de
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seus comparsas e a homens como o Dr. Gusmão
Lima, cujeito com ficava, cm cada citação que fazia
desses nomes, a ser denunciado por qualquer delles
que repeHissc a sinistra intimidade com laes planos.

Em segundo Iogar, deveria Ler ponderad a po
licia que si ha contmdiçães entre as testemunhos
em pontos secundarias, sobre muitos outros da maior
importancia, os depoimentos de Deocleciano c dos
outros réos confessos se harmonisam, se entrecasam
com adminlVel justeza: não é possivel, pois, que o
que diz Deocleciano ócerca do vice-presidente da
Repul lica possa vir a ser corroborado ~ E o papel
da policia era, portanto, suggerir que a jusLiçu inves
tigasse dos factos c m a solemnklade das leis e de
um julgamento regular.

Em tere Íl'o logar, deveria cogitar a policia, as
relações le Deocleciano c m o Dr. Manuel Victorino,
nilo estão suggeridas PÓ pelo depoimento daquello:
José Velloso diz ter sido portador de cartas de De .
cleciano ao Dr. Manuel Victorino - curtas que aqu llo
diz aliás não terem sido de importando; [01' ira diz
que uma vez despediu-se de Deocleciano no Senado,
onde, disse esLe, ia conferenciar com o DI'. 1anuel
Vicl,orino, o que aliás nada prova; o cupitão Ser, iUo
Gonçalves, cujo depoimento não é plJblicado por ex
tenso, declara (pag. 39) que com effei to DeocIeciano
pediu-lhe uma folha de papel para carta, que aquclle
escreveu sobre sua mesa no quartel, «( nuo se re
cordando, porém a quem era clil'jgida eS5sa carta»;
-e Dcocleciano decluru, como rI se viu, que nlli es-
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creveu essa carta ao Dr. Manuel Victorino e deu della
c nllecimento ao dito capit5.o Servilio. Tudo isLo póde
nndo. valel' para o juizo competente, mas o. policia nõ
o podia desprezar no seu relalorio dos factos colhidos.

Ainda ouLra consideraç5..o militaria em favor da
p Jicia submeLter aos Lribul1aes compeLentes, como ill
diciado, o nome do Sr. "' ice-presidenle da Republica,
e é que dos outros politicos mencionados por Deocle
ciano alguns dos quaes se o.usenlamm do. cidade, e
outros pretendiam ausenlar-se (como o depulado Bar
bosa Lima, que tomou pa sagem sob o nome falso
de flde(onso Gomes) ha alguns que mais ou menos
conflt'maram pontos capitaes dos depoimentos do
mesmo Deocleciano.

Tomemos nota do que dizem:
A) capitiio, deputado Bat'bosa Lima -Segundo o

relalorio da policia, tinha constantes «conversas re
servadamente com Deoc1ecian aLé oito on 10 dias
untes do attentaclo»): interrogado (pag. 32) «con
fessou que Deocleciano, na Iroximidades do dia 1D
de agosto na Camara, faUando-lhe sobre a candida
tura do Dr. Juli ele Costilhos, disse-lhe que a sua
solução seria a liquid8.çã do Dr. Prudente de I'vIoraes,
- nunca mais procurando-o, porém, Deocleciano, de
moelo a estar em com pIela ignorancio. de qualquer
conluio que visasse a realizaçfto elaquelle acto, sendo
que, diz ainda o mesmo deputado, no mesmo dia
communicou elle proprio o facLo ao general Glycerio» .
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o rela tf)rio da policia as egu ra) porém, com o
lepimento de um empregado da Camara, « tomado
nnLes das declarações ele D o leciano», que « por di
versa. veze a I edido de te foi chamar no recinto
o deputado Barbosa Lima e este immediatamenLe
vinelo, conver3nva com Deocleciano em logar r ser
vado) e que s6menLe deixoll d vel' Deocleciano pro
curUl' e conversal' com o fi SOlO deputado oito ou
10 dias anLes do nLlentado de 5 de novembro »).
Ora, ainda mesmo, pondo de lado esta testemunha,
o depu lado Barbosa Lima admittiu Le!' sido procurado
por Deocleciano, ouvi!' deste a intenção de liquidar
o presidente da Hepublica e ter referido o facto ao
g neral Glycerio. Deocleciano, pois, não mencionou
sem ao menos algum fundamento o nome do depu
tado 1 arbosa Litna.

13) Geneml Glyce1'io - Publicado o inquerito) o
deputado Glycel'io na carta que de Campinas mandou
á impren a, datada de 13 de janeiro, diz que «( a
r ferencia feita pelo deputado Barbosa Lima é ver
da leiro.». Sabendo que Deocleciano planejava attentar
contra a vida do presidente, o deputado Glycerio ex
plica qu~, nessa emergencia) cumpriu o seu «( dever,
ti o unica maneira que me pareceu possivel»-não
denunciando o facto á policia ou declarando bem ma
nifesLamente que o partido de que era chefe não
esposava «( tão monstruosa empreza »; mas, cump1'iu
o seu dever mandando avisar particularmente ao

r. Dr. Prudente de Moraes que se premedítava contra
a sua vida e que deixasse de dar audiencias (o que,
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seja dito de pa sagem, S. Ex. nunca deixou de dar,
nem depois de e tempo, nem depois d aUentado).
Além desla onfJssão do mesmo deputado Glycerio,
VeJloso declara ler levado cElrlas de Deocleciano ao

r. Glycerio; Deocleciano disse e o capitão Moreit'a
confJrma, que seu primo, deputado Torqualo Moreira,
amigo particular do general Glycet'io, foi procurado,
por mais de uma vez, por Deoc1eciano, que com eUe
conversava; o lenente-coronel Evaristo ela Rochll,
dizendo ]lle Deocleciono muitas vezes lhe assegurava
ler o apoio do Dr. Manoel Victorino e general Gly
cerio, chegou a « mo lrar-llle uma carta »), de que
Deocleciano leu ligeiramente alguns topicos de que
não se recordavD, carta que Deocleciano di se ter
recebido de Glycet'io, e em que esle affirmava o seu
apoio; o capiUl0 Noya, refere que de Umbellino Pa
checo, ouvira dizer, que eUe Umbellino « tinha lido
uma carla do general Glycerio a Deocleciano, e na
qual o mesmo general tratava do faclo em questão»)
- isto é, o accôrdo dos politicos no plano do as
sassinato. Além disto, diz o relatOl'io do delegado de
policia, Dt'. NeivEI, frustrado o attentado e achando-se
Deocleciano de visita no quartel do 10 regimento de
'uvallaria « abendo que a policia agia om decisão,

consultou o capilã et'vilio Gonçalves sobre o que
devia fazer de tres carlas que tinha comsigo, duas
do general Glyceri e uma d Dr. It'ineu Machlld ,
au mesmo Dcocleciano dirigidas, e que et'am com
pt'omettedoras, e, por conselho elo me mo capitão,
foram p r Deucleciano queimadas, - declal'llçrto jlle
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o capitão Servilio não confirma inteiramente, admit
tindo que Deoclecio.no esteye na noite de 5 no quo.rtel,
lembrando-se de tel-o visto til'or el' boIs uns pnl)eis,
nua se recordando, porém, si Deoclecio.no lhe disse que
po.peis erum aquelles e qual d stino que lL1CS ia dar.

Ainda. aqui, pois, em relo.ção ao geneeal Glycerio
desprezados Lodos os pontos duvidosos, é cImo que
Deoclecian não citou o seu nome sem algum fllndo.
men to, como conhecedor do seu « plano monstmoso »).

C) Deputados Torqllato Moreira e 17'ineu Ma
chado -Ambos allsentaro.m-se desta capital, aquelle
no dia 13 de novembro em que se declarou o estado
de sitio. Seu primo e amigo, o t::apHão NIol'eil'a, 6
quem dá testemunho de ser Ue so.bedor do «plano».

O capiLão Moreira convel'SOU com o deI utaclo
Ieineu no escriptorio d'O Jacobino, em peesença de
Deoclecian e, diz ene, subia elo llano resolvid de
ossas3inar o presidente; Sunt s, x-emprego.do de
Deoclecian e ulLimamenle do capitUo N yn, levo."a
carL~s daquelle a esse dep ÜEld0 ; Vclloso declaeou
que n garrucha entregue a Marcellino Bispo, para o
o.ssassiuo.to do presidente da Republico. « foi com
prada na rtW dos Ourives, em caE'a de quem, nuo
se recorda, sendo que lembra-se de que foi c"mprada
no dio. em que o Dr. Irinen Machado mandou a Deo
cleciano uma. quantia a esLe», nü sabendo, porélll,
«si o clinheiroí'oi mandado pelo Dr. leineu p2rtl esse
fim»); apezo.r de que Deoclecisno declarou no seu
depoiment ,que sCl'evendo-lhe, dissera « que parLe
deHa era para a compra da SUÇl. aema»).
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Aqui tambem se vê, admittindo como nüo pro
vado este ultimo ponto, que Deocleciano tinha re
lações particulares com os deputados TOl'quato Mo
reira e lJ'incu Machado. Nu se poderá. dizer que foram
frivolamente citados os seus nomes por Deocleciano,
sem Cjuerermos com isto dizer que estejam provadas
as di\ ersas allegaçõcs feilas pelas testemunhas ouvidas.

Assim, pois, chegamos a este ponto: que as
ii llegações de Deoclecian l\Iartyr úcel'ca da parte
que no attentado de 5 de n vembro assigna ao vice
presidente da Republica, não podiam ser desprezados
pela autoridade policial desta copital, - nem pelas
autoridodes de nenhum paiz, - primeiramente, por
Cjue o testemunho de Deoclccian sohre o conjunto
geral da conspiração é uma peça em si mesma cohe
rente, pel'feitamente connexa e trayada em todas as
suas partes principaes; em. segundo logal' porque é
ella vigorisada pelo testemunho de alguns de seus
companheiros de infortllnio, os quaes a principio
negavam toda a co-portícipação n plano sinistl'O que
os tl'azia unid S' em. terceiro logar, p rque as a11e
gações de Deocleciano contra o Dr. Ianuel Yictorino
(isto ." que este c nhecia e animava o plano de
assassinato do Dr. Prudente de Mornes, presidente
da Republico) estribam-se, em pequena parte que
seja, em testemunhos que, p r mais tenues que
fossem, não permittiriam á autoridade que inqueriu
do cl'ime passar por alto sem pedir que fo::sem
judicialmente esmel'ilhados; em quat'to lOí/at' por
que alguma das refer ncia que Deocleciallr) fez li
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intervenção ou co-participação de outros politicos
importantes, além do DI. Manuel Victol'íno, ulgllmas
clessas cleclurl1çàes, dizem s, são ora parcial, ora ple
namente confil'madas ou expli adas pJr e se mesmos
politicas; e u autor'idnde policial nilo podia deixar de
presumir que us allegaç5es de Deocleciano ácerca elo
Dr. Munuel Victorino pudessem vir a ser d mesmo
modo conGt'madas OLl explicadas regull1l'mente per
ante as justiças do paiz.

Julgamos, portanto, ter provado que o Sr. vice
presidente no seu « manir sto politico») excedeu os
limites sagrados da dere a, deixando (le examinar e tos
p ntos, muito SRri s sem dIvida, e nccusando o pre
sidente da Republi a de uma interv n fio directa e
injusta nestas diligencias policiaes,- accusnção cruel
e que, pud S el' c mpr "ada, abaixat'ia Brnzil
ao niv I cI s peiores clespoti. m s modernos ou an
tigos.

O St'. Dt'. Pl'llclente el MOI'aos tem de erto com
mettido alguns t't'o~ na aclminlstroçUo tI s negocios
publicas. Quem nUo os teria c mmeLtido na soluçuo
dos mais difficei I roblemas que e paliem apt'e entar
ainda aos mai tt'aquejado estadista, ~ Ua o r. Dr.
Nlanuel Vietot'ino, que nunca commetteu 1'1'0 algum,
e que está ainda ebt'io elo exit que diz ter conseguido
nos quatl' mezes de 'lia administra <lo nua devi'o
nunCQ csquc er-~e do que dizia Ga Lhe:

Ein Kran i t ""tU' viol leicbter hinrlen
AI' iblll em WÜ1'tlig Hn.l1pt zu findeu.
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E' muito mais facil entrelaçar uma corôa do que
achar uma cabeça digna de cingil-a.

Os homens elevados não são julgados por erros
que hajam commettido, mas pelo theôr geral de sua
vida; -e neste terreno, Prudente José de 1\1oraes Barros
não tem de que corar perante ninguem nesle mundo;
é uma peça massiça de honestidade e patriotismo. E'
curioso que um homem destes, cuja vida privada e
publica de afia o mais minucioso escrutinio, e te
homem, cujo crime, afinal de contas, é o de ter es
capado á pedra e á bala, seja agora, no fim do seu
penoso termo de officio, conspurcado pelos assomas
exaggerados das paixões de poliLicos exaltados.

O Jornal do Commercio, que tem apoia lo o go
verno legal de um modo independente e que se colloca
róra clesse 1ulicio da politica, faltaria o seu dever
elementar si deixasse passar sem prl:1testo esta tentativa
de se collocar no banco dos réos o presidente da
hepublica d s Estados Unidos do Brazil como si elle
tivesse cooperado para a situação de que emergiu o
Lriste attentado de 5 de novembro. Os erros do pre
sidente, ainda até os que porventura commeLler em
relação a estes mesmos actos que concernem áqueJle
uLtenlado, não podem pale cinar semelhante deturpação
da yerdade, do. justiça e do direito.

(Editorial do Jornal do Commercio.)
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